
EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1012551-49.2015.8.26.0008 Classe: Assunto: Procedimento
Comum - Defeito, nulidade ou anulação Requerente: Maria Estelita Belarmino dos Santos Requerido: Paulo
Shigueo Arai Kurtz e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012551-
49.2015.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de
São Paulo, Dr(a). RUBENS PEDREIRO LOPES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PAULO SHIGUEO
ARAI KURTZ, Brasileiro, Casado, Comerciante, RG 26.130.575, CPF 266.572.498-70 que contra si e KARINA
RIBEIRO ARAI KURTZ, Brasileiro, Casada, RG 29.966.648-7, CPF 275.032.018-60, que lhes foram proposta
uma ação Pauliana Procedimento Comum por parte de Maria Estelita Belarmino dos Santos, objetivando a
desconstituição do ato jurídico viciado a fim de que se reincorpore o bem alienado ao patrimônio do réu, qual
seja o imóvel localizado na Rua Eduardo Salamonde, nº 44, Jardim Nossa Senhora do Carmo, Itaquera, São
Paulo/SP, restaurando a garantia patrimonial para possibilitar a solução do seu débito. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 08 de agosto de 2018. 01 e 04/09

2ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro/SP. 2º Ofício Cível. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº
0076529-74.2011.8.26.0002. O Dr. Caio Moscariello Rodrigues, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional
de Santo Amaro/SP, Faz Saber a Inovaplastic Tecnologia e Serviços Industriais Ltda ME (CNPJ. 10.853.027/0001-
80) e Luciano Natarelli Jeronymo (CPF. 013.160.408-28), que nos autos da ação de Execução, ajuizada por Banco
Bradesco S/A, procedeu-se a penhora sobre: Metade Ideal (50%) do Prédio situado à Rua João Luiz de Campos,
n° 43, e seu respectivo terreno, no Jardim Anchieta, Bairro do Cupecê, 29° Subdistrito de Santo Amaro, objeto da
matrícula n° 145.077 do 11° Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Estando os executados em local
ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam
impugnação, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Outrossim, fica pelo presente, o
executado Luciano Natarelli Jeronymo, nomeado como depositário do bem acima descrito. Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da lei. SP, 12/07/2018.                                                                01 e 04 / 09 / 2018.

FOROS REGIONAIS. ITAQUERA. VARAS CÍVEIS. 3ª VARA CÍVEL. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1013294-62.2015.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII -
Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso Maziteli Neto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) WILLIANY CARLA
PINHEIRO DA SILVA, CPF/MF 383.672.138-40, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação
Fiduciária por parte de �Banco Itaucard S.A., objetivando o veículo Marca: HONDA Modelo: FIT (NEW)(FL)LXL-AT Ano:
2009 Cor: Branco Placa: DTD6979 Renavam: 126212805 Chassi: 93HGE68509Z107691, alienado fiduciariamente.
Apreendido o bem (fl. 47) e estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para em 05 dias,
a fluir após os 20 dias supra, pagar o débito de R$ R$19.557,93 (junho de 2015), sob pena de consolidar-se a
propriedade e a posse plena do bem no patrimônio do autor (art. 3º, § 1º do Dec. lei 911/69, alterado pela Lei 10.931/
04); podendo, ainda, no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo supra, oferecer resposta, sob pena de presumirem-
se como verdadeiros os fatos. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Fórum localizado na
Avenida Pires do Rio, 3915, Itaquera - CEP 08240-000, São Paulo-SP. NADA MAIS.                        01 e 04 / 09 / 2018.

Edital de 1° e 2° Praça de bem imóvel e de intimação do executado DANIEL ESTEVES DIAS (CPF nº
198.599.438-00 e RG nº 28.681.074-8-SSP), e MATIKO SHIRAMIZU (CPF nº 614.563.658-00 e RG nº
4.122.629- SSP/SP). A Dra. Luciana Biagio Laquimia, MM Juiza de Direito da 17º Vara Civel do Foro Central
da Comarca da Capital/SP, na forma da Lei. FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1° e 2° Leilão/Praça
do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possam que, por esse r. Juízo processam-
se os autos da ação Despejo em fase de Execução, ajuizada por MARIA ALICE CARNEIRO COELHO DE
PAULA, Processo n° 0123655-20.2011.8.26.0100, tendo sido designada a venda do bem abaixo descrito, de
acordo com as regras expostas a seguir: O bem será vendido no estado em que se encontra e o leilão será
realizado por meio eletrônico, com fulcro nos artigos 886 a 903 do Código de Processo Civil e regulamentado
pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e artigo 250 e seguintes das
normas de serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por
meio do portal www.allianceleiloes.com.br. A Praça 1ª terá início no dia 15/10/2018 às 14:00 horas e
término dia 18/10/2018 às 14:00 horas onde serão aceitos lances de interessados previamente cadastrados
no site www.allianceleiloes.com.br; Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação em 1ª Praça,
fica desde já designado para início da 2ª Praça o dia 18/10/2018 às 14:01 horas que se estenderá por no
mínimo vinte dias e se encerrará em 09/11/2018, às 14:00 horas. Em primeiro e segundo leilão/praça a
arrematação poderá se dar por qualquer valor, ainda que inferior a avaliação e desde que não se trade de
inferior a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação (atualizada pelos indices adotados pelo TJSP desde
o laudo), na forma do art. 13 do provimento CSM 1625/2009 ou de 80% (oitenta por cento) do valor de avaliação
atualizada, caso se trade de imóvel de incapaz, não sendo aceito em hipótese alguma lance vil, de acordo com
o art. 891, § único do Novo CPC. Os leilões serão conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial Sr° Cláudio Sousa
dos Santos, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob o n° 857. Os lances
poderão ser ofertados pela lnternet, por meio do site www.allianceleiloes.com.br - Gestor Oficial. Correrão
pôr conta do arrematante todas as providências necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as
despesas com transferência, incluindo taxas e emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e tributários
gerados pelo imóvel, que sub-rogarão no preço da arrematação nos termos do parágrafo único do artigo 130
do Código Tributário Nacional. O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no
prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento do praça/ciência da liberação do lance condicional,
por meio de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, com a comprovação do efetivo pagamento
do valor da arrematação e da comissão será assinado o auto de arrematação, caso não sejam efetuados os
depósitos o gestor comunicará, imediatamente, o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente
anteriores para que sejam submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção
prevista no art. 695 do CPC. O arrematante deverá pagar ainda a Alliance Leilões Gestor Judicial, no mesmo
prazo, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do
bem, conforme disposição expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei 21.981/32, e art. 17 do
provimento CSM 1.625/2009, por meio de deposito bancário em nome de Cláudio Sousa dos Santos – CPF
073.919.578-60, Banco Bradesco Agência: 0095, Conta Corrente: 171.261-6, não estando a referida comissão
incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação
for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e deduzidas as despesas
incorridas. Se o leilão for diversos bens o houver mais e um laçador, terá preferência aquele que se propuser
a arremata-los todos, em conjunto, oferecendo para os bens que não tiverem lance, preço igual ao da avaliação
e, para os demais, preço igual ao maior lance que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido
oferecido para ele. Descrição do bem: Apartamento nº 146, localizado no 14° andar ou 17° pavimento do
Edifício Monte Cassino, Bloco “B”, situado à Avenida Pasteur nº 520, esquina da Rua da Economia, no 38º
subdistrito-Vila Matilde, contendo uma área privativa de 66,21m², área comum do edifício de 23,428m², área
comum de paisagismo de 18,493m², área comum de garagem de 23,34m², ao qual cabe o direito à utilização
de 1 (um) vaga na garagem coletiva do edifício, perfazendo a área total de construção de 112,978m², área bruta
de 131,471m², uma fração ideal no terreno de 20,075m², ou 0,625%, uma quota ideal nas despesas especificas
de 1,626% e uma quota ideal nas despesas gerais de 0,645%, cabendo ainda vaga um quota de 0,472% nas
despesas especificas da garagem. Contribuinte n° 058.144.0188-5. Objeto da matricula 72.218 do 16° CRI/
SP. Avaliação R$ 326.000,00 (06/2016), valor que será atualizado até a data da alienação conforme tabela
de atualização monetária do TJ/SP. Conforme Av.6-72.218 consta penhora exequenda. Do Pagamento
Parcelado - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer
por escrito para o e-mail: claudio@allianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o
parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a
pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo
ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º
do CPC). Adjudicação - Na hipótese de adjudicação do bem pelo exeqüente, este ficará responsável pelo
pagamento da comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial, que nesse caso será de 3% (três por cento).
Remição da Execução ou Acordo - Se o(s) executado(s), após a publicação do Edital, pagar a dívida ou
celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado o bem, deverão apresentar até a data e hora designados para
o praça, a guia comprobatória do referido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa
quanto a remição da execução ou celebração do acordo, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo
integrado. Neste caso, deverão o(s) executado(s) pagar a importância devida atualizada, acrescida de juros,
custas processuais, honorários advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial de 5% (cinco
por cento) sobre o valor pago (dívida exeqüenda). A publicação deste Edital supre eventual insucesso nas
notificações pessoais dos executados e dos respectivos patronos. Dos autos, não consta recurso pendente
de julgamento. Até a presente data não consta débitos de cotas condominiais. Será o presente Edital, por
extrato, afixado e publicado, na forma da Lei. São Paulo/SP, 09 de agosto de 2018.

Citação. Prazo 20 dias. Proc.nº 0180124-62.2006.8.26.0100. O Dr. Adilson Aparecido Rodrigues Cruz, Juiz
de Direito da 34ª Vara Cível da Capital-SP, na forma da lei. Faz saber ao coexecutado José Carlos Flor
Fernandes, RG 6.728.533 SSP/SP, CPF 805.572.018-53 que, Banco do Brasil S/A, lhe ajuizou ação de
Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 299.059,68 (setembro/2016), referente Contrato de
Empréstimo, firmado em 27/07/2005. Estando o coexecutado supramencionado em local ignorado, foi deferida
sua citação por edital, para efetuar o pagamento da dívida no prazo de 03 dias, caso em que os honorários
serão reduzidos pela metade; sem pagamento proceda-se imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem
penhora, intimem-se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo, reconhecendo
seu débito, o devedor poderá depositar 30% do montante do principal e acessórios e requerer pagamento do
restante em 6 parcelas mensais com juros e correção monetária. Será o edital, afixado e publicado na forma
da lei. 04 e 05/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE Prazo do Edital 20 DIAS. PROCESSO Nº 0149713-26.2012.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Gisele
Valle Monteiro da Rocha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ART GREEN 3 PAPELARIA LIVROS E
PRESENTES LTDA, CNPJ 06.306.772/0001-32. Com endereço à Avenida Jandira, 731, Apto 174, Indianopolis,
CEP 04080-004, São Paulo - SP ROBERTO CAVALLANTE, RG 3526566, CPF 063.438.998-04. Com endereço
à Alameda dos Aicas, 340, Apto. 172, Indianopolis, CEP 04086-001, São Paulo - SP CLEIDE CAVALLANTE,
RG 8611745, CPF 163.120.838-10. Com endereço à Avenida Antartica, 408, Bloco B Arco 1230, Agua Branca,
CEP 05003-020, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco do Brasil S/
A, referente ao Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa Flex nº 155.301.760, firmado em 07/07/2008.
Estando ao réus em local ignorado, foi expedido o presente edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, paguem o “quantum” reclamado ou ofereçam embargos, sob pena de não o fazendo, constituir-se em
título executivo judicial a inicial pretendida. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o edital,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de agosto
de 2018. 01 e 04/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1074103-98.2013.8.26.0100 O MM. Juiz de
Direito da 45ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Guilherme Ferreira da Cruz, na
forma da Lei, etc. Faz saber a Infor Tech Informática Ltda (nome atual: Rey Du Riu Servindo Ltda - ME), CNPJ
04.733.0003/0001-95, na pessoa de seu representante legal e a Fabio Antunes das Neves, RG 216912714
SSP/SP, CPF 116.083.508-00 que, Banco do Brasil S/A, lhes ajuizou ação de Procedimento Comum, objetivando
a cobrança de R$ 83.765,62 (30/09/2013), referente Contrato de Abertura de Crédito - BB Giro Empresa Flex
nº 332.406.884, firmado 15/10/2008. Estando os réus em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem o feito, sob pena de presumirem-se
verdadeiros os fatos alegados. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
03 de agosto de 2018. 01 e 04/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0061525-57.2012.8.26.0100 - 1410/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o)
Carlos Jose Balcazar Farias, Genoveva Del Transito Varela Cajardo, Condomínio Jardim das Flores -
Edifício Lirio, na pessoa do síndico, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que David dos Santos e Emilia Maria da Silva Santos ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Jeronimo Vermin, 224,
Bl. 04, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

01 e 04/09

Edital de citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1031389-58.2015.8.26.0002. O Dr. Claudio Salvetti D’Angelo,
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro - SP, na forma da lei, etc. Faz saber a Irma
Betti (RG: 19696376 e CPF: 114.763.388-68), que Maria da Graça de Abreu Paiva Rodrigues e Orlando
Marques Rodrigues   lhes ajuizaram uma ação de Adjudicação Compulsória, rito Sumário, objetivando
que seja outorgada a escritura definitiva do imóvel situado na Rua Dolores Escobar Branco, nº 87 – Vila São
Paulo. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta
e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, a ré
será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na
forma da lei. São Paulo, 18/07/18. 01 e 04/09

Qualiseg Administradora e Corretora de Seguros Ltda.
CNPJ/MF nº 01.007.834/0001-91

Notifi cação aos Sócios - Exercício do Direito de Retirada
Ficam, desde já, cientes e notificados todos os Senhores Sócios da Qualiseg Administradora e Corretora de 
Seguros Ltda., CNPJ/MF sob o nº 01.007.834/0001-91 (“Sociedade”), da intenção da Sócia Samed Serviços 
de Assistência Médica, Odontológica e Hospitalar S.A., CNPJ sob o nº 44.295.962/0001-90, de retirar-se 
da Sociedade, exercendo o direito que lhe é conferido pelo artigo 1.029 do Código Civil.

Mogi das Cruzes, 30 de agosto de 2018. Dr. Mannie Liu, Diretor Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Prezados Senhores, A Imobiliária Bolsa Ltda., Administradora do Condomínio Edifício Garage Bolsa, sito 
à Rua Miguel Carlos, nº 106, nesta Capital, em atendimento ao Síndico, Senhor Ricardo Nardelli e, de acordo 
com a Lei 4.591/64, pelo seu Departamento de Condomínios, convocam V. Sªs. para Assembleia Geral 
Ordinária, a ser realizada no dia 12 de Setembro de 2018, na Av. Senador Queirós, nº 605, 27º andar no 
Ed. Bolsa de Cereais, às 15:00 hs, havendo número legal ou meia hora após (15:30 horas), com qualquer 
número de condôminos presentes, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1. Leitura e aprovação da 
ata anterior; 2. Aprovação das contas do exercício do período de 01.07.2017 a 31.06.2018; 3. Eleição 
do sindico para o bienio 2018/2020. 4. Eleição de membros para conselho consultivo 2018/2020. 
5. Aprovação da previsão orçamentária para o exercício 2018/2019; 6. Aprovação da renovação 
obrigatória do AVCB corpo de bombeiros que vencerá em 24.09.2018; 7. Assuntos gerais. Certos 
de seu imprescindível comparecimento apresentamos nossas cordiais saudações. Imobiliária Bolsa Ltda. 
Observações: • Não sendo aconselhável o exame dos documentos referentes ao item 2 no decorrer da 
assembleia, por exigüidade de tempo, os mesmos encontram-se à disposição dos senhores condôminos, 
em nosso escritório comercial, até o dia 10.09.18. • Os proprietários poderão ser representados por terceiros, 
munidos de procuração, com reconhecimento de assinatura em cartório, passada exclusivamente pelos 
proprietários efetivamente reconhecidos por lei. • Os condôminos inadimplentes não terão direito a voto.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

9º SUBDISTRITO VILA MARIANA
OFICIAL - BEL JOÃO BAPTISTA MARTELLETO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

GUILHERME HENRIQUE MIRANDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TRADUTOR, NASCIDO
EM CAMPINAS, SP NO DIA (07/01/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MARIA MIRANDA PEREIRA. SARA DE SANTIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDA EM TERMOLI, CAMPOBASSO, ITALIA NO DIA (17/12/1987),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PASQUALINO DE
SANTIS E DE GIUSEPPINA D’ANGELO.

RAFAEL GONZAGA PRESENTE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/03/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE VICENTE PRESENTE NETO E DE FRANCISCA BENEDITA GONZAGA
PRESENTE. SUSANA DE SOUZA PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPREGADA
PÚBLICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/05/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE OXNEY PEREIRA DA SILVA E DE SUELI DE SOUZA PEREIRA.

OSMAR CAMPBELL MOUTINHO JULIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COMEDIANTE,
NASCIDO EM BELÉM, PA NO DIA (11/02/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE OSMAR JULIO E DE ROSA DE FATIMA CAMPBELL MOUTINHO. MARIANA
COSME LESSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATRIZ, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(05/08/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS
HENRIQUE HOMEM DE MELLO LESSA E DE ANA MARIA COSME LESSA.

HENRY MING HAN HSIEH, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (01/01/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE HSIEH CHI-YIN E DE HUANG MEI ER. ISABEL HSIEH, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM FOZ DO IGUAÇU, PR NO DIA (24/04/1989), RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE HSIEH KUO PING E DE WANG MEI YING.

ARTUR JOSE RIBEIRO DA COSTA FILHO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO DIRETOR
PEDAGÓGICO, NASCIDO EM SÃO LUIS, MA NO DIA (17/12/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ARTUR JOSE RIBEIRO DA COSTA E DE NORMA
BRANDÃO DA COSTA. MONIQUE GUSSON DE MORAES COBRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO DIRETORA PEDAGÓGICA, NASCIDA EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (15/
09/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE RONALDO
GENEROSO COBRA E DE VANIA MARIA GUSSON DE MORAES COBRA.

FAGNER VILAS BOAS SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROCURADOR DO ESTADO,
NASCIDO EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (22/10/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE GERALDO RAMOS DE SOUZA E DE MARIA DE FATIMA VILAS BOAS
SOUZA. LAIS ASSENHEIMER DE PAULA FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
MÉDICA, NASCIDA EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, SP NO DIA (31/05/1986), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JAIRO DE PAULO FERREIRA FILHO E DE DAISY
ASSENHEIMER DE PAULA FERREIRA.

ANDRÉ DALÉCIO SOARES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUDITOR CONTÁBIL, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/08/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOÃO BATISTA SOARES E DE LENILDA DALECIO SOARES. THAYNA DUARTE
FRUGIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (28/03/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE NELSON RICARDO
FRUGIS E DE ANA DE CASSIA DUARTE FRUGIS.

FÁBIO MALIA COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
NASCIDO EM OSVALDO CRUZ, SP NO DIA (12/05/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE CARLOS CESAR DIAS DA COSTA E DE ZILDA MALIA COSTA. ANA CAROLINA
PELIN VILLANI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BANCÁRIA, NASCIDA EM OSVALDO CRUZ,
SP NO DIA (30/11/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUÍS CÉSAR
VILLANI E DE CÉLIA REGINA PELIN VILLANI.

EDUARDO SILVA CASTILHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM
CURITIBA, PR NO DIA (16/09/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE CEZAR AUGUSTO CARAZZAI CASTILHO E DE LUCIANA REGINALDO SILVA CASTILHO.
SAMYLLA CINDY SANTOS SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BANCÁRIA, NASCIDA
EM ARAPIRACA, AL NO DIA (09/08/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM MACEIÓ, AL, FILHA DE
CARLOS ROBERTO LÚCIO DE SOUSA E DE ERONITA MARIA SANTOS SOUSA.

GABRIEL SOUZA PIRES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO DIRETOR DE TECNOLOGIA,
NASCIDO EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, SP NO DIA (13/08/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE GERSON CLAUDIO PIRES E DE MARIA APARECIDA DOS SANTOS
SOUZA. NATÁLIA MORENO CASADO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PUBLICITÁRIA,
NASCIDA EM FOZ DO IGUAÇU, PR NO DIA (28/10/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO CASADO MOREJON E DE MARIA DO ROSARIO MORENO.

TIAGO HIDEO NAKAMURA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FARMACÊUTICO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/07/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JORGE NAKAMURA E DE SILVIA NAKAMURA. EVELYN TOSHIE MATSUDO,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/07/1983),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SERGIO MATSUDO
E DE LOURDES FUSSAE MATSUÓKA MATSUDO.

PEDRO HENRIQUE RAMINELLI ARPINO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MARKETING,
NASCIDO EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP, SP NO DIA (16/11/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARINO ARPINO E DE ANGELA REGINA RAMINELLI
ARPINO. BIANCA DIAS CARACHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DENTISTA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/03/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SANTO ANDRÉ, SP, FILHA
DE ROMUALDO ANTONIO CARACHO E DE ROSA MARIA DIAS CARACHO.

BRUNO DONTAL, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (18/03/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSÉ GERALDO DONTAL E DE VIRGINIA MARIA MARQUES DONTAL. JOSIANE
STRINGHINI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO RELAÇÕES PÚBLICAS, NASCIDA EM
CONCÓRDIA, SC NO DIA (05/05/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE VOLMIR STRINGHINI E DE ENY SELA STRINGHINI.

FABIO AUGUSTO ROCHA VELHO LINS FRANCO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
ADVOGADO, NASCIDO EM RANCHARIA, SP NO DIA (10/08/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ AUGUSTO LINS FRANCO E DE CONCEIÇÃO APARECIDA BELON
DA ROCHA VELHO. ISABELLA DE MELO ROSA, ESTADO CIVIL , PROFISSÃO FARMACÊUTICA,
NASCIDA EM LONDRINA, PR NO DIA (03/07/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE DARIO DARCY ROSA JUNIOR E DE FATIMA DE SOUZA MELO ROSA.
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LEONARDO MACHADO CATIVO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO CIVIL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/02/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE SERGIO CARDOZO CATIVO E DE VERA MACHADO CATIVO. DANIELA COELHO DA
MATTA MACHADO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM BELO
HORIZONTE, MG NO DIA (31/05/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM BELO HORIZONTE, MG,
FILHA DE CHRISTIANO ANTÔNIO FELIZARDO DA MATTA MACHADO E DE VALESKA JURACY
SIMÕES COELHO DA MATTA MACHADO.

HENRIQUE BRANCO MURGEL, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO DESIGNER, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (03/09/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
EDUARDO MASCARENHAS MURGEL E DE CLAUDIA CARDINALE BRANCO MURGEL. PRISCILA
MARTINS CARVALHAES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (21/07/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ
CARVALHAES E DE MARIA DOLORES MARTINS CARVALHAES.

FELIPE COSTA DE PAULA ROSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO
EM MARZAGÃO, GO NO DIA (19/02/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE FABIO DE PAULA ROSA E DE GISELE COSTA. NINA JÚLIA COSTA KALOUSTIAN, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/10/1988), RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE SILVIO MANOUG KALOUSTIAN E DE ANGELA SILVA
COSTA.

CLAUDIO VIZU, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO DISCO-JÓQUEI, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (14/12/1961), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE HENRIQUE
VIZU E DE JANETE VINHA VIZU. CARLA SUELI LOPES DA SIVLA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO COMERCIÁRIA, NASCIDA EM BELÉM, PA NO DIA (18/03/1980), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ACÁCIO PINTO DA SILVA E DE SUELI ANTONIA LOPES.

JOSÉ BAFFI, ESTADO CIVIL VIÚVO, PROFISSÃO COMERCIANTE, NASCIDO EM UCHÔA, SP NO
DIA (19/03/1940), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEGUNDO CORRADINO
BAFFI E DE HELENA SALIMENE. NATALINA MARIA DE SOUZA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/12/1952), RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE VICENTE INACIO DE SOUZA E DE ESMERALDA BATISTA DE SOUZA.

ALEXANDRE VALGÔDE DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO DIRETOR
FINANCEIRO, NASCIDO EM SANTOS, SP NO DIA (10/10/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE AIRES DO NASCIMENTO E DE MARIA HELENA VALGÔDE DO
NASCIMENTO. KELLY CRISTINA DE LIMA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO CONSULTORA
COMERCIAL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/12/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ISRAEL NICOLAU DE LIMA E DE MARIA APARECIDA CARLOS DE LIMA.

ADLER ANTUNES DE CARVALHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GESTOR AMBIENTAL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/09/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE GILMAR DE CARVALHO E DE ELIZABETE ANTUNES DE CARVALHO. HELENA ROLDAN
ANTUNES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/12/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
CELESTINO ANTUNES E DE ROSEMARIE MEIRA ROLDAN ANTUNES.

DIEGO GARBINI SAMMARCO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO DE
PRODUÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/02/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE RUBENS PAULO SAMMARCO E DE ROSÂNGELA GARBINI SAMMARCO.
TAMIRYS TROVELLO RAMALLO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE NEGÓCIOS,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/08/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JOSÉ MANUEL RAMMALLO Y VASQUEZ E DE SUELI APARECIDA TROVELLO RAMALLO.

ISEC SECURITIZADORA S.A. - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE nº 35300340949
Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certifi cados
de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Séries da 1ª Emissão da ISEC Securitizadora S.A.

A ISEC Securitizadora S.A. (“Securitizadora”), vem por meio deste, convocar os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio 1ª Séries da 1ª Emissão da Securitizadora (“CRAs”), nos termos da Cláusula 13.2.2 do “Termo de Securitização 
de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Séries da 1ª Emissão 
da ISEC Securitizadora S.A.” (“Termo de Securitização”), a se reunirem, em 1ª convocação, para Assembleia Geral de 
Titulares de CRAs, que será realizada no dia 25 de setembro de 2018, às 10:00 horas, na sede da Securitizadora, localizada 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º Andar, Itaim Bibi, CEP 04533-004, a fi m de deliberar 
sobre as seguintes matérias constantes da seguinte ordem do dia: 1. Tomar conhecimento da Proposta para substituição das 
áreas a serem empenhadas, conforme contrato de penhor datado de 11 de julho de 2017; 2. Uma vez aprovada a proposta 
mencionada no item anterior, autorizar a Securitizadora e o Agente Fiduciário a formalizarem os aditamentos necessários para 
implementação das deliberações aprovadas. A Securitizadora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de 
instalação da assembleia em primeira convocação é de titulares do CRA que representem no mínimo, a 2/3 (dois terços) dos 
CRAs em circulação e, em segunda convocação com qualquer número, sendo que o quórum de deliberação em primeira 
e segunda convocação é de titulares de CRA que representem no mínimo a maioria dos CRA em circulação (50% mais um 
dos CRA). Os titulares dos CRA poderão se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público 
ou particular, acompanhada de cópia de documento de identidade do outorgado, bem como todos e demais documentos 
necessários para a verifi cação dos poderes, inclusive, mas não exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social de 
gestores destes fundos. Todas as procurações devem ser apresentadas com o reconhecimento de fi rma ou abono bancário do 
signatário. Para que a verifi cação de quórum seja feita com certa celeridade e de forma efi caz, solicitamos que os instrumentos 
de mandato com poderes para representação e voto na referida assembleia sejam encaminhados à Securitizadora e à Vórtx 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., (“Agente Fiduciário”): (i) por e-mail, para gestao@isecbrasil.com.br e 
agentefi duciario@vortx.com.br; ou (ii) enviados diretamente à Securitizadora e ao Agente Fiduciário em suas sedes, com 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da assembleia, devendo apresentar-se com 30 (trinta) 
minutos de antecedência, munidos do respectivo documento de identidade, bem como, dos documentos originais previamente 
encaminhados por e-mail à Securitizadora e ao Agente Fiduciário. São Paulo, 04 de setembro de 2018. ISEC Securitizadora S.A.

05 e 06/09

BANCO DA CHINA BRASIL S.A.
CNPJ/MF nº 10.690.848/0001-43 - NIRE 35.300.366.638

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30 de Abril de 2018
1. Data, Hora e Local: Aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 2018, às 10h00min (dez horas), na sede do 
Banco da China Brasil S.A., situada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista nº 901, 
14º andar, no Bairro da Bela Vista - CEP: 01311-100. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação 
prévia consoante o disposto no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a presença da 
totalidade dos acionistas da Companhia, conforme se verifica das assinaturas no Livro de Registro de Presença 
de Acionistas. 3. Composição da Mesa: Presidente: Zhang Guanghua; Secretária: Isabelle Marie Cury 
Manzini. 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os acionistas da Companhia para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia em assembleia geral ordinária: (i) a aprovação das contas dos administradores da Companhia, 
consignadas no Balanço Patrimonial e nas demais Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas 
do Relatório elaborado por empresa de auditoria, referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2017; 
(ii) destinação do resultado referente ao exercício social encerrado em 31.12.2017; e (iii) sobre o Conselho 
Fiscal. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia e procedida à leitura da Ordem do Dia, após examinados os 
documentos disponibilizados e procedidas as devidas discussões sobre eles, os acionistas da Companhia, 
por unanimidade dos votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, deliberam: (i) Aprovar, sem ressalvas ou 
restrições, as contas dos administradores da Companhia, consignadas no Balanço Patrimonial e nas demais 
Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório elaborado pela empresa Ernst & 
Young Auditores Independentes S.S, referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2017, os quais foram 
publicados em 29 de Março de 2018 no “Jornal O DIA SP” e dia 29 de Março de 2018 no Diário Oficial do 
Estado, bem como entregues a cada um dos presentes; (ii) No exercício do ano de 2017, a Companhia apurou 
um prejuízo de R$ 3.046.482,95 (três milhões, quarenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e noventa 
e cinco centavos), que será mantido em Lucros e Prejuízos Acumulados, para futura compensação em exercícios 
futuros, conforme determina o artigo 189 da Lei nº 6.404/76; e (iii) Não instalar o Conselho Fiscal da Companhia. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata na forma sumária, nos termos do 
artigo 130, parágrafo 2º, da Lei 6.404/76, que, após lida, foi achada conforme, aprovada e assinada pela 
unanimidade dos acionistas da Companhia. Ass.: Bank of China Limited p. p.; Bank of China Group Investment 
Limited p. p. ambos representados pelo Sr. Zhang Guanghua.Esta é a cópia fiel da Ata lavrada em livro próprio. 
Mesa: Presidente - Zhang Guanghua. Secretária - Isabelle Marie Cury Manzini. JUCESP - Registro 
nº 266.131/18-9 de 05/06/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

R.R.R.P.N. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/MF 09.608.284/0001-78 - NIRE 
35.300.356.837 - Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30 de Abril de 2018. 
Arquivada na JUCESP sob nº 359.354/18-0 em 01.08.2018. Após exame e discussão, a totalidade dos 
acionistas da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, decidiram: (i) Aprovar, 
sem restrições, as contas dos administradores e as demonstrações financeiras do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2017, preparadas pela Diretoria da Companhia, conforme documento 
arquivado na sede da Companhia. (ii) Aprovar que o prejuízo do exercício no valor de R$ 1.821.999,63, 
relativo ao ano de 2017, será integralmente absorvido pela reserva de lucros da Companhia (conforme 
rubrica Transação com sócios), nos termos do artigo 189, parágrafo único da Lei das S.A., de modo que 
não haverá lucro a distribuir. (iii) Eleger, com mandato de 1 (um) ano, o qual será encerrado na Assembleia 
Geral Ordinária da Companhia que aprovar as contas relativas ao exercício de 2018, como membros 
da Diretoria: (a) Daniela Camargo Botelho de Abreu Pereira, brasileira, casada, administradora, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 214.359.868-81 e portadora da cédula de identidade RG 28.682.762-1 SSP/SP; 
(b) Maria Tereza Pires Oliveira Dias Graziano, brasileira, casada, pedagoga, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 269.997.268-17 e portadora da cédula de identidade RG nº 28.636.242-9 SSP/SP; e (c) Gabriella 
Camargo Nascimento Palaia, brasileira, casada, bióloga, inscrita no CPF/MF sob o nº 218.124.398-06 
e portadora da cédula de identidade RG nº 26.177.564-9 SSP/SP; todas residentes e domiciliadas na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek,  
nº 1909, 28º e 29º andar. As Diretoras ora eleitas declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidas de 
exercer a administração da Companhia por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, ou de penas que vedem, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, dessa forma não estando incursas em 
quaisquer crimes previstos em lei que as impeçam de exercer a atividade mercantil, estando cientes do 
disposto no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações. As Diretoras ora eleitas tomam posse mediante 
assinatura do respectivo Termo de Posse a ser arquivado na sede da Companhia. (iv) Fixar a remuneração 
global anual dos administradores para o exercício social de 2017, conforme proposta rubricada pela Mesa, 
e arquivada na sede da Companhia.

Imobiliária São João S/A
CNPJ nº 49.709.983/0001-29 - NIRE 35.300.090.543

Extrato da Ata da AGO em 31/07/2018
31/07/2018, às 10h, Araras/SP. Presenças: Maioria. Publicações: Convocação publicados no “DOE/SP” e Jornal local “O 
DIA” nos dias 19, 20 e 21/07/2018. Mesa: Presidente: Maria Carolina Ometto Fontanari; Secretária: Maria Virgínia Ometto 
Budoya. Ordem do Dia: 1) Leitura, discussão e votação do Relatório da Diretoria e Demonstrações Financeiras referentes 
ao exercício social encerrado em 30/04/2018; 2) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição 
de dividendos; 3) Eleição da Diretoria para o novo período legal e estatutário, com fixação de seus honorários. Delibera-
ções por unanimidade: Relatório da Diretoria e as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado 
em 30/04/2018, publicados no dia 28/06/2018 nos Jornais DOE/SP, e no Jornal O DIA SP, foram integralmente aprovados; A 
administração da Companhia esclareceu que apurou lucro líquido no exercício social encerrado em 30/04/2018, no valor de 
R$ 118.013,67 e que este lucro deveria ser utilizado para deduzir o saldo de prejuízos acumulados da Companhia, conforme 
dispõe o artigo189, da Lei 6.404/76, razão pela qual não haveria que se deliberar a respeito da distribuição de dividendos. e 
Reeleitos para o novo mandato, os seguintes Diretores: (i) Diretor-Presidente - Maria Carolina Ometto Fontanari; (ii) Diretor 
Vice Presidente - Maria Virgínia Ometto Budoya; e (iii) Diretor sem designação específica - Carlos Alberto Orzari. Os Diretores 
poderão receber honorários desde que não ultrapasse o valor da média dos últimos 02 anos, acrescida de 30%. O mandato 
da diretoria, o qual terá vigência de 1 ano, dar-se-á por prorrogado até a eleição dos que os substituírem, de acordo com 
o Estatuto Social em seu artigo 8º, § 2º. Encerramento: Nada mais a tratar. JUCESP nº 386.650/18-4 em 16/08/2018.

Stuhlberger Vila Mariana SPE S/A
CNPJ/MF 05.934.594/0001-21 - NIRE 35300198263

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração
Data, hora e local: 29/06/2018, às 10:30 horas, na sede social, Alameda Santos, 1343 - 18º andar, sala 11, São Paulo/
SP. Presença: Totalidade dos Conselheiros. Convocação: efetuada por e-mail. Mesa: Maks Stuhlberger  - Presidente, 
e Moise Matalon - Secretário. Deliberações Aprovadas: (i) renúncia do Sr. Milton Taufi c Schahin, RG nº 
3.176.250-5-SSP-SP e CPF/MF nº 045.341.748-53; (ii) eleger o Sr. David Ades, brasileiro, casado, engenheiro de 
produção, RG nº 19.958.743-7 SSP/SP e CPF/MF nº 245.657.518-01, endereço comercial em São Paulo/SP, com 
mandato até 19/10/2020, o qual declara, sob as penas da lei, que não condenado a pena que vede o exercício de 
atividades mercantis. Encerramento: Nada mais, lavrou-se a ata. Mesa: Maks Stuhlberger - Presidente, Moise 
Matalon - Secretário. Conselheiros: Maks Stuhlberger, Moise Matalon, David Ades. Diretor Eleito: David Ades. 
JUCESP nº 412.342/18-2 em 28.08.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos 
autos do PROC. Nº 1018342-53.2018.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara de Fazenda Pública, do Foro 
Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriano Marcos Laroca, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) Prefeitura Municipal de São Paulo move uma 
Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de Desapropriação - contra Lilian Gomes, 
objetivando parte do imóvel sub júdice ( 62,67m2 do terreno e a totalidade das benfeitorias), localizado na Av. Santo 
Amaro, 586, apto. 11, matrícula 5.231 do 4º ORI/SP, contribuinte 016.147.0027-3, declarado de interesse social pelo 
Decreto nº 56.061, datado de 13.04.2015, para o levantamento dos depósitos efetuados e demais, foi determinada a 
expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da primeira publicação no Órgão Oficial, nos termos do art. 34 
do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                [4,5] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO � CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0000900-32.2018.8.26.0008. Clas-
se: Assunto: Cumprimento de Sentença - Cheque. Exeqüente: Acer Consultores em Imoveis Ltda. Executado: KATIA
SILENE DA SILVA. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000900-32.2018.8.26.0008. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). RUBENS
PEDREIRO LOPES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) KATIA SILENE DA SILVA, Brasileiro, RG 209406959, CPF
116.463.978-19 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Acer Consultores
em Imoveis Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC,
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague a quantia fixada em sentença, que conforme planilha atualizada em janeiro/2018,
totalizava R$ 50.201,62, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de agosto de 2018.      04 e 05 / 09 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0065999-40.2013.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Bucci, na forma da Lei, etc.FAZ SABER
a(o) ETG GLOBAL INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ 16.978.907/0001-60 que Infoglobo Comunicação e Participações
S/A lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 781.988,11 (agosto de 2013), decorrente das faturas
nºs 729994 e 743112, oriundas da contratação para veiculação de 16 anúncios, nos cadernos �País� e �Economia�
do jornal �O Globo�, visando à divulgação de sua marca (�ETG GLOBAL�) e dos serviços de construção civil e
elaboração de projetos por ela prestados. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias , a fluir dos 20 dias supra, pague o débito(ficando isenta de custas processuais), acrescido de
honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena
de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                             04 e 05 / 09 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE Prazo do Edital 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001620-70.2013.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tom Alexandre Brandão, na
forma da Lei, etc. Faz Saber a Denarcisio Adrien Cunha (CPF. 725.112.497-15) e Zaida Brigido de Souza (CPF.
823.969.657-00), que HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo lhes ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia
de R$ 68.576,43 (janeiro de 2013), decorrente do Contrato de Cheque Especial e Contrato de Crédito Parcelado
Giro Fácil Pré-Premier-Price n° 2024-00246-56. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito (ficando isentos de custas processuais),
acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereçam
embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do
NCPC. Será o presente, afixado e publicado.                                                                             04 e 05 / 09 / 2018.
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Receita prorroga em um
mês adesão de médias
empresas ao eSocial

As empresas com faturamento inferior a R$ 78 milhões ganharam
mais tempo para enviarem dados dos trabalhadores ao eSocial, sis-
tema que centraliza os dados de empregadores e empregados. A
pedido das empresas, a Receita Federal esticou em um mês a primei-
ra fase do programa e adiou a segunda etapa no mesmo prazo.

A primeira etapa, que terminaria em agosto, foi adiada para o fim
de setembro. Nessa fase, as empresas se cadastram no sistema e
enviam tabelas. A segunda etapa, na qual os empregadores inserem
os dados dos trabalhadores no eSocial, ocorreria neste mês, mas só
começará em 10 de outubro.

Criado em 2013, o eSocial unifica a prestação, por parte do em-
pregador, de informações relativas aos empregados. Dados como o
Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged), a Rela-
ção Anual de Informações Sociais (Rais), a Guia de Recolhimento do
Fundo de Garantia e de Informações à Previdência Social (GFIP) e
informações pedidas pela Receita Federal são enviados em um úni-
co ambiente ao governo federal.

Por meio do eSocial, os vínculos empregatícios, as contribui-
ções previdenciárias, a folha de pagamento, eventuais acidentes de
trabalho, os avisos prévios, as escriturações fiscais e os depósitos
no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) são comunica-
dos pela internet ao governo federal. A ferramenta reduz a burocra-
cia e facilita a fiscalização das obrigações trabalhistas.

O sistema tornou-se obrigatório para os empregadores domésti-
cos, em outubro de 2015. Em um módulo simplificado na página do
eSocial, os empregadores geram uma guia única de pagamento do
Simples Doméstico, regime que unifica as contribuições e os encar-
gos da categoria profissional. (Agencia Brasil)
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Geru Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. CNPJ/MF n.º 21.976.484/0001-89 - NIRE 35.300.476.27-1

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 22 de Agosto de 2018
Aos 22/08/2018, às 10hs, na sede social em SP/SP, com a totalidade. Mesa: Presidente: Sandro Weinfeld Reiss, Secretário: Tomás Silveira Correa. Deliberações por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, I. 
Aprovar a realização da Emissão, a qual terá as seguintes características e condições: (a) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$300.000.000,00. (b) Série: A emissão será realizada em 3 séries. (c) 
Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 300.000 Debêntures no âmbito da Emissão, sendo (i) 180.000 integrantes da 1ª série (“1ª Série” e “Debêntures da 1ª Série”), (ii) 60.000 integrantes da 2ª série (“2ª Série” e 
“Debêntures da 2ª Série”) e (iii) 60.000 integrantes da 3ª série (“3ª Série” e, em conjunto com a 1ª Série e a 2ª Série, “Séries”, e “Debêntures da 3ª Série”). (d) Data de Emissão das Debêntures: 24/08/2018 (“Data de 
Emissão”). (e) Destinação dos Recursos: Os recursos obtidos pela Cia. por meio da Emissão serão destinados (i) prioritariamente à aquisição dos “Direitos Creditórios Vinculados”, quais sejam, as cédulas de crédito bancá-
rio a serem emitidas pelos respectivos devedores conforme solicitação feita através da plataforma eletrônica mantida pela Geru Tecnologia S.A., a serem listadas no Anexo II da Escritura de Emissão (“CCB”), bem como de 
outras cédulas de crédito bancário emitidas nos termos da Lei nº 10.931, cujos termos e condições serão substancialmente semelhantes àqueles estabelecidos do modelo constante do Anexo III da Escritura de Emissão, e que 
posteriormente integrarão a lista do Anexo II da Escritura de Emissão, e (ii) complementarmente, os recursos obtidos por meio da Emissão serão destinados a outros propósitos relacionados com a Emissão, conforme a ordem 
de alocação de recursos definida na Escritura de Emissão (“Ordem de Alocação de Recursos”). (f) Investimentos Permitidos: Os recursos recebidos pela Cia. nas Contas Exclusivas, tanto a título de integralização das Debên-
tures quanto como recebimentos vinculados aos Direitos Creditórios Vinculados, às vendas, amortizações ou resgates dos ativos financeiros, desde que, observada a Ordem de Alocação de Recursos, deverão ser aplicados em 
(i) títulos públicos federais, (ii) ativos de renda fixa, de baixo risco, que possuam liquidez diária, emitidos pelos bancos definidos na Escritura de Emissão, e/ou (iii) quotas de fundos de investimento geridos pelos bancos defi-
nidos na Escritura de Emissão, que tenham investimentos somente nos ativos indicados nos subitens (i) e (ii) deste item (“Investimentos Permitidos”). Ainda, nos termos do Contrato de Depositário (conforme definido na Es-
critura de Emissão), os recursos mantidos na Conta Vinculada (conforme definido na Escritura de Emissão) poderão ser aplicados ou resgatados, mediante notificação prévia e por escrito, a ser enviada ao Banco Depositário 
(conforme definido na Escritura de Emissão) pela Cia., com cópia para o Agente Fiduciário, conforme orientações da Cia., em: (i) certificados de depósito bancário com baixa automática; (ii) em fundos de investimentos classi-
ficados como renda fixa; e (iii) em títulos públicos federais, desde que tais ativos sejam emitidos, administrados ou adquiridos pelo Banco Depositário ou por suas controladas, direta ou indiretamente. (g) Direitos Creditórios 
Vinculados às Debêntures: As cédulas de crédito bancário efetivamente cedidas e/ou endossadas para a Cia. – incluindo, sem limitação, quaisquer créditos que delas decorrem – e os direitos creditórios decorrentes dos 
Instrumentos de Hedge, que venham a ser adquiridos com os recursos oriundos das Debêntures ou dos Direitos Creditórios Vinculados, serão automaticamente vinculados às Debêntures emitidas por meio da Escritura de 
Emissão, conforme aditada periodicamente, nos termos indicados na Escritura de Emissão. (h) Forma de Colocação: As Debêntures serão objeto de distribuição pública com esforços restritos de distribuição, sob o regime de 
melhores esforços de colocação, com a intermediação de instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), nos termos da Lei nº 6.385/1976, conforme alterada, da Instrução da 
CVM nº 476, de 16/01/2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, e do contrato de distribuição, a ser celebrado com o Coordenador Líder. Será admitida a 
distribuição parcial das Debêntures, sendo que a manutenção da Oferta Restrita está condicionada à subscrição do volume mínimo da Emissão, definido na Escritura de Emissão. (i) Forma e Comprovação de Titularidade 
das Debêntures: As Debêntures serão nominativas e escriturais, sem a emissão de cautelas ou certificados, e não serão conversíveis em ações da Cia. A negociação das Debêntures deverá ocorrer por meio do CETIP21, ob-
servados os procedimentos adotados pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Segmento CETIP UTVM (“B3”). Para todos os fins e efeitos legais, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato da conta das Debên-
tures emitido pelo Escriturador (conforme definido na Escritura de Emissão). Adicionalmente, será reconhecido como comprovante de titularidade das Debêntures extrato em nome do Debenturista expedido pela B3, para as 
Debêntures ali custodiadas eletronicamente. (j) Espécie: As Debêntures da 1ª Série e as Debêntures da 2ª Série serão da espécie com garantia real e a as Debêntures da 3ª Série serão da espécie quirografária, com garantia 
real adicional. (k) Valor Nominal Unitário e Atualização do Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão valor nominal unitário de R$1.000,00 na Data da 1ª Integralização (“Valor Nominal Unitário”). As Debêntures não 
terão seu Valor Nominal Unitário atualizado. (l) Prazo, Preço e Forma de Subscrição e Integralização: As Debêntures serão subscritas mediante assinatura, pelo Debenturista, do respectivo boletim de subscrição. As De-
bêntures da 1ª Série serão subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração das Debêntures da 1ª Série (conforme abaixo definido), calculado pro rata a 
partir da data da 1a integralização da 1ª Série até a respectiva data de integralização, nos montantes e em uma ou mais datas indicadas no respectivo boletim de subscrição, sendo certo que será condição para a efetivação de 
cada integralização de Debênture da 1ª Série, a observância, em caráter pro forma, da Razão Mínima de Subordinação I e da Razão Mínima de Subordinação II, conforme definidas na Escritura de Emissão. As Debêntures da 
2ª Série serão subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração das Debêntures da 2ª Série (conforme abaixo definido), calculado pro rata a partir da data da 
1a integralização da 2ª Série até a respectiva data de integralização, nos montantes e em uma ou mais datas indicadas no respectivo boletim de subscrição, sendo certo que será condição para a efetivação de cada a integra-
lização de Debênture da 2ª Série, a observância, em caráter pro forma, da Razão Mínima de Subordinação II, conforme definida na Escritura de Emissão. As Debêntures da 3ª Série serão subscritas e integralizadas em moeda 
corrente nacional pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração das Debêntures da 3ª Série (conforme abaixo definido), calculado pro rata a partir da data da 1a integralização da 3ª Série até a respectiva data de 
integralização, nos montantes e em uma ou mais datas indicadas no respectivo boletim de subscrição. (m) Prazo de Vigência e Data de Vencimento: As Debêntures terão prazo de vigência de 1.508 dias contados da Data 
de Emissão, vencendo-se, portanto, em 10/10/2022 (“Data de Vencimento”). (n) Amortização Programada: As Debêntures não serão objeto de amortização programada, sendo que o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures será devido na Data de Vencimento, sem prejuízo das hipóteses de Amortização Extraordinária Obrigatória e Resgate Antecipado Obrigatório (conforme abaixo definidos). (o) Amortização Ex-
traordinária Obrigatória das Debêntures da 1ª Série: Observados os termos da Escritura de Emissão, especialmente quanto à Ordem de Alocação de Recursos, sempre que houver recursos decorrentes da integralização das 
Debêntures e/ou recebidos de pagamentos dos Direitos Creditórios Vinculados, resgates, amortizações e vendas de Investimentos Permitidos (“Recursos Exclusivos”) e/ou valores na Reserva de Liquidação da 1ª Série (confor-
me definido na Escritura de Emissão), na Reserva de Liquidação da 2ª Série (conforme definido na Escritura de Emissão) disponíveis ou na Reserva de Liquidação da 3ª Série (conforme definido na Escritura de Emissão), e até 
o limite destes, o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série, conforme o caso, deverá ser amortizado extraordinariamente pela Cia., mensalmente, em cada Data de Pagamento 
(conforme definido na Escritura de Emissão), até o limite da meta de amortização da 1ª série definida na Escritura de Emissão, caso o montante total de recursos disponíveis para a realização da Amortização Extraordinária 
Obrigatória seja igual ou inferior ao limite de 98% do Valor Nominal Unitário das Debêntures desta Série (“Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória da 1ª Série” e “Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures 
da 1ª Série”). Caso os recursos disponíveis para a realização da Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da 1ª Série, observada a Ordem de Alocação de Recursos, sejam superiores ao respectivo Limite da 
Amortização Extraordinária Obrigatória da 1ª Série e inferiores ao montante necessário para realização do Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures da 1ª Série (conforme abaixo definido), será realizada a Amortização 
Extraordinária Obrigatória das Debêntures da 1ª Série até o Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória da 1ª Série, devendo os recursos excedentes ser aplicados em Investimentos Permitidos e compor a Reserva de Li-
quidação da 1ª Série até a Data de Pagamento em que for realizado o Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures da 1ª Série (conforme abaixo definido). A Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da 1ª 
Série deverá ser precedida de comunicação, com antecedência mínima de 3 dias úteis contados da data em que será realizada a Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da 1ª Série, ao Agente Fiduciário, à B3 
e aos Debenturistas da 1ª Série (por meio de comunicação individual, com cópia ao Agente Fiduciário, ou mediante publicação de aviso aos Debenturistas nos jornais nos quais a Cia. costuma efetuar suas publicações) e, caso 
as Debêntures estejam custodiadas eletronicamente na B3, deverão ser observados os procedimentos adotados pela B3. (p) Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures da 1ª Série: Observados os termos da Escritu-
ra de Emissão, especialmente quanto à Ordem de Alocação de Recursos, sempre que houver Recursos Exclusivos e/ou valores na Reserva de Liquidação da 1ª Série, na Reserva de Liquidação da 2ª Série ou na Reserva de 
Liquidação da 3ª Série disponíveis, e até o limite destes, o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série deverá ser integralmente resgatado pela Cia., com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures da 1ª 
Série, na Data de Pagamento em que o montante total de recursos disponíveis para a realização da amortização das Debêntures da 1ª Série, considerados de forma agregada e respeitando a meta de amortização definida na 
Escritura de Emissão, sejam superiores ao Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória da 1ª Série e suficientes para o resgate integral de todas as Debêntures da 1ª Série (“Resgate Antecipado Obrigatório da 1ª Série”). 
(q) Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da 2ª Série: Observados os termos da Escritura de Emissão, especialmente quanto à Ordem de Alocação de Recursos, sempre que houver Recursos Exclusivos 
e/ou valores na Reserva de Liquidação da 2ª Série ou na Reserva de Liquidação da 3ª Série disponíveis, e até o limite destes, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série deverá ser 
amortizado extraordinariamente pela Cia., mensalmente, em cada Data de Pagamento, até o limite da meta de amortização da 2ª série, conforme definida na Escritura de Emissão, desde que o montante total de recursos dis-
poníveis para a realização da Amortização Extraordinária Obrigatória seja igual ou inferior ao limite de 98% do Valor Nominal Unitário das Debêntures desta Série (“Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória das Debên-
tures da 2ª Série” e “Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da 2ª Série”). Caso os recursos disponíveis para a realização da Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da 2ª Série, observada a 
Ordem de Alocação de Recursos, sejam superiores ao respectivo Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória da 2ª Série e inferiores ao montante necessário para realização do Resgate Antecipado Obrigatório das Debên-
tures da 2ª Série, será realizada a Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da 2ª Série até o Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória da 2ª Série, devendo os recursos excedentes ser aplicados em Inves-
timentos Permitidos e compor a Reserva de Liquidação da 2ª Série até que seja utilizada em uma nova Data de Pagamento, nos termos da Ordem de Alocação de Recursos. (r) Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntu-
res da 2ª Série: Observados os termos da Escritura de Emissão, especialmente quanto à Ordem de Alocação de Recursos, sempre que houver Recursos Exclusivos e/ou valores na Reserva de Liquidação da 2ª Série disponíveis, 
e até o limite destes, caso restem recursos após o pagamento dos itens prioritários estabelecidos na Ordem de Alocação de Recursos, o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série deverá ser integralmente resgatado 
extraordinariamente pela Cia., com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures da 2ª Série, na Data de Pagamento em que o montante total de recursos disponíveis para a realização da amortização das Debên-
tures da 2ª Série, respeitando-se a Meta de Amortização da 2ª Série, sejam superiores ao Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória da 2ª Série e suficientes para o resgate integral de todas as Debêntures da 2ª Série 
(“Resgate Antecipado Obrigatório da 2ª Série”). (s) Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da 3ª Série: Observados os termos da Escritura de Emissão, especialmente a Ordem de Alocação de Recursos, 
caso restem recursos após o pagamento dos itens mais prioritários estabelecidos na Ordem de Alocação de Recursos, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 3ª Série deverá ser 
amortizado extraordinariamente pela Cia., mensalmente, em cada Data de Pagamento, caso cumulativamente (i) pro forma tal amortização o Índice de Cobertura, conforme definido na Escritura de Emissão, seja igual ou su-
perior a 1,00 e (ii) o montante total de recursos disponíveis para a realização da Amortização Extraordinária Obrigatória seja igual ou inferior ao limite de 98% do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 3ª Série (“Limite da 
Amortização Extraordinária Obrigatória da 3ª Série”). Os recursos disponíveis para a realização da Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da 3ª Série serão determinados pela Cia. e deverão constar do Relatório 
Mensal de Acompanhamento. (t) Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures da 3ª Série: Observados os termos da Escritura de Emissão, especialmente quanto à Ordem de Alocação de Recursos, sempre que houver 
Recursos Exclusivos e/ou valores na Reserva de Liquidação da 2ª Série disponíveis, e até o limite destes, caso restem recursos após o pagamento dos itens mais prioritários estabelecidos na Ordem de Alocação de Recursos, 
o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 3ª Série deverá ser integralmente resgatado extraordinariamente pela Cia., com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures da 3ª Série, na Data de Vencimento, ou 
na data de vencimento de obrigações da Cia. junto aos Debenturistas, em caso de ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado, desde que os recursos disponíveis para a realização da amortização das Debêntures da 
3ª Série sejam superiores ao Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória da 3ª Série e suficientes para o resgate integral de todas as Debêntures da 3ª Série. (u) Aquisição Facultativa: As Debêntures poderão ser adqui-
ridas pela Cia., no mercado secundário, a qualquer momento, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor e observado o disposto no artigo 55, §3º, da S.A. As Debêntures que venham a ser adquiridas nestes 
termos poderão (i) ser canceladas, (ii) permanecer na tesouraria da Cia. ou (iii) ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Cia. para permanência em tesouraria nos termos deste item, se e quando 
recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração das demais Debêntures de sua série, conforme aplicável. (v) Prêmio de Reembolso: Observados os termos da Escritura de Emissão, especialmente quanto à Ordem 
de Alocação de Recursos ali estabelecida, após a Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da 3ª Série até o Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória da 3ª Série, e desde que o Índice de Cobertura, consi-
derado, pro forma, tal amortização, seja igual ou superior a 1,00, os Debenturistas da 3ª Série receberão nas datas de pagamento um prêmio de reembolso correspondente ao montante de recursos disponíveis pela Cia., após 
consideradas as alocações de recursos mais prioritárias, conforme a fórmula estabelecida na Escritura de Emissão (“Prêmio de Reembolso”). (w) Remuneração das Debêntures da 1ª Série: A remuneração das Debêntures 
da 1ª Série contemplará juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100,00% da Taxa DI, acrescida de uma sobretaxa de até 4,25% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Spread I”), incidentes sobre o Valor No-
minal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série, conforme o caso, e calculados de forma exponencial e cumulativa utilizando-se o critério pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data 
da 1ª Integralização da 1ª Série ou a Data de Pagamento imediatamente anterior, o que tiver ocorrido por último (inclusive), até a data do seu efetivo pagamento (exclusive), de acordo com a fórmula abaixo (“Remuneração das 
Debêntures da 1ª Série”). O cálculo da Remuneração das Debêntures da 1ª Série obedecerá à fórmula estabelecida na Escritura de Emissão. (x) Remuneração das Debêntures da 2ª Série: A remuneração das Debêntures 
da 2ª Série contemplará juros remuneratórios correspondentes a 18% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Taxa II”), incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série, conforme 
o caso, e calculados de forma exponencial e cumulativa utilizando-se o critério pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data da 1ª Integralização da 2ª Série ou a Data de Pagamento imediatamente anterior, con-
forme o caso (inclusive), até a data do seu efetivo pagamento (exclusive), de acordo com a fórmula abaixo (“Remuneração das Debêntures da 2ª Série”). O cálculo da Remuneração das Debêntures da 2ª Série obedecerá à 
fórmula estabelecida na Escritura de Emissão. (y) Remuneração das Debêntures da 3ª Série: A remuneração das Debêntures da 3ª Série contemplará juros remuneratórios que corresponderão à Taxa II incidentes sobre o 
Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 3ª Série, conforme o caso e definido na Escritura de Emissão, e calculados de forma exponencial e cumulativa utilizando-se o critério pro rata 
temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data da 1ª Integralização da 3ª Série (inclusive), até a 1ª Data de Pagamento (exclusive) (“Remuneração das Debêntures da 3ª Série”). (z) Repactuação Programada: As Debên-
tures não serão objeto de repactuação programada. (aa) Depósito para Distribuição, Custódia Eletrônica e Liquidação Financeira: As Debêntures serão depositadas na B3 para: (i) distribuição por meio do MDA – Módu-
lo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as distribuições liquidadas financeiramente por meio da B3, e (ii) negociação por meio do CETIP21, administrado e operacionalizado por meio da B3, 
sendo as negociações liquidadas e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. O período de distribuição das Debêntures será de 06 meses, a contar da data de início da Oferta Restrita. As Debêntures somente poderão 
ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários entre investidores qualificados, conforme definido no artigo 9º-B da Instrução da CVM nº 539, de 13/11/2013, conforme alterada, e depois de decorridos 90 
dias contados da data de cada subscrição ou aquisição por investidores profissionais, conforme disposto nos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476, e uma vez verificado o cumprimento, pela Cia., de suas obrigações previstas 
no artigo 17 da Instrução CVM 476, sendo que a negociação das Debêntures deverá sempre respeitar as disposições legais e regulamentares aplicáveis. A liquidação financeira das Debêntures será feita pela Cia. (i) utilizando-
se os procedimentos adotados pela B3, enquanto as Debêntures estiverem custodiadas eletronicamente na B3, ou (ii) na hipótese de as Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente na B3, por meio do Escriturador 
ou, com relação aos pagamentos que não puderem ser realizados por meio do Escriturador, por outros mecanismos de transferência de recursos autorizados pelo Banco Central do Brasil. (bb) Resgate Antecipado Facultativo 
Total: A Cia. está autorizada, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, a partir do término do período de alocação definido na Escritura de Emissão, a realizar a cessão da totalidade dos Direitos Creditórios Vinculados desde 
que os recursos obtidos por tal cessão sejam suficientes para realizar (i) a liquidação integral do saldo devedor das Debêntures da 1ª Série, acrescido da Remuneração das Debêntures da 1ª Série, calculada desde a última 
Data de Pagamento da Remuneração (inclusive), até a Data do Resgate da 1ª Série (exclusive) e de um prêmio equivalente ao produto de (a) 1,00% a.a. durante o prazo médio remanescente das Debêntures (considerando 
para efeitos da determinação do prazo médio, amortização vincenda conforme sistema de amortização constante – SAC) (“Prêmio de Resgate Percentual”) e (b) o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, das Debêntures da 1ª Série, conforme fórmula abaixo (“Prêmio de Resgate da 1ª Série” e a soma dos itens (a) e (b) o “Valor de Resgate Antecipado Facultativo Total da 1ª Série”); (ii) a liquidação integral do 
saldo devedor das Debêntures da 2ª Série, acrescido da Remuneração das Debêntures da 2ª Série, calculada desde a última Data de Pagamento da Remuneração (inclusive), até a Data do Resgate da 2ª Série (exclusive) e de 
um prêmio equivalente ao produto de (a) Prêmio de Resgate Percentual e (b) o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures da 2ª Série, conforme fórmula abaixo (“Prêmio de 
Resgate da 2ª Série” e a soma dos itens (a) e (b) o “Valor de Resgate Antecipado Facultativo Total da 2ª Série”); (iii) liquidação integral do (a) saldo devedor das Debêntures da 3ª Série, acrescido do (b) “Prêmio de Resgate da 
3ª Série”, calculado como o maior valor entre (I) a diferença, caso positiva entre (x) o produto do saldo de CCB e de 1,0 (um) mais o Prêmio de Resgate Percentual, e (y) a soma do saldo devedor das Debêntures da 3ª Série, do 
Valor de Resgate Antecipado Facultativo Total da 1ª Série e do Valor de Resgate Antecipado Facultativo Total da 2ª Série e (II) o valor equivalente à soma de todos os recursos integralizados pelos Debenturistas com relação à 3ª 
Série multiplicado por 2, deduzida de todos os valores pagos pela Cia. aos detentores de Debêntures da 3ª Série a título de Remuneração, Amortização Extraordinária Obrigatória e Prêmio de Reembolso com relação às Debên-
tures da 3ª Série até a Data de Resgate Antecipado Facultativo (exclusive), menos o saldo devedor das Debêntures da 3ª Série; sendo o valor resultante da soma de (A) e (B) o “Valor de Resgate Antecipado Facultativo Total da 
3ª Série”, e o evento de resgate nos termos deste item o “Resgate Antecipado Facultativo Total”). (cc) Direito de Preferência na Aquisição dos Direitos Creditórios Vinculados e Dação dos Direitos Creditórios Vinculados 
em Pagamento: Na hipótese de não realização dos Direitos Creditórios Vinculados até a Data de Vencimento ou até a Data de Pagamento das Debêntures, em caso de vencimento antecipado das Debêntures nas hipóteses 
previstas na Escritura de Emissão, e desde que os recursos em Contas Exclusivas (conforme definido na Escritura de Emissão) tenham sido utilizados para pagamento do Saldo Devedor das Debêntures, poderá ocorrer, nos 
termos do inciso I do §Único do artigo 5º da Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 2.686, de 26/01/2000, conforme alterada (“Resolução CMN 2.686”), e da Escritura de Emissão, a critério da Cia. e em benefício 
desta, a dação em pagamento aos Debenturistas, de pleno direito e sem direito de regresso contra a Cia., no limite e na proporção dos seus créditos, dos Direitos Creditórios Vinculados não realizados nos respectivos vencimen-
tos, mesmo que a Cia. já tenha iniciado o processo de cobrança destes valores. (dd) Local e Forma de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures poderão ser efetuados (i) utilizando-se os procedimentos 
adotados pela B3, caso as Debêntures estejam custodiadas eletronicamente na B3, (ii) pelo Escriturador (conforme definido na Escritura de Emissão) das Debêntures ou (iii) diretamente pela Cia. ao Debenturista por meio de 
crédito em conta corrente, transferência eletrônica ou ordem de pagamento. (ee) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista na 
Escritura de Emissão, até o Dia Útil imediatamente subsequente, se o respectivo vencimento coincidir com dia em que não haja expediente comercial ou bancário na Cidade de SP/SP, sem nenhum acréscimo aos valores a 
serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que a referida prorrogação de prazo somente ocorrerá caso a Data de Pagamento coincida com feriado declarado na-
cional, sábado ou domingo. (ff) Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, desde que a Cia. tenha recebido recursos suficientes para a realização de tais 
pagamentos, nos termos da Escritura de Emissão, os débitos em atraso ficarão sujeitos a(i) juros de mora calculados desde a data do inadimplemento, inclusive, até a data do efetivo pagamento, exclusive, pela taxa de 1% ao 
mês sobre o montante devido, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, e (ii) multa moratória convencional de 2% sobre o valor devido e não pago (“Encargos Moratórios”). (gg) Garan-
tia: Será constituída, em favor da totalidade dos Debenturistas, cessão fiduciária da totalidade dos Direitos Creditórios Cedidos, que estarão livres de quaisquer ônus ou gravames, nos termos do contrato de cessão fiduciária a 
ser celebrado antes da Data da 1ª Integralização, entre a Cia., na qualidade de cedente fiduciária, e o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, e aditado, no mínimo, nas Datas Limite de Atualização 
de CCB, conforme definidas na Escritura de Emissão (“Contrato de Cessão Fiduciária”). (hh) Agente Fiduciário: O Agente Fiduciário das Debêntures será a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, institui-
ção financeira, com filial na Cidade de SP/SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 2.954, Conjunto 101, Jardim Paulistano, CEP 01451-001, inscrita no CNPJ/MF n° 17.343.682/0003-08. (ii) Vencimento Antecipado: A 
ocorrência de qualquer dos Eventos de Inadimplemento indicados abaixo configurará, de forma automática, a ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado, acarretando o vencimento antecipado automático das obriga-
ções decorrentes das Debêntures, independentemente de qualquer consulta aos Debenturistas ou notificação, judicial ou extrajudicial, devendo o Agente Fiduciário, no entanto, enviar imediatamente à Cia. comunicação escrita 
informando sobre o vencimento antecipado automático nos termos deste item, sendo exigíveis, de imediato, os valores determinados na Escritura de Emissão: (i) criação de ônus ou gravames sobre os Direitos Creditórios Ce-
didos; (ii) descumprimento, pela Cia., de qualquer obrigação pecuniária prevista na Escritura de Emissão, que não seja sanado no prazo de 3 Dias Úteis da data do seu respectivo descumprimento; (iii) (a) proposta pela Cia., a 
qualquer credor ou classe de credores de plano de recuperação judicial ou extrajudicial, independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do referido plano; ou (b) requerimento pela Cia. de recuperação 
judicial, independentemente de deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente ou, ainda, pedido de autofalência pela Cia.; (iv) (a) decretação de falência da Cia.; (b) pedido de auto-
falência formulado pela Cia.; (c) pedido de falência formulado por terceiros em face da Cia. e não devidamente elidido no prazo legal; e (v) cessação pela Cia. de suas atividades empresariais e/ou adoção de medidas societá-
rias voltadas à sua liquidação, dissolução ou extinção. Na ocorrência de qualquer dos Eventos de Inadimplemento previstos abaixo, o Agente Fiduciário deverá convocar uma Assembleia Geral de Debenturistas, em até 2 Dias 
Úteis contados da data em que tomar ciência do referido evento, para deliberar se a ocorrência do referido Evento de Inadimplemento configura a ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado: (i) cessão de qualquer dos 
Direitos Creditórios Cedidos à Emissão, ou atribuição de qualquer direito sobre os mesmos, a qualquer terceiro, exceto (a) com relação aos créditos inadimplidos pelos respectivos Tomadores há mais de 180 dias, conforme 
previsto na Escritura de Emissão, (b) no contexto da excussão da Garantia, (c) no contexto de recompra exercida no âmbito do Resgate Antecipado Facultativo Total, nos termos da Escritura de Emissão, ou (c) se prévia e ex-
pressamente aprovado pelos Debenturistas; (ii) se a Garantia prevista na Escritura de Emissão não for devidamente constituída, nos termos previstos na Escritura de Emissão e no Contrato de Cessão Fiduciária; (iii) transfe-
rência, pela Cia., de qualquer obrigação pecuniária relacionada às Debêntures, exceto se prévia e expressamente aprovado pelos Debenturistas; (iv) utilização dos Recursos Exclusivos e/ou das Contas Exclusivas em desacor-
do com os termos da Escritura de Emissão que não tenha sido curada em até 3 dias úteis de sua ciência; (v) se a Garantia prevista na Escritura de Emissão ou se a Escritura de Emissão for objeto de questionamento judicial 
pela Cia.; (vi) sentença transitada em julgado, prolatada por qualquer juiz ou tribunal, declarando a ilegalidade, nulidade ou inexequibilidade de qualquer documento referente à Emissão e às Debêntures; e ii) contratação de 
quaisquer dívidas financeiras ou emissão de títulos de crédito e/ou valores mobiliários, exceto nos casos de (a) emissão de ações, e (b) emissão de títulos de crédito ou valores mobiliários que tenham cláusula de pagamentos 
de obrigações condicionados à realização dos créditos especificados nos correspondentes instrumentos de emissão, nos termos do artigo 5º da Resolução CMN 2.686, desde que tais créditos não se confundam com os Direitos 
Creditórios Vinculados e as Contas Exclusivas referentes à presente Emissão. Na hipótese (i) de não instalação em 2ª convocação da Assembleia Geral de Debenturistas mencionada nos itens acima, ou (ii) de não ser alcan-
çado o quórum mínimo para deliberação acerca da não configuração de um Evento de Vencimento Antecipado, o Agente Fiduciário deverá, de ofício, declarar a ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado das Debêntu-
res, mediante imediato envio de notificação à Cia. e à B3 neste sentido. (jj) Demais Condições: Todas as demais condições e regras específicas a respeito da Emissão deverão ser tratadas, detalhadamente, na Escritura de 
Emissão. II. Aprovaram a constituição da Garantia pela Cia. em favor da totalidade dos Debenturistas, representada pela cessão fiduciária da totalidade das CCB, dos direitos creditórios decorrentes das Contas Exclusivas 
(conforme definido na Escritura de Emissão) e dos Investimentos Permitidos que estarão livres de quaisquer ônus ou gravames, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária e da Escritura de Emissão; III. Aprovaram a dele-
gação de poderes e autorização à Diretoria da Cia. para tomar todas as providências necessárias à realização da Emissão e da Oferta Restrita, inclusive, mas não limitado à: (a) contratação dos prestadores de serviços da 
Emissão; (b) discussão, negociação, definição dos termos e celebração, pela Cia., no âmbito da Emissão e da Oferta Restrita, da Escritura de Emissão e demais documentos necessários à Emissão, à Oferta Restrita e à cons-
tituição da Garantia; (c) e bem como todos os demais documentos e eventuais aditamentos no âmbito da Emissão, além da prática de todos os atos necessários à efetivação da Emissão, da Oferta Restrita e da constituição 
da Garantia; e IV. Ratificaram todos os atos praticados pela Diretoria da Cia. no âmbito da Emissão, da Oferta Restrita e da constituição da Garantia. Nada mais. Assinaturas: Mesa: Sr. Sandro Weinfeld Reiss (Presidente) e Sr. 
Tomas Silveira Correa (Secretário). Acionistas: Sandro Weinfeld Reiss e Geru Holding Limited, p.p. Sandro Weinfeld Reiss. A presente é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. São Paulo, 22/08/2018. Tomás Silveira Correa – 
Secretário. Jucesp nº 412.885/18-9 em 28/08/2018. Flávia R. Britto Gonçalves – Secretária Geral. 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos 
da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº0249107-45.2008.8.26. 
0100 (USUC 39) O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos,MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ªVara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, 
da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Sociedade Loteadora 
de Terrenos São Paulo Ltda, representada pelos seus sócios: 
Hélio Falchi, Thereza Narduzzo; Maria Luiza Remesso 
Ferreira, Luiz Alberto Ladeia, Leonilda de Oliveira Ladeia, Vera 
Lucia Ladeia Colentuano, Carlos Alberto Colentuano, Carlos 
Roberto Ladeia, Ugo Notaroberto, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que 
Espólio de Jesus Ruescas, neste ato representado por sua 
inventariante Rosilene Arruda Ruescas, ajuizou ação de 
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o 
imóvel localizado na Rua Maciel Monteiro, nº 637 Artur Alvim 
38º Subdistrito Vila Matilde - São Paulo SP, com área de 
490,47 m², contribuinte nº 113.177.0001-4, alegando posse 
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo 
de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. São Paulo, 19 de abril de 2018.  [3,4] 

MANOEL CARNEIRO DO NASCIMENTO E MARIA IVONETE FERREIRA DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, PEDREIRO, SOLTEIRO,
NASCIDO EM NAZARÉ DA MATA, PE, NO DIA 28/10/1960, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO CARNEIRO DO NASCIMENTO
E DE JOANA AUGUSTA DA CONCEIÇÃO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM BELÉM, PA, NO DIA 16/09/1969,
RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ABDIAS COSME DA SILVA E DE MARIA IZABEL FERREIRA DA SILVA. (TRATA-SE DE CONVERSÃO
DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO).

EDUARDO ROCHA AFONSO E ANA PAULA CANDIDO. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, MECANICO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP,
NO DIA 05/06/1980, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE PEDRO JOSÉ AFONSO E DE DERCY CARDOSO ROCHA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AJUDANTEGERAL, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 24/11/1981, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE E DE MARIA DA GUIA CANDIDO DE SOUZA.

LUCAS GONÇALVES DOS SANTOS E FERNANDA SOUSA DE OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ESTUDANTE, SOLTEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 20/02/2001, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ HAMILTON ALVES DOS SANTOS E DE NILZETE
GONÇALVES DE SOUZA SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ESTUDANTE, SOLTEIRA, NASCIDA EM BARRA DO CHOÇA, BA, NO DIA 07/
02/2000, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ DONIZETE MARTINS DE OLIVEIRA E DE ELENI SOUSA DE OLIVEIRA.

RONALDO DE ALMEIDA ROCHA E LILIAN DE OLIVEIRA SAMPAIO. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, MOTORISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 08/10/1972, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE REINALDO RODRIGUES DA ROCHA E DE DIVA DE ALMEIDA
ROCHA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 25/09/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE LUIZ ANTONIO SAMPAIO E DE ANDREIA DE OLIVEIRA.

JACKSON KALLOT MOREIRA E BRUNA STHEFANY AYRES THEODORO. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMO, DIVORCIADO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 16/12/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ALCIDES DE PAULA MOREIRA E DE GENY KALLOT
MOREIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, VENDEDORA, , NASCIDA EM GUARULHOS, SP, NO DIA 30/06/1996, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE FABIO THEODORO E DE IRISNEIDE ALVES THEODORO.

FABNER BISPO DA COSTA E MICHELLY LIMA SALES. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, PROMOTOR DE VENDAS, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 21/03/1999, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE AECIO BISPO DA COSTA E DE ELIZETE PINHEIRO DANTAS DA
COSTA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 10/04/2000, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE NILSON PALES SALES E DE MARIA DULCE DE SOUZA LIMA SALES.

FÁBIO VIANADE LAIA E LIDIANE JESUS DE OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ANALISTA DE TI, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP, NO DIA 24/07/1985, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JESUS BELO DE LAIA E DE ILDA LIMA VIANA DE LAIA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 26/10/1994, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA
DE EUDES ALVES DE OLIVEIRA SOBRINHO E DE ROSA DALVA DIAS DE JESUS.

GENIVALDO NASCIMENTO DOS SANTOS E GERSONITA FERREIRA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, VIGILANTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM
CONDE, BA, NO DIA 17/10/1961, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE FLORENTINO VERISSIMO DOS SANTOS E DE JOSEFA
MOREIRA DO NASCIMENTO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM CONDE, BA, NO DIA 04/03/1968, RESIDENTE
E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DEE DE JOANA FERREIRA.

JOSÉ FLAVIO DE ASSIS BARROS E JANAINA CONCEIÇÃO DA COSTA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AJUDANTE GERAL, SOLTEIRO, NASCIDO
EM IRACEMA, CE, NO DIA 13/11/1980, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE GERONCIO BARROS MONTEIRO E DE MARIA DE
LOURDES DE ASSIS BARROS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 20/10/1989, RESIDENTE
E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS LOURENÇO DA COSTA E DE AGUIDA SAMPAIO DA SILVA COSTA.

WAGNER MOREIRA E SANDRA APARECIDA RODRIGUES. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, INSPETOR DE SEGURANÇA, DIVORCIADO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 03/04/1975, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE AYRTON MOREIRA E DE MARIA LAZARA ALVES
MOREIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, CONTROLADORA DE ACESSO, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 12/07/1975,
RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE MOISÉS RODRIGUES E DE MARILDA APARECIDA RODRIGUES.

THIAGO HENRIQUE ALVES ARAUJO E DANIELA LIMA ALVES DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AGENTE DE AEROPORTO,
SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 27/11/1993, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE NILTON MODESTO DE ARAUJO
E DE JOELMA DE ANDRADE ALVES ARAUJO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, SOLTEIRA, NASCIDA EM ILHÉUS,
BA, NO DIA 16/09/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOELSON ALVES DOS SANTOS E DE JEANE SILVA LIMA.

MANOEL DE SOUZA ROCHA E MARIA EDITE PEREIRA DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, PEDREIRO, DIVORCIADO, NASCIDO EM
ITAGI, BA, NO DIA 17/11/1965, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE NESTOR VIVALDO DA ROCHA E DE JACIRA AUGUSTA DE SOUZA.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM GRANJA, CE, NO DIA 18/03/1974, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO,
SP, FILHA DE OLIVER FRANCISCO DA SILVA E DE SEBASTIANA DA SILVA PEREIRA.

APARECIDO RIBEIRO DE JESUS E ELENILDA LIMA TEIXEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ARMADOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM VITÓRIA
DA CONQUISTA, BA, NO DIA 27/02/1980, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ DOS SANTOS DE JESUS E DE OTAVINA ALVES
RIBEIRO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM ANAGÉ, BA, NO DIA 27/06/1980, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE IOÍDIO JOSÉ TEIXEIRA E DE ARLINDA ROSA DE LIMA TEIXEIRA.

DANILO DOS SANTOS PINHO E LARISSA SANTOS DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, MESTRE DE OBRAS, SOLTEIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP, NO DIA 03/10/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE GERALDO DE OLIVEIRA PINHO E DE LOURDES APARECIDA
DOS SANTOS PINHO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DOMÉSTICA, SOLTEIRA, NASCIDA EM IBIRATAIA, BA, NO DIA 22/06/1990, RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE DOMINGOS DA SILVA SANTOS E DE NOELIA DE JESUS SANTOS.

LEANDRO ROCHA DE CARVALHO E TAMIRIS SILVA SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ANALISTA DE TECNOLOGIA, SOLTEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 02/02/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ASSIS GOMES DE CARVALHO E DE MARIA APARECIDA
CAMILO ROCHA DE CARVALHO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, PSICÓLOGA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 14/01/1991,
RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE ELIAS DOS SANTOS E DE MARGARIDA LINDALVA DA SILVA SANTOS.

FRANCISCO DE ASSIS BARBOZA E VANESSA INACIA RUMÃO. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM
SALGUEIRO, PE, NO DIA 17/06/1976, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO DE ASSIS BARBOZA E DE EDELVINA
PERGENTINA DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 25/10/1977, RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO RUMÃO SOBRINHO E DE VALDELINA INACIA DA SILVA RUMÃO.

HENRICK LEAL MENEZES E CAMILA ELENA JARDIM SILES. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ALFAIATE, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP, NO DIA 31/10/1995, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCOS CEZAR MENEZES E DE SUELI MEDEIROS LEAL MENEZES.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 25/09/1997, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE EDILBERTO SILES FILHO E DE VANDERLEIA NOVAIS JARDIM SILES.

GEOVANI FERREIRA DE OLIVEIRA E ALICE CRISTINA SILVA DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AJUDANTE GERAL, SOLTEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 25/05/1992, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE AMÂNCIO JOSÉ DE OLIVEIRA E DE GENOITA
FERREIRA DE OLIVEIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, BALCONISTA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 10/02/1987, RESIDENTE
E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JURANDIR JOAQUIM DOS SANTOS E DE MARTA CRISTINA DA SILVA.

LEANDRO DA SILVA DIAS E GABRIELA APARECIDA LOPES DE SOUSA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, PROJETISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP, NO DIA 20/02/1989, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ BELO DIAS E DE MARIA DE LOURDES DA SILVA DIAS.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 24/08/1988, RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE GERALDO MAGELA DE SOUSA E DE ADRIANA LOPES PERERIA DE SOUSA.

FRANKLIN DOS SANTOS SILVA E SABRINA DO CARMO BASTOS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, GARÇOM, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 11/06/1996, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE CARLOS PEREIRA SILVA E DE MARIA JOSE DA SILVA
SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, JOVEM APRENDIZ, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 26/02/2000, RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE WANDERSON PEREIRA BASTOS E DE VALDIRENE BARBOSA DO CARMO.

LEONARDO ANTUNES COELHO E BRUNA CAROLINA SILVEIRA MEDEIROS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMO, DIVORCIADO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 13/05/1993, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE DERNEVALDO PEREIRA COELHO E DE
SOLANGE ANTUNES DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, CONTADORA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 21/02/1994,
RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE SAMUEL DA SILVA MEDEIROS E DE BEATRIZ SILVEIRA MEDEIROS.

DANIEL GONÇALVES COSTA E ALINE SOUZA COSTA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AJUDANTE GERAL, SOLTEIRA, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 13/06/1993, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ARNALDO GONÇALVES COSTA E DE JANIDES ROCHA DE BRITO.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, VENDEDORA, SOLTEIRA, NASCIDA EM POÇÕES, BA, NO DIA 18/11/1992, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOÃO RICARDO COSTA E DE MARINALVA RODRIGUES DE SOUZA COSTA.

CAIQUE SANTOS DA CONCEIÇÃO E THAIS APARECIDA CALUTA DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ANALISTA COMERCIAL, SOLTEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 25/12/1993, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDSON JOSE DA CONCEIÇÃO E DE LUZIA
SOLEDADE DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ENCARREGADA DE DEPARTAMENTO PESSOAL, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 07/12/1992, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE EUDES DA SILVA E DE SUELI APARECIDA CALUTA DA SILVA.

VINICIUS AQUINO DE OLIVEIRA E GABRIELA GUEDES DA CRUZ. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, SUPORTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO,
SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 08/04/1996, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE VALDINEI TADEU DE OLIVEIRA
E DE ZENIR AQUINO DE OLIVEIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ANALISTA FISCAL, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 29/04/
1996, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO MENDES DA CRUZ E DE VERA LUCIA GUEDES DE FREITAS.

ROBSON COSTA DE OLIVEIRA E IRIS CONRADO DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS, SOLTEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 07/09/1989, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE SELMAR JOHN DE OLIVEIRA E DE ROSEMARI
DA COSTA CRUZ. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM IGUATU, CE, NO DIA 09/08/2000, RESIDENTE E DOMICILIADA
SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO NILSON DA SILVA E DE FRANCISCA BETÂNIA CONRADO DA SILVA.

ADEVALDO CASSIMIRO DE JESUS E SUELI BARROS MUNIZ. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, CONFEITEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM IGUAÍ,
BA, NO DIA 27/08/1972, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOCELINO BATISTA DE JESUS E DE ARGEMIRA CASSIMIRA DA PAIXÃO.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM DÁRIO MEIRA, BA, NO DIA 15/11/1977, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE NARCIZO BARROS MUNIZ E DE DIOLIRIA MARIA DE JESUS.

MATEUS ALVES SANTOS E VANESSA SILVA DE OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR DE LIMPEZA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 12/04/1996, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE GILMAR DE JESUS SANTOS E DE SILMARA ALVES RIBEIRO. ELA,
DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 08/10/1994, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE OSVALDO JOSE DE OLIVEIRA E DE MARLUCIA PEREIRA DA SILVA.

GUSTAVO SILVA VIANA E SAMUELLE DOS SANTOS SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR TÉCNICO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 07/04/1993, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ACI JOSÉ VIANA E DE ROSILENE SILVA LIMA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, PSICÓLOGA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 23/10/1995, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JONAS DOMINGOS DA SILVA E DE MARIA IZABEL SILVA DOS SANTOS.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE PARELHEIROS
OFICIAL - ODÉLIO ANTONIO DE LIMA

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos por lei.

R.C.A.B.P.N. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/MF 09.594.459/0001-35 - 
NIRE 35.300.356.845 - Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 
30 de abril de 2018. Arquivada na JUCESP sob nº 305.927/18-8 em 29.06.2018. Após exame e 
discussão, a totalidade dos acionistas da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
ressalvas, decidiram: Ordinariamente: (i) Aprovar, sem restrições, as contas dos administradores e 
as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017, preparadas 
pela Diretoria da Companhia, conforme documento arquivado na sede da Companhia; (ii) Aprovar 
que o prejuízo do exercício no valor de R$ 369.536.167,99, relativo ao ano de 2017, será 
integralmente absorvido pela reserva de lucros da Companhia (conforme rubrica Transação com 
sócios), nos termos do artigo 189, parágrafo único da Lei das S.A., de modo que não haverá lucro a 
distribuir; (iii) Eleger, com mandato de 1 (um) ano, o qual será encerrado na Assembleia Geral 
Ordinária da Companhia que aprovar as contas relativas ao exercício de 2018, como membros da 
Diretoria: (a) Daniela Camargo Botelho de Abreu Pereira, brasileira, casada, administradora, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 214.359.868-81 e portadora da cédula de identidade RG nº 28.682.762-1 SSP/SP, 
para ocupar o cargo de Diretora sem designação específica; (b) Elisa Camargo de Arruda  
Botelho Condé, brasileira, casada, publicitária, inscrita no CPF/MF sob o nº 271.149.778-08 e 
portadora da cédula de identidade RG nº 32.397.580-X SSP/SP, para ocupar o cargo de Diretora 
sem designação específica; e (c) Fernando Augusto Camargo de Arruda Botelho, brasileiro, casado, 
administrador, inscrito no CPF/MF sob o nº 292.540.028-01 e portador da cédula de identidade  
RG nº 28.972.336-X SSP/SP, para ocupar o cargo de Diretor sem designação específica; todos 
residentes e domiciliados na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1909, 28º andar. (iv) Os Diretores ora eleitos declaram, sob as 
penas da lei, não estarem impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, ou de penas que 
vedem, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a 
fé pública ou a propriedade, dessa forma não estando incursos em quaisquer crimes previstos em lei 
que os impeçam de exercer a atividade mercantil, estando cientes do disposto no artigo 147 da Lei 
das Sociedades por Ações. Os Diretores ora eleitos tomam posse mediante assinatura do respectivo 
Termo de Posse a ser arquivado na sede da Companhia. (v) Fixar a remuneração global anual dos 
administradores para o exercício social de 2018, conforme proposta rubricada pela Mesa e arquivada 
na sede da Companhia. Extraordinariamente: (vi) Ficam eleitas como mandatárias da Companhia, 
para representá-la em assembleias da sociedade Participações Morro Vermelho, até a próxima 
Assembleia Geral Ordinária de 2019 que aprovar as contas da Companhia relativas ao ano de 2018, 
as diretoras; Daniela Camargo Botelho de Abreu Pereira, brasileira, casada, administradora, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 214.359.868-81 e portadora da cédula de identidade RG nº 28.682.762-1 SSP/SP; 
Elisa Camargo de Arruda Botelho Condé, brasileira, casada, publicitária, inscrita no CPF/MF  
sob o nº 271.149.778-08 e portadora da cédula de identidade RG nº 32.397.580-X SSP/SP; a cada 
assembleia da Participações Morro Vermelho S/A será apresentada instrução de voto às Mandatárias, 
as quais serão assinadas pelos acionistas da Companhia e ficarão arquivadas em sua sede.

Stuhlberger Vila Mariana SPE S/A
CNPJ/MF 05.934.594/0001-21 - NIRE 35300198263

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária de 29.06.2018
Data, Hora e Local: 29.06.2018, às 10 horas, na sede social, Alameda Santos, 1343 - 18º andar, sala 11, São Paulo/SP. 
Presença: Acionistas representando 83,33% do capital social. Convocação: Edital publicado em 19, 20 e 21.06.2018, 
nos jornais: DOESP e O Dia. Mesa: Presidente: Maks Stuhlberger, Secretário: Moise Matalon. Deliberações aprovadas: 
(i) a renúncia do Sr. Milton Taufi c Schahin, brasileiro, casado, engenheiro, R.G. 3.176.250-5-SSP-SP e CPF/MF 
045.341.748-53, residente em São Paulo/SP, que outorga à Companhia a plena quitação com relação a obrigação e/ou 
valor devido pela Companhia. (ii) eleger o Sr. David Ades, brasileiro, casado, engenheiro de produção, RG 19.958.743-
7 SSP/SP e CPF/MF 245.657.518-01, com endereço comercial em São Paulo/SP, como membro do Conselho de 
Administração, com mandato até 19.10.2020,  que declara não estar incurso em nenhum crime que o impeça por lei 
de exercer atividades mercantis. Encerramento: Nada mais. Acionistas: Mac Investimentos e Participações Ltda. - 
Moise Matalon, David Ades, Stuhlberger Empreendimentos Imobiliários Ltda. - Maks Stuhlberger. Brasif S.A. 
Administração e Participações - Hueliton Braga dos Santos, João Marcio Amaral Mota. Conselheiro de Administração 
Eleito - David Ades. JUCESP nº 412.341/18-9 em 28.08.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0116065-79.2008.8.26.0008. A MM. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível,
do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. Márcia Cardoso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a INTIZAR AHMED
SALLOUM ME, CNPJ 07.420.244/0001-72 e Intizar Ahmed Salloum, CPF 224.126.988-30, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, sucessor por incorporação do Banco Hsbc Bank Brasil S/A - Banco
Multiplo, CNPJ 01.701.201/0001-89, objetivando a quantia de R$ 18.014,02 (setembro de 2008), representada pelo Contrato
para Financiamento de Capital de Movimento ou Abertura de Crédito e Financiamento para Aquisição de Bens Móveis, ou Crédito
Pessoal, ou Prestação de Serviços e Outras Avenças n° 1064-03473-47, agência 01064-02. Estando os executados em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora
o arresto procedido sobre as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 8.878,91 e R$ 424,81. Encontrando-se os executados em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Sem manifestação
dos executados será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de agosto de 2018.                                                         04 e 05 / 09 / 2018.

ISEC Securitizadora S.A. - Companhia Aberta - CNPJ/MF 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
Edital de Convocação - Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 23ª e 24ª Séries da  

1ª Emissão da ISEC Securitizadora S.A. (Sucessora por Incorporação da ISEC Brasil Securitizadora S.A. a partir de 01/09/2017)
ISEC Securitizadora S.A (“Securitizadora”), pelo presente edital de convocação, convocam os Srs. Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 23ª e 24ª Séries 
da 1ª Emissão da ISEC Securitizadora S.A. (sucessora por incorporação da ISEC Brasil Securitizadora S.A., nova denominação da SCCI - Securitizadora de Créditos 
Imobiliários S.A.) (“CRI”), nos termos da cláusula 12.2 do Termo de Securitização dos Créditos Imobiliários (“TS”) a reunirem-se em 1ª convocação para Assembleia Geral 
de Titulares de CRI, a realizar-se no dia 24/09/2018 às 10h30, na Rua Tabapuã, 1123 - 21º andar, Itaim Bibi - São Paulo - SP, para deliberar sobre: (i) Prorrogação de 
prazo para apresentação do TVO do Empreendimento Serra do Sol (Altavis Aldeia), conforme disposto na Cláusula 7.1 (n) do Instrumento de Cessão de Créditos Imobiliários 
tendo em vista que o mesmo deveria ter sido apresentado em 20/06/2018, ou deliberar pela recompra compulsória dos créditos do referido empreendimento;  
(ii) As medidas a serem adotadas em razão da ausência de repasse para a Conta Centralizadora da operação da parcela com vencimento em 10/07/2018 do contrato 
relativo ao Bloco 18 Unidade 22 do Empreendimento Alvora Nova Iguaçu, conforme notificação datada de 19/07/18; (iii) As medidas a serem adotadas em razão da não 
disponibilização de recursos próprios para complementação do pagamento da Debênture no mês de agosto/2018 em confronto ao disposto na cláusula 4.5.2.2 da 
Debênture, e conforme notificação datada de 24/08/18. A Securitizadora deixa registrado que o quórum de instalação da assembleia em primeira convocação é de 
titulares dos CRI que representem pelo menos 2/3 (dois terços) dos CRI em Circulação, em segunda convocação, com qualquer número, e o quórum de deliberação é 
de 51% dos CRI em Circulação, observados o quórum de no mínimo 2/3 (dois terços) dos CRI em Circulação para as matérias elencadas na cláusula 12.8.1 do Termo de 
Securitização. Os titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia de 
documento de identidade do outorgado, bem como todos e demais documentos necessários para a verificação dos poderes, inclusive, mas não exclusivamente, 
regulamentos de fundos e contrato social de gestores destes fundos. Todas as procurações devem ser apresentadas com o reconhecimento de firma ou abono bancário 
do signatário. Para que a verificação de quórum seja feita com certa celeridade e de forma eficaz, solicitamos que os instrumentos de mandato com poderes para 
representação e voto na referida assembleia sejam encaminhados à Securitizadora e à Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente 
Fiduciário”): (i) por e-mail, para gestao@isecbrasil.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br ou (ii) enviados diretamente à Securitizadora e ao Agente Fiduciário 
em suas sedes, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da assembleia, devendo apresentar-se com 30 (trinta) minutos de 
antecedência, munidos do respectivo documento de identidade, bem como, dos documentos originais previamente encaminhados por e-mail à Securitizadora e ao Agente 
Fiduciário. São Paulo, 31 de agosto de 2018. ISEC Securitizadora S.A.

04 e 05/09

R.C.P.O.D.O.N. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/MF 09.594.541/0001-60 - 
NIRE 35.300.356.870 - Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada 
em 30 de Abril de 2018. Arquivada na JUCESP sob nº 304.212/18-0 em 29.06.2018 - Após exame 
e discussão, a totalidade dos acionistas da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
ressalvas, decidiram: Ordinariamente: (i) Aprovar, sem restrições, as contas dos administradores e 
as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017, 
preparadas pela Diretoria da Companhia, conforme documento arquivado na sede da Companhia. 
(ii) Aprovar que o prejuízo do exercício no valor de R$ 185.004.324,72, relativo ao ano de 2017, será 
integralmente absorvido pela reserva de lucros da Companhia (conforme rubrica Transação com 
sócios), nos termos do artigo 189, parágrafo único da Lei das S.A., de modo que não haverá lucro 
a distribuir. (iii) Eleger, com mandato de 1 (um) ano, o qual será encerrado na Assembleia Geral 
Ordinária da Companhia que aprovar as contas relativas ao exercício de 2018, como membros da 
Diretoria: (a) Marcelo Pires Oliveira Dias, brasileiro, divorciado, administrador, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 258.510.388-96 e portador da cédula de identidade RG nº 27.925.160-9 SSP/SP, para 
ocupar o cargo de Diretor sem designação específica; (b) Maria Tereza Pires Oliveira Dias Graziano, 
brasileira, casada, pedagoga, inscrita no CPF/MF sob o nº 269.997.268-17 e portadora da cédula 
de identidade RG nº 28.636.242-9 SSP/SP, para ocupar o cargo de Diretora sem designação 
específica; (c) Maria Regina Camargo Pires Ribeiro do Valle, brasileira, casada, publicitária, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 269.997.118-95 e portadora da cédula de identidade RG nº 28.636.243-0 SSP/SP, 
para ocupar o cargo de Diretora sem designação específica; (d) Renato Pires Oliveira Dias, 
brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF/MF sob o nº 269.999.988-17 e portador da cédula 
de identidade RG nº 23.420.400-X SSP/SP, para ocupar o cargo de Diretor sem designação 
específica; e (e) André Pires Oliveira Dias, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 219.411.268-55 e portador da cédula de identidade RG nº 30.428.494-4 SSP/SP, para 
ocupar o cargo de Diretor sem designação específica; todos residentes e domiciliados na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 
nº 1909, 29º andar. Os Diretores ora eleitos declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos 
de exercer a administração da Companhia por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, ou de penas que vedem, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, dessa forma 
não estando incursos em quaisquer crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade 
mercantil, estando cientes do disposto no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações. Os Diretores 
ora eleitos tomam posse mediante assinatura do respectivo Termo de Posse a ser arquivado na 
sede da Companhia. (iv) Fixar a remuneração global anual dos administradores para o exercício 
social de 2017, conforme proposta rubricada pela Mesa e arquivada na sede da Companhia. 
Extraordinariamente: (v) Ficam eleitos como mandatários da Companhia, para representá-la em 
assembleias da sociedade Participações Morro Vermelho, até a próxima Assembleia Geral 
Ordinária de 2019 que aprovar as contas da Companhia relativas ao ano de 2018, os diretores: 
Maria Tereza Pires Oliveira Dias Graziano, brasileira, casada, pedagoga, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 269.997.268-17 e portadora da cédula de identidade RG nº 28.636.242-9 SSP/SP; André Pires 
Oliveira Dias, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF/MF sob o nº 219.411.268-55 e 
portador da cédula de identidade RG nº 30.428.494-4 SSP/SP; a cada assembleia da Participações 
Morro Vermelho S/A será apresentada instrução de voto aos Mandatários, as quais serão assinadas 
pelos acionistas da Companhia e ficarão arquivadas em sua sede.

Farroupilha Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ Nº 08.530.845/0001-09 - NIRE 35221161529

Extrato da Ata de Reunião de Sócios de 29.08.2018
Data, hora, local: 29.08.2018, 10hs, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01, Parte, São Paulo/SP. Presença: Tota-
lidade do capital social. Mesa: Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretária: Sandra Esthy Attié Petzenbaum. Deliberações 
aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 740.000,00, considerados excessivos em relação ao objeto, mediante o cance-
lamento de 740.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas de propriedade da sócia Living Empreendimen-
tos Imobiliários S.A., a qual receberá, com a anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda, o valor da re-
dução em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas. Passando o capital social de R$ 
2.021.800,00 para R$ 1.281.800,00, dividido em 1.281.800 quotas. 2. Autorizar os administradores a assinar os documentos 
necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 29.08.2018. Sócios:  Living Empreendimentos Imobiliários S.A. e 
Cybra de Investimento Imobiliário Ltda ambas por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0022150-34.2012.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Rogério Bojo Pellegrino, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCOS PAULO SANTOS DE OLIVEIRA, Brasileiro, CPF 226.011.668-00 que lhe foi
proposta uma ação de Depósito por parte de Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A, alegando em
síntese: lhe ajuizou ação de Busca e Apreensão, objetivando o veículo marca Volkswagen, modelo Crossfox 1.6, ano
2012, placa EZB 4689, chassi 9BWAB45Z2C4130894, cor vermelha, alienado fiduciariamente. Convertida a ação em
Depósito e estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 05 dias, a fluir após
dos 20 dias, consigne seu equivalente em dinheiro (R$ 43.050,00), podendo, ainda, contestar o feito, sob pena de
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de agosto de 2018.      01 e 04 / 09 / 2018.

2ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro/SP. 2º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº
0046684-26.2013.8.26.0002. O Dr. Caio Moscariello Rodrigues, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional
de Santo Amaro/SP, Faz Saber a João Batista Rosa de Oliveira (CPF. 314.371.368-26), que HSBC Bank Brasil S/A
- Banco Múltiplo lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 33.545,25 (julho de 2013), decorrente
do Contrato de Cheque Especial n° 0174-00415-82 e Contratos de Crédito Parcelado Giro Fácil n°s 0174-06073-
41 e 0174-06148-95. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o
mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e
dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado.
SP, 07/06/2018.                                                                                                                     01 e 04 / 09 / 2018.

Jornal
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

29º SUBDISTRITO SANTO AMARO
OFICIAL - MARCO ANTONIO CORREA MONTEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

VAGNER DOS SANTOS LUIZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MANOBRISTA, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (24/05/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ LUIZ E DE SANDRA FERREIRA DOS SANTOS LUIZ. JULIANA BEITON
DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO OPERADORA DE PRODUÇÃO, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (10/02/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE SEBASTIÃO FERNANDES DA SILVA E DE ELIZABETH DOS SANTOS BEITON.

WALLACE ADEILDO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENCARREGADO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/08/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ADEILDO ANTONO DA SILVA E DE IVONETE CLOTILDE DA SILVA. RENATA
CECILIA DE ALBUQUERQUE MARTINS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO SUB-GERENTE,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/10/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ RUBENS MARTINS E DE IZABEL CRISTINA DE
ALBUQUERQUE MARTINS.

LUIZ CARLOS SIMÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTEIRO, NASCIDO EM DISTRITO
DE MISSIONÁRIO, COMARCA DE ALTO RIO DOCE, MG NO DIA (12/06/1967), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ SIMÃO E DE MARIA DA
CONCEIÇÃO. MARIA DA GUIA PEREIRA DE CARVALHO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
COSTUREIRA, NASCIDA EM ITAUEIRA, PI NO DIA (23/04/1975), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO PEREIRA DE CARVALHO E DE ANA PEREIRA
DE CARVALHO.

JOSUÉ BEZERRA DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (15/12/1970), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ENOQUE BEZERRA DA SILVA E DE LEIDE ALVES DA SILVA. ROSILDA RIBEIRO
DE AGUIAR, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DIARISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (20/06/1971), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
SÉRGIO GONÇALVES DE AGUIAR E DE LIONOR DA SILVA RIBEIRO DE AGUIAR.

ANEZION RODRIGUES MELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE COZINHA,
NASCIDO EM GUARACIABA DO NORTE, CE NO DIA (30/03/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL DA SILVA MELO E DE TEREZ RODRIGUES
DE SOUSA. CLAUDETE MUNHOZ DE CARVALHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
RECEPCIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/03/1972), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE BERNARDO CLAUDIO NUNES DE CARVALHO E
DE JOANA AUGUSTA MUNHOZ.

WILSON ALEXANDRE DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/10/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ NUNUES DA SILVA E DE MARIA ZULENE ALEXANDRE
DA SILVA. PATRICIA KELLY PERGENTINO NUNES ANDRADE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
GERENTE DE RECURSOS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/04/1982), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JUAREZ ANDRADE SALES E DE
MARIA DE FÁTIMA NUNES ANDRADE.

WILLAMAR ANDERSON DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COZINHADOR III,
NASCIDO EM PRIMAVERA, PE NO DIA (15/11/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MILTON JOSÉ DA SILVA E DE VERA LÚCIA DA SILVA.
MARIA EDILENE DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BALCONISTA, NASCIDA EM
JUREMA, PE NO DIA (03/09/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSÉ MINERVINO DA SILVA E DE MARIA HELENA MINERVINO DA SILVA.

RICARDO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE, NASCIDO EM
DIADEMA, SP NO DIA (07/12/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE CELSO RICARDO DOS SANTOS E DE JOSELITA DA SILVA SANTOS. ADRIELLY
CARVALHO DA CRUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/10/1999), RESIDENTE E DOMICILIADA DIADEMA, SP, FILHA DE JOSÉ
AMARAL VIEIRA CRUZ E DE SIRNANDA CARVALHO BARROS.

CLEBERSON DOS SANTOS GONÇALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO EM
DEDETIZAÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/08/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ CARLOS DE FREITAS GONÇALVES E DE
LINALVA MARIA ALVES DOS SANTOS. ARIANE MACIEL DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/05/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LAELSON ALBERTO MACIEL DA SILVA E DE
CICERA SILVA.

JOEL SOARES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO EM ELETRÔNICA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/01/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE NELSON SOARES DA SILVA E DE FRANCISCA APARECIDA
BATISTA DA SILVA. ANA CLAUDIA ENEIAS LUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TÉCNICA DE
ENFERMAGEM DO TRABALHO, NASCIDA EM OSASCO, SP NO DIA (07/11/1981), RESIDENTE E
DOMICILIADA TABOÃO DA SERRA, SP, FILHA DE CLAUDIO ANTONIO ENEIAS LUZ E DE REINILDE
PEREIRA DE OLIVEIRA LUZ.

VALDIR ALEXANDRE DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BALCONISTA, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (01/05/1965), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA E DE MARIA LUIZA DA SILVA. MARIA LUIZA DO
NASCIMENTO LOPES, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO PASSADEIRA, NASCIDA EM PORTO
CALVO, AL NO DIA (16/07/1976), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ANTONIO TEIXEIRA DO NASCIMENTO E DE MARIA DO CARMO DO NASCIMENTO.

MAURICIO ALVES DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PERITO JUDICIAL, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/09/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MANOEL ALVES DA SILVA E DE CLEONICE ALVES DA SILVA. LUCIANA
SCARANCE DE ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (06/03/1973), RESIDENTE E DOMICILIADA TABOÃO DA SERRA, SP, FILHA DE
PELVIS TUPINAMBA DE ALMEIDA E DE MARIA DE LOURDES SCARANCE TEIXEIRA.

JONAS HENRIQUE BEZERRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA HARDWARE,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/05/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE ORLANDO BEZERRA E DE LUCIANA GURGEL
GOMES BEZERRA. CINTIA NASCIMENTO RAMOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM SANTO ANDRÉ, SP NO DIA (17/05/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL CORDEIRO RAMOS E DE MARIA JOSÉ
NASCIMENTO RAMOS.

RENATO BARBOSA DE LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCÁRIO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (18/03/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSE FERREIRA DE LIMA E DE MARIA APARECIDA BARBOSA DE LIMA.
AMANDA VITORIA GUITSELAR DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO MANICURE,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/09/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE HUGO FERREIRA DOS SANTOS E DE ANA CLAUDIA
VALENTE GUITSELAR.

JOSÉ GENIVAL BEZERRA FILHO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO
EM MONTEIRO, PB NO DIA (16/05/1961), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ GENIVAL BEZERRA E DE MARIA DAS NEVES RAMOS BEZERRA. MARIA
APARECIDA MOREIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL VIÚVA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM
SIMONÉSIA, PB NO DIA (10/01/1967), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE PEDRO DE PAULA MOREIRA E DE GABRIELA MARIA COSTA MOREIRA.

WESLLEY DUTRA FIGUEIREDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO INSTALADOR DE
ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS, NASCIDO EM DIADEMA, SP NO DIA (11/01/1993), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE REACILDO PAIVA DE FIGUEIREDO
E DE MARIA DAS NEVES DUTRA FIGUEIREDO. ELAINE DOS SANTOS BRITO, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE CABELEIREIRA, NASCIDA EM VITÓRIA DA CONQUISTA, BA
NO DIA (24/03/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ERENALDO RODRIGUES BRITO E DE JORGEANA REGINA RAMOS DOS SANTOS.

JOSÉ ELIÉZIO DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CHAPEIRO, NASCIDO EM
ACARAÚ, CE NO DIA (15/07/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSÉ VALDIONOR DO NASCIMENTO E DE MARIA DA PAZ NASCIMENTO. JÉSSICA DA
SILVA FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CUIDADORA DE CRIANÇA, NASCIDA EM
FERRAZ DE VASCONCELOS, SP NO DIA (22/01/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALESSANDRO SERGIO FERREIRA E DE SHEILA DA SILVA.

GUILHERME ALVES PINHEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO DE
PRODUÇÃO MECÂNICA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/05/1986), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CARLOS ALVES PINHEIRO E DE
MARIA JOANA SOARES PINHEIRO. BRUNNA DE FREITAS SABBADO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO PEDAGOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/07/1992), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE OSWALDO SABBADO JUNIOR E
DE BETANIA DE FREITAS GONGORA.

MATHEUS ALVES OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (12/10/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MANOEL DOS PASSOS OLIVEIRA E DE ELIANE ALVES DE BRITO. YNDIARA
OLIVIA MESQUITA MARQUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM
PIATÃ, BA NO DIA (14/04/1999), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE MARCOS OSÓRIO MARQUES E DE MARILUCIA RODRIGUES MESQUITA MARQUES.

JOSÉ MAURICIO MAGALHÃES DE MESQUITA FILHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
CHAPEIRO, NASCIDO EM SANTA QUITÉRIA, CE NO DIA (12/08/1998), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE MAURICIO MAGALHÃES DE MESQUITA E
DE MARIA LUCIA PAIVA MAGALHÃES. QUITÉRIA PERLA XEREZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM SANTA QUITÉRIA, CE NO DIA (14/09/1993), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCA BENEDITA XEREZ.

LUIS ANTONIO COMITRE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROJETISTA, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (31/05/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ANTONIO COMITRE E DE ANA MARIA D´ALESSIO COMITRE. ROBERTA URBANO
ARCOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (26/08/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ANTONIO JOSÉ URBANO ARCOS E DE SUELI APARECIDA FERNANDES ARCOS.

ARTHUR ARAUJO SOBRAL, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (02/01/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE GILMAR DE ANDRADE SOBRAL E DE SUELY ARAUJO SOBRAL. BRUNA DA
SILVA GUIDOTTI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE JURIDICA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (17/01/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE GILMAR GUIDOTTI E DE MARIA ANGELA DASILVA GUIDOTTI.

JOSÉ BRUNO CAVALCANTI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CHAPEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (20/02/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE MARIA JOSÉ MORAIS. MARIA APARECIDA VIEIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM ENTRE RIOS, BA NO DIA (07/12/
1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE NELSON DOS
SANTOS E DE MINERVINA VIEIRA DOS SANTOS.

HENRIQUE NICACIO OLIVEIRA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/07/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ELIAS DE OLIVEIRA SILVA E DE LÉA NICACIO CHAVES
SILVA. JESSICA SANTOS DAS MERCES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO JOVEM APRENDIZ,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/11/1999), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROQUE DA CONCEIÇÃO DAS MERCES E DE SUELI BATISTA DOS SANTOS
DAS MERCES.

JOSÉ ALEXANDRE DE LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA PROGRAMADOR,
NASCIDO EM ORÓS, CE NO DIA (14/01/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE DORGIVAL OLIVEIRA DE LIMA E DE MARIA SOCORRO DE LIMA. ESLANIA
SILVA FEITOZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO GERENTE DE VAREJO, NASCIDA EM GLÓRIA,
BA NO DIA (06/02/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JOSÉ SILVA FEITOZA E DE HELENA MARIA DA SILVA.

VIVIANE DURAND, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO MASSAGISTA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (28/04/1971), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE REGIS DURAND E DE MONIQUE LEONIL FRANÇOISE GHISLAINE DURAND. GRAZIELA
MIÊ PERES LOPES, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DIRETORA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (24/12/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE CARLOS ALBERTO LOPES E DE MARCIA FERNANDES VILARINHO LOPES.

JEFFERSON APARECIDO LUIZ DE SANTANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO POLICIAL
MILITAR, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/08/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE REINALDO DE SANTANA E DE MARCIA FIGUEIREDO
LUIZ. JÉSSICA PHAOLA FERNANDES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ASSISTENTE JURÍDICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/04/1991), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE CLAUDIO DOS SANTOS E DE
MARCIA FERNANDES DOS SANTOS.

RENAN TESTA PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE COMÉRCIO
EXTERIOR, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/07/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE INALZIM ALMEIDA PEREIRA E DE RITA DE CÁSSIA TESTA
PEREIRA. ALINE ALVES GARCIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE PRODUTOS,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/05/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE REGINALDO GARCIA E DE TANIA SERPICO ALVES GARCIA.

VITOR ANTONIO DA SILVA TAVARES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUTÔNOMO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/01/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO JOSÉ MARTINS TAVARES E DE MARIA HILDA DA SILVA TAVARES.
SOLANGE MAIA DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESPECIALISTA DE PROJETOS,
NASCIDA EM AURIFLAMA, SP NO DIA (13/04/1975), RESIDENTE E DOMICILIADA DIADEMA, SP,
FILHA DE MANOEL EGIDIO DE SOUZA E DE MARTA MADALENA MAIA DE SOUZA.

ANDRE LUIS LENCI, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO COMERCIANTE, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (07/03/1962), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE CASIMIRO LENCI E DE ARACI OLIVEIRA LENCI. TÂNIA MARIA MARANHÃO
DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENCARREGADA DE CUSTOS, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (05/03/1961), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSÉ MARANHÃO DA SILVA E DE ROBELIA VIANA DA SILVA.

JOSE GIVANILDO FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENCARREGADO DE
ALMOXARIFADO, NASCIDO EM ITAPIPOCA, CE NO DIA (01/03/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PEDRO FERREIRA FILHO E DE MARIA LINDAURA
FERREIRA. SOLANGE GOMES DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA
FISCAL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/06/1975), RESIDENTE E DOMICILIADA TABOÃO
DA SERRA, SP, FILHA DE FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO DO NASCIMENTO E DE MARIA GOMES
DO NASCIMENTO.

OSMAR GOMES DELFINO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM
OSASCO, SP NO DIA (24/11/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE VALDOMIRO DELFINO E DE FRANCISCA BARBOSA GOMES DELFINO. PAULA CRISTINA
DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (25/03/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE PAULO INACIO DA SILVA E DE MARIA GISONEIDE SANTOS DA SILVA.

AMAURI LIMA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE ESTOQUE, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/04/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE EDVALDO CORREIA DA SILVA E DE ADELUCIA LIMA CAMPOS. MAYARA DE
CASTRO SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO RECEPCIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (16/07/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE RICARDO LEOCÁDIO DA SILVA E DE MARIA CRISTINA DE CASTRO.

LUIS DETIMERMANI, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO FUNCIONÁRIO PUBLICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/11/1958), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PEDRO DETIMERMANI E DE JORDOLINA MARCONDES
DETIMERMANI. IZABEL CASO RODRIGUES DA SILVA, ESTADO CIVIL VIÚVA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM BOCAINA, SP NO DIA (04/06/1956), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROMILDO CASO E DE DURVALINA ALVES.

LUCAS DA SILVA FORTUNATO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE DE LOGISTICA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/01/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO JOAQUIM FORTUNATO E DE OLIRIA DA SILVA
FORTUNATO. PÂMELLA ROSA DA ROCHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE
DE ATENDIMENTO AO CLIENTE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/11/1989), RESIDENTE E
DOMICILIADA TABOÃO DA SERRA, SP, FILHA DE RAIMUNDO FERNANDES DA ROCHA E DE
FRANCISCA DAS CHAGAS ROSA DA ROCHA.

PAULO SERGIO MARQUES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO REPOSITOR FLV,
NASCIDO EM ITABUNA, BA NO DIA (07/07/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO SERGIO ROSA DA SILVA E DE COSMIRA MARQUES DOS
SANTOS. CRISTINA DE AQUINO SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE
CAIXA, NASCIDA EM SÃO ROQUE, SP NO DIA (06/10/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE ADEILSO EUFRASIO DA SILVA E DE MARIA BORGES
DE AQUINO SILVA.

ARNALDO ALEXANDRE DA COSTA JUNIOR, BRASILEIRO, SOLTEIRO, AJUDANTE GERAL, NASCIDO
EM SÃO PAULO-SP AOS 08.02.1990, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, FILHO DE
ARNALDO ALEXANDRE DA COSTA E ELIZABETE MARIA FERREIRA. ROSILENE TELES DE MATOS,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, TÉCNICA DE ENFERMAGEM NASCIDA EM SÃO PAULO-SP AOS 13.02.1994,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, FILHA DE FRANCISCO MOREIRA DE MATOS
E ERENI TELES BARRETO.

RICARDO LUÍS MARTINS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (25/09/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE BENEDITO JAMIR MARTINS E DE MARIA ELIZABETH MARTINS. SANDRA DE MELO
ARAÚJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM CAXIAS, MA NO DIA (27/06/
1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALCIONE DE
MELO ARAÚJO.

DJANILSON DA SILVA GONÇALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONTADOR, NASCIDO
EM ÁGUA BRANCA, AL NO DIA (14/05/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAL, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MANOEL MESSIAS GONÇALVES E DE DJANETE DO NASCIMENTO SILVA
GONÇALVES. INGRID MARTINS FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BIOMÉDICA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/11/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE MARTINS FERREIRA E DE JANETE PEREIRA LEITE FERREIRA.

MATHEUS ESPOSITO JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO , NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (25/01/1967), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE MATHEUS ESPOSITO E DE ROSALINA FERREIRA ESPOSITO. ELIANE BARBOSA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COPEIRA, NASCIDA EM INHAMBUPE, BA NO DIA (03/08/1976),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE BERNADETE
BARBOSA.

CARLOS EDUARDO FURTADO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BALCONISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/07/1972), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSE APARECIDO FURTADO E DE MARIA DE LOURDES FURTADO. ELIANE
APARECIDA GONÇALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DIARISTA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (20/12/1975), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ELIZABETH APARECIDA GONÇALVES.

REGINALDO RODRIGUES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE DE
MOTORISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/06/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ EDNALDO RODRIGUES DA SILVA E DE
IVANILDA DA SILVA. CECÍLIA RAFAELA LIMA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
BALCONISTA, NASCIDA EM INHAPI, AL NO DIA (17/12/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDIMILSON CONSTANTINO DA SILVA E DE ROSIMEIRE
LIMA DA SILVA.

KLEBER DA SILVA SIMÕES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR DE EQUIPAMENTOS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/11/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JAIR SATURNINO SIMÕES E DE CLEUSA SOARES DA
SILVA. SUSIMEIRE DOS SANTOS PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TÉCNICA DE
ENFERMAGEM, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/10/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO CARLOS PEREIRA E DE SANDRA
APARECIDA GOMES DOS SANTOS.

ALEX LEONARDO BARETTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM
CAMPO MOURÃO, PR NO DIA (25/11/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ARQUIMEDES TEODORO BARETTA E DE MARIA LUCIA DOS SANTOS
BARETTA. GIULLIANE DE OLIVEIRA MARQUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ESTUDANTE, NASCIDA EM PARAUAPEBA, PA NO DIA (04/05/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ADAILTON FERNANDES MARQUES E DE
DEUSELINA MACHADO DE OLIVEIRA.

KEVIN JOHNY MESSIAS SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (15/05/1997), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ABRAÃO VIEIRA DA SILVA E DE PATRICIA ESTER MESSIAS DE FREITAS SILVA.
MILENA DOS SANTOS GOMES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (11/03/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE GENIVAL DA COSTA GOMES E DE ADRIANA SOUZA DOS SANTOS GOMES.

LEANDRO CRUZ DE MEDEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/08/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ BASTO MEDEIRO E DE ANGELA MARIA DA CRUZ MEDEIRO. JOSIANE
DA COSTA ALVES DE BARROS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENFERMEIRA, NASCIDA
EM LIMEIRA, SP NO DIA (02/05/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO ALVES DE BARROS E DE MARIA LUCIA DA COSTA.

MONICA MELLO DE CARVALHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM
JUIZ DE FORA, MG NO DIA (06/09/1972), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE DILERMANDO DE CARVALHO E DE MARIA APARECIDA MELLO DE CARVALHO.
ANA HONORATO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ENFERMEIRA, NASCIDA EM JUIZ DE
FORA, MG NO DIA (14/01/1973), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE SEBASTIÃO HONORATO E DE EUNICE DOS SANTOS HONORATO.

ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO
EM DIADEMA, SP NO DIA (27/03/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTENOR PEREIRA DOS SANTOS E DE MERCES PEREIRA DE OLIVEIRA.
MARIA DO SOCORRO ALVES, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO APOSENTADA, NASCIDA
EM SIMPLÍCIO MENDES, PI NO DIA (12/10/1951), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUSA E DE ANAIDE ALVES DE SOUSA.

JORGE ALBERTO DE AZEVEDO GALDINO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
ADMINISTRADOR, NASCIDO EM DIADEMA, SP NO DIA (02/04/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO
DIADEMA, NESTE ESTADO, SP, FILHO DE ANTONIO ALBERTO GALDINO E DE ROSELI DE AZEVEDO
GALDINO. JÉSSICA LENI GONÇALVES PENETTA AITA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
CONTADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/08/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SANDRO MAURICIO AITA E DE MARCIA
GONÇALVES PENETTA.

SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO LAVRADOR, NASCIDO EM
SANTA BÁRBARA DO TUGÚRIO, MG NO DIA (20/01/1968), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ RODRIGUES DA SILVA E DE RUTH PEREIRA VIDAL
SILVA. MERCES PEREIRA DE OLIVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO LAVRADORA, NASCIDA
EM SÃO JOÃO DA PONTE, MG NO DIA (30/05/1958), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SAMUEL PEREIRA DA SILVA E DE ERNESTINA SOARES
DE OLIVEIRA.

JULIO SCHILLING FILHO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO QUÍMICO, NASCIDO EM PORTO
ALEGRE, RS NO DIA (06/10/1952), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JULIO SCHILLING E DE BELMIRA TROVÃO SCHILLING. ROSEMERI MICHELUZZI,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO QUÍMICA, NASCIDA EM MASSARANDUBA, SC NO DIA (17/
09/1968), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE IDAIR
MICHELUZZI.

CARLOS AUGUSTO CARDOSO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE PROJETOS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/05/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE BENEDITO CARDOSO E DE CREUSA CARDOSO. DAYSE
MEDRANO DE SIQUEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BANCÁRIA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (29/08/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSÉ TALES DE SIQUEIRA E DE ROSA ANGELA MEDRANO DE SIQUEIRA.

RENATO RAFAEL LOPES FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/04/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOAQUIM LOPES FERREIRA E DE MARIZA RAFAEL FERREIRA. ANA CECILIA
DA COSTA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO FISIOTERAPEUTA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (19/12/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSÉ ARESTIDES DA SILVA E DE MARIA DA CONCEIÇÃO MARCIANO DA COSTA
SILVA.

JOÃO ALFREDO HOENEN RIBEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PSICÓLOGO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/04/1972), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE SANDRA HOENEN RIBEIRO. MARIA VALERIA ESPINOS GUERRA MARTINS,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA UNIVERSITÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (25/04/1970), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE ANTONIO CARLOS MARTINS E DE MARIA DEL CARMEN ESPINOS GUERRA MARTINS.

FERNANDO CHIAVENATO JUNIOR, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MEDICO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/08/1961), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE FERNANDO CHIAVENATO E DE HERMINIA FLORIO CHIAVENATO. CLAUDIA
REGINA BUENO SIMÃO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO APOSENTADA, NASCIDA EM
PROMISSÃO, SP NO DIA (07/04/1967), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE CARLOS VITOR CELESTINO BUENO E DE OLIVIA SIMAO BUENO.

MANUEL JOSÉ DE ANDRADE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO EM
BOM JARDIM, PE NO DIA (27/11/1961), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ VICENTE DE ANDRADE FILHO E DE MARIA GERCINA DOS PRAZERES.
MARIA DAS DORES PAULA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO APOSENTADA, NASCIDA EM
PASSOS, MG NO DIA (04/10/1948), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE VICENTE DE PAULA E DE ANTONIO PEREIRA.

VITOR HUGO PEREIRA LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO REPOSITOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (24/12/1998), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE RONALDO SOUSA LIMA E DE TABADA GRAZIELA PEREIRA LIMA. DEBORA
SOARES DE ASSIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (04/03/2000), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE WELLINGTON FERREIRA DE ASSIS E DE IDALIA SOARES DE OLIVEIRA DE ASSIS.

SERGIO FONSECA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO SONOPLASTA, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (19/02/1966), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ALZIRA BERNARDES DA FONSECA. ADRIANA COSTA MONTENEGRO, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM MORRO DO CHAPEÚ, BA NO DIA (11/10/1970),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JONAS DA ROCHA
NASCIMENTO E DE NOELINA COSTA MONTENEGRO.

CARLOS EDUARDO GONÇALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BALCONISTA, NASCIDO
EM JEQUIÉ, BA NO DIA (12/08/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE LUIZ CARLOS GONÇALVES E DE FRANCISCA DE FATIMA GONÇALVES.
MARIANA GABRIELA SOARES DE ASSIS, ESTADO CIVIL VIÚVA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (25/03/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE MAURICIO FRANCISCO DE ASSIS E DE ELIANE SOARES DA SILVA.

SERGIO LUIS PASSADORE PORTO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO FÍSICA, NASCIDO EM PIRACICABA, SP NO DIA (20/09/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE MAURO WORMS PORTO E DE MARIA
CECILIA PORTO. PRISCILLA DOS SANTOS SANGIOVANNI, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/12/1978), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ARTURO ANTONIO SANGIOVANNI
E DE MARIA DO CARMO DE DEUS DOS SANTOS SANGIOVANNI.

GABRIEL AGUIAR DAMASIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/11/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUCIANO BATISTA DAMASIO E DE JOICE CRISTINA DE
AGUIAR. DÉBORA CRISTINA BARBOSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO INSTRUTORA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/02/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CRISTIANE APARECIDA BARBOSA.

FERNANDO HENRIQUE DE OLIVEIRA GABRIELY, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
ENFERMEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/06/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE WALTER HUGO GABRIELY E DE TEREZINHA DE
OLIVEIRA GABRIELY. MARIANA BUENO SIQUEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA
DE RECURSOS HUMANOS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/11/1987), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROBSON LELIS SIQUEIRA E DE
ALICE CRISTINA TORASCO BUENO SIQUEIRA.

JOSE MAURICIO BORGES AMENDOLA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ECONOMISTA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/02/1969), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE LUIZ GUIMARÃES AMENDOLA E DE VICTORIA
BORGES AMENDOLA. PATRICIA NATANAEL DE FRANÇA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/03/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEVERINO AGUINALDO DE FRANÇA E DE IRENE NATANAEL
DE FRANÇA.

MARCELO RODRIGUES ELIAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SECURITARIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/04/1967), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE FEDELALA ELIAS E DE MARIA LUIZA RODRIGUES ELIAS. ROSANA PASSADORE,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CIRURGIA DENTISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(27/09/1966), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
GIOCONDO PASSADORE E DE OLIVIA BERTASSOLI PASSADORE.

JOSÉ NILTON ALVES DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO BOMBEIRO, NASCIDO
EM DISTRITO DE BOM SOSSEGO, MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, BA NO DIA (02/12/
1968), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE NARCISO
ARCANJO DA SILVA E DE PAULINA ALVES DA SILVA. CILENE MARIA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/09/1980),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEVERINO JOSÉ DA
SILVA E DE MARIA ANTONIA NASCIMENTO.

ANTONIO BISPO DE SÃO FRANCISCO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PEDREIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/09/1965), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARIA JULIA BISPO DE SÃO FRANCISCO. MAGALI
BARRETO CHAPARIN, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DESIGNER GRAFICA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/06/1971), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOEL GUILHERME DA SILVA E DE TEREZINHA BARRETO DA SILVA.

JOHN ALLAN MARTINS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO CIVIL, NASCIDO
EM SANTOS, SP NO DIA (03/12/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ MARTINS FILHO E DE DÉBORA ARAÚJO MARTINS. FERNANDA DE
OLIVEIRA MENEGAZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA CIVIL, NASCIDA EM
UBERLÂNDIA, MG NO DIA (31/12/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE PAULO ROBERTO MENEGAZ E DE SOLANGE APARECIDA DE OLIVEIRA
MENEGAZ.

JOSÉ AILTON DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO APOSENTADO, NASCIDO EM
LIMOEIRO, PE NO DIA (06/07/1959), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE MARIA SEVERINA DA SILVA. ARLETE MARTINS DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM ENGENHEIRO CALDAS, MG NO DIA (09/10/1960), RESIDENTE
E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUPERCINO MARTINS DE SOUZA E DE MARIA
GONÇALVES DE SOUZA.

THOMAZ PELEGATTI VIÉL ZANIVAN, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO,
NASCIDO EM VALINHOS, SP NO DIA (26/06/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ LUIZ VIÉL ZANIVAN E DE ELANIA REGINA PELEGATTI
ZANIVAN. GABRIELA GIOLO RAMOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA,
NASCIDA EM PRESIDENTE PRUDENTE, SP NO DIA (17/02/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCO AURÉLIO RAMOS E DE IRINEIA REGINA
GIOLO RAMOS.

ROBERTO ZAKI DIB JUNIOR, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/03/1960), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ROBERTO ZAKI DIB E DE SILVIA CAMASMIE DIB. AUDREY KATHERINE
WORTHINGTON, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (03/05/1963), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JOHN KENNETH CAMPBELL WORTHINGTON E DE EILEEN JOAN WORTHINGTON.

MARCOS MALAFAIA BERTOZZO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/04/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO BERTOZZO FILHO E DE MATILDE DIAS MALAFAIA BERTOZZO.
KARINA MORATO QUEIROZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TECNOLOGA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (02/06/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ODAIR ANTONIO QUEIROZ E DE YOLANDA IZABEL MORATO QUEIROZ.

ISAAC FABIAN FLORES ZAJILLA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE LOGISTICO,
NASCIDO EM MÉXICO NO DIA (10/09/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ARTURO FLORES FLORES E DE MARIA ELENA ZAJILLA ANDRADE.
LEIDIANE SILVA OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM
ARAGUAIANA, GO NO DIA (08/01/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO COSME DE OLIVEIRA E DE RAIMUNDA DA SILVA OLIVEIRA.

FELIPE AUGUSTO FRANÇA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS,
NASCIDO EM FRANCA, SP NO DIA (13/03/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JAIME TADEU FRANÇA E DE FATIMA REGINA FRANÇA. MARTA DE
FÁTIMA ALVES FABER, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (27/02/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE WALTER FABER E DE JOSEFA ALVES FABER.

TIAGO FELIPE DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROMOTOR DE VENDAS, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/07/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSE LUCIANO DA SILVA E DE SILVIA REGINA SEBASTIAO DA SILVA. DAYANNE
PRISCILA DOS SANTOS SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO RECEPCIONISTA, NASCIDA
EM RECIFE, PE NO DIA (11/10/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSÉ SEVERINO DA SILVA E DE MARIZA CELESTINA DOS SANTOS SILVA.

ANDRE CAVALCANTI DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO SUPERVISOR TÉCNICO,
NASCIDO EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (20/06/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO
ITAPECERICA DA SERRA, SP, FILHO DE AUDA CAVALCANTI DA SILVA. JULIANA LOPES DE SOUZA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO SUPERVISORA DE COMPRAS, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (23/08/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE ANTONIO SILVA DE SOUZA E DE CELINA LOPES DE SOUZA.

CARLOS ANDRÉ RODRIGUES SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL,
NASCIDO EM CORONEL MURTA, MG NO DIA (17/04/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ARLINDO RODRIGUES SANTOS E DE ANA DE LOURDES
JARDIM SANTOS. MICHELE ALMEIDA MOREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM CORONEL MURTA, MG NO DIA (04/08/1999), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO ENIVALDO MARTINS DE ALMEIDA E DE
ROSARIA BRAGA MOREIRA.

VANCARLOS MENEZES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPACOTADOR,
NASCIDO EM BELMONTE, BA NO DIA (06/02/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS E DE NOEME RIBEIRO
MENEZES. JILNARA FREITAS MOTTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE
LOJA, NASCIDA EM BELMONTE, BA NO DIA (08/12/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JILMAR CONCEIÇÃO MOTTA E DE JURANICE SILVA
FREITAS MOTTA.

ALEXANDRE DA SILVA FONSECA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ANALISTA DE
SISTEMAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/06/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE OSVALDO GOMES FONSECA E DE LIGIA SILVA. DANIELE
MELISSA SANT-ÂNA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO COMERCIANTE, NASCIDA EM
RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (28/10/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ ANTONIO SANT-ÂNA E DE MARIA DAS GRAÇAS ROSÁLIA SANT-ÂNA.

BRENNO MARCONDES NEGRI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO DENTISTA, NASCIDO EM
CAMPINAS, SP NO DIA (11/09/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO CAMPINAS, SP, FILHO DE FLADEMIR
NEGRI E DE MARIA LUIZA MARCONDES DE ALMEIDA NEGRI. ANA PAULA PINHEIRO OUGATA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DENTISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/03/
1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROBERTO
YOSHITAKA OUGATA E DE MARIA DULCE FARIAS PINHEIRO OUGATA.

EDSON VANDER DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO TÉCNICO EM TELEFONIA,
NASCIDO EM TARUMIRIM, MG NO DIA (12/10/1967), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ ROMÃO DA SILVA E DE CONCEIÇÃO MARIA DE
JESUS. SIMONE MARIA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/11/1973), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ LINO DOS SANTOS E DE IVONE FERREIRA DOS SANTOS.

TIAGO XAVIER DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE COMERCIAL, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/03/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE VERISMO XAVIER DA SILVA E DE CARMELA DE FATIMA DA SILVA. TATIANE
APARECIDA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/01/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO CLARET DA SILVA E DE IONE BERTA DA SILVA.

FRANCISCO RICARDO APRIGIO CAVALCANTE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PADEIRO,
NASCIDO EM CAPISTRANO, CE NO DIA (10/09/1970), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE RAIMUNDO MENDES CAVALCANTE E DE FRANCISCA APRIGIO CAVALCANTE.
IRACI MARIA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM RIBEIRÃO DOS
INDIOS, SP NO DIA (12/12/1965), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JOSÉ ANTONIO DA SILVA E DE SEBASTIANA MARIA DA CONCEIÇÃO.

GUSTAVO HENRIQUE BAPTISTA NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO
ELETRONICO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/03/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CARLOS ALBERTO BAPTISTA NASCIMENTO E
DE CELIA DE JESUS SANTOS NASCIMENTO. BRUNA NUNES CARDOSO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/07/1996),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ AMERICO
PEREIRA CARDOSO E DE MARIA HELENA NUNES CARDOSO.

GILBERTO LUIZ ESTEVES JUNIOR, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO TECNICO DE
SEGUROS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/04/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GILBERTO LUIZ ESTEVES E DE ANA LUCIA DA COSTA
ESTEVES. DANIELLE ARAUJO SANTANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/10/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE RAILSON MOREIRA DE SANTANA E DE
FRANCISCA SILVANIA ARAUJO.

JEFFERSON SOBRAL DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/07/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO SOBRAL DA SILVA E DE JOSEFA VIANA DA SILVA
SOBRAL. MICHELLE HELENA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE
CONTABIL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/06/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEVERINO BENTO DOS SANTOS E DE MARIA HELENA
DOS SANTOS.
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LUCIANO DA SILVA SÁ TELES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL, NASCIDO
EM IRAQUARA, BA NO DIA (18/08/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE NIRALDO DOS ANJOS SÁ TELES E DE MAURIDES MESSIAS DA SILVA. MARIA
DA CONCEIÇÃO DE JESUS BARBOSA DE NOVAIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DIARISTA,
NASCIDA EM SOUTO SOARES, BA NO DIA (08/08/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE NIVALDO BARBOSA DE NOVAIS E DE FLORENTINA
MARIA DE JESUS.

ANDERSON MENON SORRILHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/06/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ROBERTO PORTO SORRILHA E DE ELIZABETH MENON
SORRILHA. MARIANNE DE LIMA NOGUEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA
FISCAL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/04/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS DE PAULA NOGUEIRA FILHO E DE SONIA
REGINA DE LIMA NOGUEIRA.

FABRÍCIO DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO EM
IRAQUARA, BA NO DIA (16/12/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ERENICE DE OLIVEIRA SILVA. TATIANA PEREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO AJUDANTE GERAL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/03/1980), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GASTÃO MILTON DA SILVA E DE
SONIA RODRIGUES PEREIRA DA SILVA.

DIEGO AUGUSTO DE AVIZ DOMINGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/04/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO AUGUSTO DOMINGUES E DE DULCELINA
MARIA DE AVIZ DOMINGUES. STEPHANIE CARNEIRO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO AUXILIAR DE RECURSOS HUMANOS, NASCIDA EM GUARULHOS, SP NO DIA (23/05/
1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CAPITAL, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDMAR DA SILVA E
DE AURILENE CARNEIRO DE LIMA.

MATHEUS GONÇALVES DE SALES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/08/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JARISMAR DIAS DE SALES E DE ADRIANA GONÇALVES DE SALES. MILENA
CECCON MOREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM OURO
FINO, MG NO DIA (23/03/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE PEDRO IVO MOREIRA E DE ELIANE CECCON MOREIRA.

GABRIEL ALBINO DIAS PESCAROLO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/03/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAL,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE NILTON PESCAROLO E DE MARIA ASCENÇÃO DIAS PESCAROLO.
ARIANE FLORENTINO DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/02/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ ADELMARIO FERREIRA MUNIZ DE SOUZA E DE
ROSELI MARIA FLORENTINO DE SOUZA.

VINÍCIUS TADEU CASTILHO VALERIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/07/1988), RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCOS TADEU VALERIO E DE
MAIDA LISETE DE CARVALHO CASTILHO VALERIO. BRUNA BARROSO RIBEIRO, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO BANCÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/03/1989), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROGERIO GUEDES RIBEIRO E
DE MARIA DE JESUS NUNES BARROSO RIBEIRO.

OTAVIO AUGUSTO SILVA MORAES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ANALISTA DE PCP,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/08/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE OSVALDO MORAES E DE ELISETE DA SILVA MORAES.
NATÁLIA ALVES DE TOLEDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM
GUARULHOS, SP NO DIA (29/12/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE LOURDESVAL ALVES DE TOLEDO E DE MARIA DOS PRAZERES ALEXANDRE
DE TOLEDO.

RONALDO DUARTE COUTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ARQUITETO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (13/11/1965), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOÃO MOREIRA COUTO E DE GENOVEVA COLTRE COUTO. JÚLIO MASSAKI
OGUMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ARQUITETO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (01/04/1963), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE
JÚLIO OGUMA E DE CHIEKO OGUMA.

DELCIDES ANTONIO DE ASSIS JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PASTOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/12/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE DELCIDES ANTONIO DE ASSIS E DE LUCIANA FREITAS VIEIRA DE ASSIS.
BRUNA FONSECA MENDES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMÉSTICA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (20/01/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ALEXANDRE FERREIRA MENDES E DE MEIRE KELLY DA FONSECA.

VAGNER TELES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTOBOY, NASCIDO EM
ALAGOINHAS, BA NO DIA (18/08/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE SEVERINO TELES DOS SANTOS E DE MARIA LUCIA DOS SANTOS. ANDRESA
PALOMA LIMA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/08/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
CICERO FRANCISCO DA SILVA E DE ROSA AMELIA DE LIMA.

ANDERSON SOARES SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MÚSICO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (08/06/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE VITORIO PIRIQUITO SOUZA E DE ALICE SOARES SOUZA. VANESSA RAMOS SILVA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (25/01/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOSÉ BENEDITO DA SILVA E DE SUELY PEREIRA RAMOS.

VICTOR HUGO VELLOZO DOS ANJOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
PLANEJAMENTO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/04/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SP, FILHO DE JOSÉ CARLOS DOS ANJOS E DE ROSEMEIRE VELLOZO DOS
ANJOS. ANA PAULA MENEZES DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA
AMBIENTAL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/01/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SP, FILHA DE JESUS CARLOS PINTO DE OLIVEIRA E DE MARIA RILDETE MENEZES
DE OLIVEIRA.

MANOEL BARBOSA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE DE PEDREIRO,
NASCIDO EM JOÃO ALFREDO, PE NO DIA (20/11/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEVERINO SOARES DA SILVA E DE MARIA BARBOSA DA
SILVA. MICHELE DE JESUS SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CUIDADORA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/09/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE LUIS ALBERTO SANTOS SOUZA E DE LUCIENE ALBERTO DE JESUS.

SÉRGIO FELICIANO DE FARIAS SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE
CONFEITEIRO, NASCIDO EM UMBUZEIRO, PB NO DIA (25/08/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SOLON FELICIANO DE FARIAS SILVA E DE
SEVERINA MAIA DE FARIAS SILVA. CAROLINE SANTOS CRUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
CAIXA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/05/1999), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO FERREIRA DA CRUZ E DE BELAZINHA DOS
SANTOS.

JOSÉ FRANCISCO BORBA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MICRO EMPRESÁRIO,
NASCIDO EM BEZERROS, PE NO DIA (05/02/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEVERINO FRANCISCO BORBA E DE MARIA APARECIDA
BORBA. THALIA KELLYN DOS SANTOS CEZAR, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ESTUDANTE, NASCIDA EM JANDIRA, SP NO DIA (07/04/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE RENATA BENZO DOS SANTOS CEZAR.

BRENO VINICIUS MATOS MAGNO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/05/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE HILDEBRANDO MAGNO E DE NORMA SUELI DE MATOS MAGNO. GABRIELA
SALVATERRA CUSIN, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO
BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (23/03/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO BERNARDO
DO CAMPO, SP, FILHA DE DARLI CUSIN E DE VERA LUCIA SALVATERRRA CUSIN.

LINCOLN CÉSAR BOAVENTURA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/05/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ NARCISIO BOAVENTURA E DE CLAUDIA
BEATRIZ BOAVENTURA. DOMENICA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA EM OSASCO, SP NO DIA (22/02/1994), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO MATEUS DE OLIVEIRA E
DE MARIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA.

DURVAL FERREIRA DOURADO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO APOSENTADO, NASCIDO
EM CANTINHO, URANDI, BA NO DIA (10/10/1928), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ROSENO FERREIRA DOURADO E DE CLAUDINA
BALEEIRO DE JESUS. MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
DOMÉSTICA, NASCIDA EM ARAPIRACA, AL NO DIA (20/08/1961), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO HONORATO DA SILVA E DE QUITERIA MARIA DA
SILVA.

ALEXANDRE NICOLA MENEZES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO GERENTE DE CONTAS,
NASCIDO EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (29/01/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO SERGIO DE SOUZA MENEZES E DE ANGELA
MARIA NICOLA MENEZES. LEIDIANE JARDIM DE SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
GERENTE DE OPERAÇÕES, NASCIDA EM ARAÇUAÍ, MG NO DIA (26/08/1988), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ADAIR JARDIM DE SOUSA E DE
MARIA DE LOURDES JARDIM.

EVANDRO DALLMANN DE BORBA FILHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCÁRIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/10/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP,
FILHO DE EVANDRO DALLMANN DE BORBA E DE FRANCISCA SIRLEY ALENCAR DE BORBA.
FERNANDA GOMES MIRANDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/11/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE ESDRAS MIRANDA JUNIOR E DE MARIA LÚCIA MARTINS GOMES MIRANDA.

ALISSON VALE MORGADO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/09/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ MANUEL MORGADO E DE FRANCIMARINA VIANA
VALE MORGADO. DAYANA DE PAULA SALES CUNHA BRAGA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
BANCÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/04/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO DA CUNHA BRAGA E DE EDINA DE PAULA BRAGA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

29º SUBDISTRITO SANTO AMARO
OFICIAL - MARCO ANTONIO CORREA MONTEIRO

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011853-53.2018.8.26.0100.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dr(a). Andréa Galhardo Palma, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SCORPIONS
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ 01.130.536/0001-94, na pessoa de seu
representante legal e a Jandira Vilela de Carvalho Cunha, CPF 255.259.508-12, Erika
Cunha Pontes, CPF 279.854.418-16, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma ação
Execução de Título Extrajudicial, tendo como corréu João da Cunha Filho, para cobrança
de R$ 233.853,7 (16/11/17), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário -
Empréstimo - Capital de Giro n° 00334759300000004000. Estando as executadas em local
ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias
supra, paguem o quantum reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como
honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se
que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela
metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para oferecerem embargos,
facultando as executadas nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando
o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento
do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao
mês, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC),
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC).
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de agosto de 2018.          B 04 e 05/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015394-27.2014.8.26.0006
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França,
Estado de São Paulo, Dr(a). Sinval Ribeiro de Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Fabriplast Luvas Plásticas Ltda Epp, CNPJ 07.147.013/0001-37, na pessoa de seu
representante legal, que Santander Leasing S/a Arrendamento Mercantil, ajuizou uma
Ação de Reintegração de Posse com Pedido de Liminar, referente ao Contrato de
Arrendamento Mercantil nº 6145590 (Operação nº 6145590), onde o autor cedeu em
arrendamento o seguinte bem: 01 compressor CPM7TD CAI 348761, ano de fabricação/
modelo 2009/2009, nº de série 348761, sendo a mesma convertida em ação de Execução
de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 21.955,33 (dez/2014). Estando a executada
em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20
dias supra, pague o “quantum” reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem
como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-
se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela
metade, tendo o prazo de 15 dias, a fluir após o prazo supra, para oferecer embargos,
facultando a executada nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando
o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento
do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao
mês, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do C.P.C.),
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC).
Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 14 de agosto de 2018.          B 04 e 05/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010331-25.2017.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Jomar Juarez Amorim, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Plinio Satoru
Nakagawa, CPF 074.047.648-31 e Carla Aparecida Evangelista Nakagawa, CPF
132.516.408-95, que Condomínio Conjunto Residencial Portal das Flores, ajuizou uma
ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 38.932,52 (18.07.2017),
referente ao débito das despesas condominiais da unidade 21 do Bloco III Edifício Amarílis,
integrante do Condomínio Autor. Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 03 dias, paguem o débito atualizado ou em 15 dias,
embarguem ou reconheçam o crédito do exeqüente, comprovando o depósito de 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes que começarão a fluir
após os 20 dias supra, sob pena não o fazendo, ser convertido em penhora o arresto
efetuado sobre o apartamento nº 21, localizado no 2º andar do bloco III, denominado
Edifício Amarilis, integrante do Conjunto Residencial Portal das Flores, situado na Rua
Dona Maria Pera, 169, Vila Monte Alegre, 42º Subdistrito, Bairro São Judas, matrícula
109.640 do 8º CRI/SP, presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado curador especial
em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o edital, afixado e publicado na forma
da lei.          B 04 e 05/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013762-67.2017.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Marco Antonio Botto Muscari, na forma da Lei, etc. Faz Saber A
Fernando de Almeida Costa, CPF 004.182.398-27, que o Condomínio Edifício Minas
Gerais, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, tendo como coexecutada
Gracinda Silveiro de Almeida, para cobrança de R$ 20.752,81 (maio/2018), referente às
despesas condominiais da unidade nº 033, do condomínio autor, bem como as que se
vencerem no curso do presente processo, custas, honorários e demais cominações. Estando
o executado em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir
após os 20 dias supra, pague o quantum reclamado, acrescido de juros e correção
monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito
atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária
fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a fluir após o prazo supra, para
oferecer embargos, facultando ao executado nesse prazo, reconhecendo o crédito do
exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários,
requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso
IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo exequente
(Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.     B 04 e 05/09

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo: 1013793-92.2014.8.26.0100. A Dra. Tatiana
Federighi Saba, Juíza de Direito da 6ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc.
Faz Saber a Gerson da Silva Souza Eletrônicos, CNPJ 14.684.238/0001- 98, na pessoa
de seu representante legal e a Gerson da Silva Souza, CPF 084.522.218-00, que Banco
Bradesco S/A ajuizou-lhe Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de
R$ 34.832,28 (novembro de 2014), referente ao saldo devedor da cédula de crédito bancário
nº 5.913.868. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se o edital para que em
03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado ou, no prazo de 15 dias,
embarguem, sendo que, nesse prazo, caso reconheçam o crédito da exequente, poderão
comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários, podendo requererem o
parcelamento em até seis parcelas mensais, atualizadas, sob pena de penhora, prazos
estes eu começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena de não o fazendo, ser convertido
em penhora o bloqueio efetuado sobre os valores de R% 744,84 e R$ 26,21, presumindo-
se aceitos os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso
IV, do CPC).Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.      B 04 e 05/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0035569-33.2012.8.26.0005
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista,
Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Carolina Fernandes Ferrari, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) LUCIANGELA PEREIRA DOMINGUES, Brasileiro, CPF 700.276.974-
01. Com endereço à Avenida Sao Miguel, 1443, Vila Marieta, CEP 03619-000, São Paulo
- SP, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por
parte de Banco Santander (Brasil) S/A, alegando em síntese: Busca e Apreensão do
veículo marca . Encontrando se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
05 dias, pagar a integralidade da dívida pendente, podendo, no prazo de 15 dias, oferecer
resposta, ambos a fluir após os 20 dias supra. O bem já foi apreendido. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de agosto de 2018.          B 04 e 05/09

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº1018510-48.2017.8.26.0002. 0(A).MM.
Juiz(a). de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional – II Santo Amaro, Estado de São
Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma da lei, etc. Faz Saber a(o) Wagner
\\zaratin Alves Leite, Brasileiro, Divorciado, Publicitário, RG 1869257-24m CPF
147.595.538-35, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Titulo Extrajudicial, por
parte de Condomínio Edifício Giverny, alegando em síntese que o executado encontra-se
em débito com as despesas condominiais, totalizando o montante de R$ 24.250,42,
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua citação por
edital, para os atos e termos da ação proposta, e para que no  prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revél, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital,
afixado e publicado na forma da lei. 04 e 05/09
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0118417-25.2008.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Gustavo Santini Teodoro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
ANTONIE MOURA MADI, RG 14609620, CPF 073.881.506-33, JOSEPH HANNA
DOUMITH, RG 38136988, CPF 214.885.748-71 e DJJ COMPUTADORES
INTERNACIONAL LTDA - EPP, CNPJ 05.072.643/0001- 64, na pessoa de seu
representante legal, que os seguintes imóveis: um prédio e respectivo terreno, situado à
Rua Joaquim de Almeida, nº 323 - Mirandópolis Capital SP, matricula nº 18.392, do 14º
Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo SP e uma casa e respectivo terreno, à Rua
Joaquim de Almeida, nº 335 Saúde - Capital SP, matrícula nº 1.095, 14º Cartório de
Registro de Imóveis de São Paulo - SP, pertencentes ao Sr. Joseph Hanna Doumith RG
nº 38.136.988-2 e CPF nº 214.885.748- 71, dos quais foi nomeado depositário, foram
penhorados na fase de execução dos autos da Ação Monitória nº 0118417-
25.2008.8.26.0003. Estando os executados em lugar incerto e não sabido, intimados ficam,
para que em 10 dias, a fluir após o prazo supra, requeiram a substituição da penhora nos
termos do art.847, do CPC, ou no prazo de 15 dias, a fluir do prazo supra, apresente
impugnação à penhora nos termos do art.525 do CPC. Será o edital afixado e publicado
na forma da lei.          B 01 e 04/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1134861-38.2016.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Leandro de Paula Martins Constant, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
IVANI PACIULLI MARQUES, Advogada, RG 8.000.149, CPF 003.588.708-79, Nascido/
Nascida 16/01/1956, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de
Condomínio Edifício Piazza Borguese, objetivando condenar o réu ao pagamento de R$
26.258,57 (30/11/2016), corrigidos e acrescido de encargos legais, ref. às despesas
condominiais do apartamento nº 191, localizado no 19º andar, torre Edifício Palazzo Veronese
(Bloco A), integrante do condomínio autor, bem como as que se vencerem no curso do
presente processo, custas, honorários e demais Cominações. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 28 de agosto de 2018.          B 01 e 04/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001410-
60.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) CANDIDO DE CAMARGO BARROS, Advogado, RG 765.603-8, CPF 081.833.338-
34, Nascido/Nascida 27/11/1920, que a Ação de Procedimento Comum, requerida por
Condomínio Edifício La Gioconda, foi julgada procedente, condenando o réu ao pagamento
de R$ 61.240,57 (26.06.2018), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários
advocatícios e demais cominações. Estando o réu em lugar ignorado, expediu-se o presente,
para que, em 15 dias, após fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento voluntário do
débito, sob pena de ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios
de 10% (art. 523, §§ 1º e 3º do Código de Processo Civil). Transcorrido o prazo sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que o executado, independente de
penhora ou nova intimação, ofereça sua impugnação, nos próprios autos (art. 525 do
Código de Processo Civil).Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de agosto de 2018.

B 01 e 04/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002766-49.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EVALDO
HADDAD FENERICH, Brasileiro, Separado judicialmente, Jornalista, CPF 001.728.138-
59, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de COLEGIO
DANTE ALIGHIERI, para cobrança de R$ 57.812,82 (março/2018), referente ao saldo
devedor do contrato de prestação de serviços educacionais. Estando o executado em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, pague o débito, atualizado
ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exeqüente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes que
começarão a fluir após os 20 dias supra, bem como intimado fica da penhora efetuada
sobre o crédito pertencente ao executado diante da Google. Inc. proveniente da conta
AdSense, no valor total de U$ 150,00, em razão de serviços de locação de espaço de
publicidade, presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado curador especial em caso
de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
28 de agosto de 2018.          B 01 e 04/09

SECID - Sociedade Educacional Cidade de São Paulo S.A.
CNPJ/MF nº 43.395.177/0001-47 - NIRE 35.300.517.725

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 02 de Agosto de 2018
1. Data, Hora e Local: No dia 02 de agosto de 2018, às 15h30, na sede social da SECID - Sociedade Educacional Cidade de São Paulo S.A. 
(“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Cesário Galero, nº 432 a 448, Tatuapé, CEP 03071-000. 
2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação em função da presença da totalidade dos membros de acionistas representando 100% 
(cem por cento) do capital social da Companhia, conforme se verifica pelas assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas, nos termos 
do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Mesa: Presidente: Sr. 
Hermes Ferreira Figueiredo; Secretário: Sr. Antônio Cavalcanti Júnior. 4. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre: 4.1 Aprovar a emissão, pela 
Companhia, de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, a ser convolada em 
espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, da 1ª (primeira) emissão da Companhia (“Debêntures” e “Emissão”, 
respectivamente), para distribuição pública, com esforços restritos, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, 
de 16 de janeiro de 2009, conforme em vigor (“Instrução CVM 476”) e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), no 
montante total de R$330.000.000,00 (trezentos e trinta milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definida) podendo este montante 
ser diminuído em razão da Distribuição Parcial (conforme abaixo definida), bem como de seus termos e condições que, após deliberados e 
aprovados, serão previstos no “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, a Ser Convolada em Espécie com Garantia Real, Com Garantia Adicional 
Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da SECID - Sociedade Educacional Cidade de São 
Paulo S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrado entre a Companhia, a Cruzeiro do Sul Educacional S.A., inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 62.984.091/0001-02, na qualidade de fiadora (“Fiadora”), e a Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de representante dos titulares 
das Debêntures (“Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, respectivamente) e demais documentos relacionados; 4.2 Aprovar a constituição, pela 
Companhia, da Alienação Fiduciária (conforme abaixo definida), em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, em garantia 
do fiel, pontual e integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas (conforme abaixo definidas); 4.3 Autorizar a diretoria da Companhia a 
tomar todas as medidas para efetivar a Emissão e a Oferta, incluindo (i) celebrar todos os documentos, incluindo a Escritura de Emissão, os 
Contratos de Garantia (conforme abaixo definidos) e seus eventuais aditamentos, e praticar todos os atos necessários ou convenientes à Emissão, 
à Oferta e à constituição da Alienação Fiduciária, inclusive mediante a constituição de mandatários para tanto; e (ii) contratar (a) instituição financeira 
autorizada a operar no mercado de valores mobiliários como instituição intermediária líder da Oferta (“Coordenador Líder”); e (b) os demais 
prestadores de serviços para a Emissão e a Oferta, incluindo, sem limitação, o Agente Fiduciário, a instituição prestadora dos serviços de banco 
liquidante e escriturador (“Banco Liquidante” e “Escriturador”, respectivamente), a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento CETIP UTVM (“B3”), 
consultores jurídicos e demais instituições que, eventualmente, sejam necessárias para a realização da Emissão e da Oferta, fixando-lhes os 
respectivos honorários; e 4.4 Ratificar todos os atos que tenham sido praticados pela administração da Companhia relacionados às matérias acima. 
5. Deliberações: Nos termos do artigo 10º, alíneas “(iii)” e “(xvii)”, do Estatuto Social da Companhia, foram tomadas as seguintes deliberações, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas: 5.1 Aprovar a realização da Emissão e da Oferta, com as seguintes características 
e condições principais, as quais serão detalhadas e reguladas por meio da Escritura de Emissão: (i) Destinação dos Recursos: os recursos obtidos 
pela Companhia com a Emissão, serão integralmente utilizados pela Companhia para (a) aquisição de quotas representativas de 83,33% (oitenta 
e três inteiros e trinta e três centésimos por cento) do capital social da IPE Educacional Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.679.557/0001-02 
(“Aquisição” e “IPE”, respectivamente); (b) o pagamento das comissões devidas ao Coordenador Líder, nos termos a serem previstos no Contrato 
de Distribuição (conforme abaixo definido); e (c) os demais custos relacionados à Oferta, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão e 
no Contrato de Distribuição; (ii) Número da Emissão: a Emissão constituirá a 1ª (primeira) emissão de debêntures da Companhia; (iii) Valor Total 
da Emissão: o valor total da Emissão será de R$330.000.000,00 (trezentos e trinta milhões de reais) na Data de Emissão (conforme abaixo definida) 
(“Valor Total da Emissão”), podendo ser diminuído em razão da Distribuição Parcial (conforme abaixo definida), observado o disposto no item 
(xxix) abaixo; (iv) Quantidade de Debêntures: serão emitidas 330.000 (trezentas e trinta mil) Debêntures; (v) Número de Séries: a Emissão será 
realizada em série única; (vi) Data de Emissão: para todos os fins de direito e efeitos, a data de emissão das Debêntures será a data prevista na 
Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (vii) Conversibilidade: as Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de emissão da 
Companhia; (viii) Espécie: as Debêntures serão da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, a ser convolada em espécie com 
garantia real, com garantia adicional fidejussória, observado o disposto no item (ix) abaixo; (ix) Convolação em Debêntures da Espécie com Garantia 
Real: uma vez efetivada a constituição das Garantias Reais (conforme abaixo definidas), as Debêntures deixarão de ser da espécie quirografária, 
com garantia adicional fidejussória, e passarão a ser da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, mediante a celebração de 
aditamento à Escritura de Emissão apenas para fins formais, de forma indicar a convolação da espécie das Debêntures de “quirografária, com 
garantia adicional fidejussória” para “com garantia real, com garantia adicional fidejussória”. Fica, desde já, estabelecido que não será necessária 
a realização de qualquer ato societário adicional da Companhia, da Fiadora ou de assembleia geral de Debenturistas para aprovação do referido 
aditamento; (x) Tipo, Forma e Comprovação de Titularidade das Debêntures: as Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, 
sem emissão de cautelas ou certificados. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato das Debêntures 
emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, será comprovada pelo 
extrato expedido pela B3 em nome do Debenturista; (xi) Prazo e Data de Vencimento: as Debêntures terão prazo de 7 (sete) anos contados da Data 
de Emissão (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado da totalidade das Debêntures ou de vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão; (xii) Valor Nominal Unitário: o valor nominal 
unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (xiii) Prazo de Subscrição e Integralização: 
respeitado o atendimento dos requisitos a serem previstos na Escritura de Emissão, as Debêntures serão subscritas e integralizadas, a qualquer 
tempo, a partir da data de início de distribuição da Oferta, observado o disposto nos artigos 7º-A e 8º, parágrafo 2º, da Instrução CVM 476; (xiv) Forma 
de Subscrição e Integralização e Preço de Integralização: as Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no 
ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário, de acordo com os procedimentos da B3. Caso ocorra a integralização das Debêntures em mais 
de uma data, o preço de subscrição das Debêntures que forem integralizadas após a data em que ocorrer a primeira subscrição e integralização 
das Debêntures (“Primeira Data de Integralização”) será o seu Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis 
desde a Primeira Data de Integralização até a data de sua efetiva integralização; (xv) Repactuação Programada: não haverá repactuação 
programada das Debêntures; (xvi) Atualização Monetária e Remuneração das Debêntures: o Valor Nominal Unitário não será atualizado 
monetariamente. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a 100,00% (cem por cento) da variação acumuladas das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia,  
over extra grupo, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada diariamente pela 
B3 no informativo diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br), acrescida de uma sobretaxa de 1,40% (um inteiro e quarenta 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa 
pro rata temporis, por dias úteis decorridos, desde a Primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração (conforme abaixo 
definida) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. A Remuneração será calculada de acordo com a fórmula a ser 
descrita na Escritura de Emissão; (xvii) Pagamento da Remuneração das Debêntures: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do 
vencimento antecipado e resgate antecipado das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração será paga 
semestralmente, sendo o último pagamento devido na Data de Vencimento (“Data de Pagamento da Remuneração”); (xviii) Pagamento do  
Valor Nominal Unitário: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do vencimento antecipado e resgate antecipado das Debêntures, nos termos 
a serem previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado em 9 (nove) parcelas semestrais e sucessivas, 
conforme tabela a ser descrita na Escritura de Emissão; (xix) Resgate Antecipado Facultativo: a Companhia poderá, a qualquer momento a partir 
da Data de Emissão, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade (sendo vedado o resgate parcial) das Debêntures, com o consequente 
cancelamento de tais Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”). O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures objeto do 
Resgate Antecipado Facultativo será equivalente ao seu respectivo Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 
acrescido (i) da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização ou da Data de Pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento do Resgate Antecipado Facultativo; (ii) dos Encargos Moratórios  
devidos e não pagos até a data do referido resgate, se for o caso, e; (iii) do prêmio, incidente sobre o Valor Nominal Unitário, ou saldo do  
Valor Nominal Unitário, conforme o caso, conforme tabela abaixo (“Prêmio”): Período - Prêmio: Até 10 de setembro de 2020 (inclusive) - 1,50%;  
A partir de 11 de setembro de 2020 (inclusive) até 10 de setembro de 2021 (inclusive) - 1,20%; A partir de 11 de setembro de 2021 (inclusive) até 
10 de setembro de 2022 (inclusive) - 1,00%; A partir de 11 de setembro de 2022 (inclusive) até 10 de setembro de 2023 (inclusive) - 0,80%; A partir 
de 11 de setembro de 2023 (inclusive) até a Data de Vencimento (exclusive) - 0,70%. Os demais termos e condições do Resgate Antecipado 
Facultativo encontrar-se-ão descritos na Escritura de Emissão. (xx) Amortização Extraordinária Facultativa: a Companhia poderá, a qualquer tempo, 
a partir da Data de Emissão, e a seu exclusivo critério, promover a amortização extraordinária facultativa do Valor Nominal Unitário ou do saldo do 
Valor Nominal Unitário, conforme o caso, até o limite de 98% (noventa e oito inteiros por cento) do saldo do Valor Nominal Unitário (“Amortização 
Extraordinária Facultativa”). A Amortização Extraordinária Facultativa será realizada mediante o pagamento da: (a) parcela do Valor Nominal 
Unitário ou do Saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, a ser amortizada extraordinariamente, acrescida da (b) Remuneração, calculada 
sobre a parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, a ser amortizada extraordinariamente, pro rata 
temporis desde a Primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data 
da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa e acrescido de (c) do Prêmio, conforme tabela indicada no item (xix). Os demais termos e 
condições da Amortização Extraordinária Facultativa encontrar-se-ão descritos na Escritura de Emissão; (xxi) Aquisição Facultativa: a Companhia 
poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, observadas as restrições de negociação e prazo previstas na Instrução CVM 476 e o disposto 
no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, adquirir Debêntures, as quais poderão ser canceladas, permanecer na tesouraria da 
Companhia ou ser novamente colocadas no mercado, conforme as regras expedidas pela CVM, devendo tal fato constar do relatório da 
administração e das demonstrações financeiras da Companhia. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria nos 
termos do parágrafo acima, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração das demais Debêntures; (xxii) Local de 
Pagamento: os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia e/ou pela Fiadora, nos 
termos a serem previstos na Escritura de Emissão, serão realizados (a) pela Companhia, no que se refere a pagamentos referentes ao Valor Nominal 
Unitário, à Remuneração, ao valor do Resgate Antecipado Facultativo, à Amortização Extraordinária Facultativa e aos Encargos Moratórios 
(conforme abaixo definidos), e com relação às Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio da B3; (b) pela Companhia, 
nos demais casos, por meio do Escriturador ou na sede da Companhia, conforme o caso; ou (c) pela Fiadora, em qualquer caso, por meio do 
Escriturador ou na sede/domicílio da Fiadora, conforme o caso; (xxiii) Prorrogação dos Prazos: considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes 
ao pagamento de qualquer obrigação prevista na Escritura de Emissão até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com 
sábado, domingo ou feriado declarado nacional, não sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos; (xxiv) Encargos Moratórios: em 
caso de impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida sob as Debêntures, além da Remuneração, os débitos em atraso, devidamente 
atualizados, ficarão sujeitos (a) à multa moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor 
devido e não pago até a data do efetivo pagamento; e (b) aos juros de mora não compensatórios calculados desde a data do inadimplemento até 
a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, sobre o montante devido e não pago, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (“Encargos Moratórios”); (xxv) Direito de Preferência: não haverá 
direito de preferência para subscrição das Debêntures pelo atual acionista da Companhia; (xxvi) Garantias Reais: em garantia do fiel, pontual e 
integral cumprimento de todas (a) as obrigações relativas ao pontual e integral pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, da Remuneração, do valor do Resgate Antecipado Facultativo, dos Encargos Moratórios e dos demais encargos, relativos às 
Debêntures e às Garantias (conforme abaixo definidas), quando devidos, seja na data de pagamento ou em decorrência de resgate antecipado 
das Debêntures, ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, conforme vier a ser previsto na Escritura de Emissão 
e nos Contratos de Garantia; (b) as obrigações relativas a quaisquer outras obrigações pecuniárias assumidas pela Companhia nos termos das 
Debêntures e das Garantias, incluindo obrigações de pagar honorários, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, bem 
como as obrigações relativas ao Banco Liquidante, ao Escriturador, à B3, ao Agente Fiduciário e demais prestadores de serviço envolvidos na 
Emissão; e (c) as obrigações de ressarcimento de toda e qualquer importância que o Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas venham a 
desembolsar no âmbito da Emissão e/ou em virtude da constituição, manutenção e/ou realização das Garantias (conforme abaixo definidas), bem 
como todos e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais incidentes sobre a excussão de tais Garantias, nos termos dos respectivos 
contratos, conforme aplicável (“Obrigações Garantidas”), as Debêntures contarão com as seguintes garantias reais: (a) a Alienação Fiduciária, 
em caráter irrevogável e irretratável, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, da totalidade das quotas de emissão da 
IPE que venham a ser adquiridas pela Emissora por meio da Aquisição (“Quotas Alienadas”), representativas de 83,33% (oitenta e três inteiros e 
trinta e três centésimos por cento) do capital social da IPE, assim como todos os direitos políticos das Quotas Alienadas e os direitos econômicos 
das Quotas Alienadas, bem como quaisquer ativos ou direitos nos quais as Quotas Alienadas sejam ou venham a ser convertidas a qualquer 
momento (“Alienação Fiduciária”). Os demais termos e condições da Alienação Fiduciária encontrar-se-ão detalhados expressamente no 
Contrato de Alienação Fiduciária; e (b) cessão fiduciária, pela IPE em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, em caráter 
irrevogável e irretratável, da totalidade dos direitos creditórios da sua titularidade, conforme vierem a ser identificados no “Instrumento Particular de 
Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Direitos sobre Conta Vinculada em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre 
a IPE, o Agente Fiduciário e a Companhia, na qualidade de interveniente-anuente (“Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis”), os quais 
deverão, obrigatoriamente, ser depositados e transitar na conta vinculada, de movimentação restrita de titularidade da Companhia no Banco 
Administrador (“Cessão Fiduciária de Recebíveis” e, em conjunto com a Alienação Fiduciária denominadas de “Garantias Reais”). Os demais 
termos e condições da Cessão Fiduciária de Recebíveis encontrar-se-ão expressamente previstos no Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis. 
Fica, desde já, certo e ajustado que Contrato de Alienação Fiduciária e Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis deverão ser celebrados no 
prazo que vier a ser acordado na Escritura de Emissão e registrados nos competentes Cartórios de Títulos e Documentos, observado o que vier a 
ser disposto na Escritura de Emissão e nos respectivos Contratos de Garantia, sem necessidade de realização de nova assembleia geral da 
Companhia para aprovação das assinaturas dos referidos Contratos de Garantia. (xxvii) Garantia Fidejussória: em garantia do fiel, pontual e integral 
pagamento de todas as Obrigações Garantidas, a Fiadora prestará fiança, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário 
(“Fiança” e, quando referida em conjunto com as Garantias Reais, “Garantias”), obrigando-se, por meio da Escritura de Emissão e na melhor forma 
de direito, como devedora solidária e principal pagadora de todos os valores devidos pela Companhia no âmbito da Emissão e da Escritura de 
Emissão, até a final liquidação das Debêntures, nos termos a serem descritos na Escritura de Emissão; (xxviii) Colocação e Procedimento de 
Distribuição: as Debêntures serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos, nos termos da Instrução CVM 476, de mais leis e 
regulamentações aplicáveis, sob o regime de garantia firme de colocação no montante do Valor Total da Emissão, com a intermediação de instituição 
financeira autorizada a operar no sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), nos termos do contrato de distribuição a 
ser celebrado entre a Companhia e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”); (xxix) Distribuição Parcial: será admitida a distribuição 
parcial das Debêntures, nos termos dos artigos 30 e 31, da Instrução CVM 400, e do artigo 5º-A da Instrução CVM 476, caso o valor da Aquisição 
da IPE e dos custos da Oferta, nos termos do item (i) acima, seja inferior ao Valor Total da Emissão, sendo que, neste caso, as Debêntures que não 
sejam subscritas e integralizadas por investidores serão canceladas pela Companhia por meio de aditamento à Escritura de Emissão, de forma a 
refletir a quantidade de Debêntures efetivamente distribuídas no âmbito da Emissão, sem que seja necessária a realização de qualquer ato societário 
adicional da Companhia, da Fiadora ou de assembleia geral de debenturistas para aprovação do referido aditamento (“Distribuição Parcial”).  
Os demais termos e condições da Distribuição Parcial encontrar-se-ão descritos na Escritura de Emissão; (xxx) Vencimento Antecipado: as 
Debêntures estão sujeitas a hipóteses de vencimento antecipado automático, bem como a hipóteses de vencimento antecipado mediante 
declaração do Agente Fiduciário, conforme deliberação da assembleia geral de Debenturistas, observadas as hipóteses a serem descritas na 
Escritura de Emissão. O Agente Fiduciário deverá, nos termos a serem estabelecidos na Escritura de Emissão, declarar antecipadamente vencidas 
as obrigações decorrentes das Debêntures e exigir o imediato pagamento, pela Companhia e pela Fiadora, do Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de 
Integralização até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios; e (xxxi) Demais Características da 
Emissão: as demais características da Emissão serão aquelas a serem especificadas na Escritura de Emissão. 5.2 Aprovar a constituição, pela 
Companhia, da Alienação Fiduciária, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, em garantia do fiel, pontual e integral 
cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, a ser realizada nos termos do artigo 1.361 e seguintes da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
conforme alterada, e do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada, dos seguintes bens e direitos: (i) totalidade das 
quotas de emissão da IPE que venham a ser adquiridas pela Companhia por meio da Aquisição, representativas de 83,33% (oitenta e três inteiros 
e trinta e três centésimos por cento) do capital social da IPE, assim como todos os direitos políticos e os direitos econômicos das Quotas Alienadas, 
todas livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, a serem descritas no “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Quotas 
em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária” e, em conjunto 
com o Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis, denominados de “Contratos de Garantia”); e (ii) quaisquer ativos ou direitos de titularidade 
da Companhia nos quais as Quotas Alienadas sejam ou venham a ser convertidas a qualquer momento e de titularidade da Companhia, 
representativos do capital social da IPE e que sejam ou venham a ser, a qualquer título e a qualquer tempo, de propriedade da Companhia.  
Os demais termos e condições da Alienação Fiduciária encontrar-se-ão expressamente previstos no Contrato de Alienação Fiduciária; 5.3 Autorizar 
a diretoria da Companhia a tomar todas as medidas para efetivar a Emissão e a Oferta, incluindo (i) celebrar todos os documentos, incluindo a 
Escritura de Emissão, o Contrato de Distribuição, os Contratos de Garantia, e seus eventuais aditamentos, e praticar todos os atos necessários ou 
convenientes à Emissão, à Oferta e à constituição da Alienação Fiduciária, inclusive mediante a constituição de mandatários para tanto;  
e (ii) contratar o Coordenador Líder e os demais prestadores de serviços para a Emissão e a Oferta, incluindo Agente Fiduciário, Banco Liquidante, 
Escriturador, a B3, consultores jurídicos e demais instituições que, eventualmente, sejam necessárias para a realização da Emissão e da Oferta, 
fixando-lhes os respectivos honorários. 5.4 Ratificar todos os atos que tenham sido praticados pela administração da Companhia relacionados às 
matérias acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos da reunião, foi a presente ata lavrada, lida, achada 
conforme, aprovada, e assinada por todos os presentes. 7. Certidão: O Presidente e o Secretário da mesa certificam que a presente ata é cópia 
fiel da ata lavrada em livro próprio. 8. Assinaturas: Mesa: Hermes Ferreira Figueiredo, Presidente; e Antônio Cavalcanti Júnior, Secretário. 
Acionistas: Cruzeiro do Sul Educacional S.A., representado por Hermes Ferreira Figueiredo. Confere com o original lavrado no livro próprio.  
São Paulo, 02 de agosto de 2018. Mesa: Hermes Ferreira Figueiredo - Presidente; Antônio Cavalcanti Júnior - Secretário. 

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1013508-50.2015.8.26.0008 Classe: Assunto: Monitória - Cheque
Requerente: L. J. B. Transportes e Comercio de Carnes Ltda - Me Requerido: Tatiana Guerino Lima - Epp
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013508-50.2015.8.26.0008 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Claudia
Dabus Guimarães e Souza de Miguel, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TATIANA GUERINO LIMA -
EPP, CNPJ 20.208.800/0001-00 que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de L. J. B. Transportes
e Comercio de Carnes Ltda - Me, objetivando a cobrança da quantia de R$ 4.466,00 (setembro/2015),
corrigida pela Tabela Prática Para Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, decorrente do
cheque nº 000022, data de emissão 25/08/2014, no valor de R$5.870,00, sacado contra o Banco Itau S/A,
agência 9103,, c/c 17366-3, devolvidos por insuficiência de fundos (alínea 11). Encontrando-se a requerida
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em quinze dias, a fluir após o prazo de vinte dias
contados a partir da publicação deste edital, pague a a importância supra, devidamente atualizada e efetue o
pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao
mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Não sendo embargada a ação, a ré será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de abril de 2018.     01 e 04/09

BR Mobilidade Baixada Santista SPE S.A.
CNPJ/MF nº 21.659.864/0001-90 – NIRE 35.300.474.457

Ata de Assembleia Geral Ordinária realizada em 07 de agosto de 2018
Data, Hora e Local: Em 07/08/2018, às 10:00 horas, na sede social da (“Companhia”) na Avenida Francisco Manoel, nº 1050, 
Jabaquara, Santos-SP. Convocação e Presença: Dispensada, face a presença de acionistas representando a totalidade do 
capital social. Mesa: Sra. Maria Zélia Rodrigues de Souza França – Presidente; Paulo Sérgio Coelho – Secretário. Ordem 
do Dia: (i) Examinar, deliberar e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo em 31/12/2017; (ii) 
deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos. Deliberações: Declarada aberta a 
sessão, foi procedida a leitura das demonstrações financeiras e o parecer dos auditores independentes. Dando sequência, a 
presidente da mesa ofereceu os esclarecimentos necessários e, em seguida (i) os acionistas discutiram e, após aprovaram 
por unanimidade, o Balanço Patrimonial, as Demonstrações do Resultado, das Mutações do Patrimônio Líquido, do Fluxo de 
Caixa e do Valor Adicionado, todos referentes ao exercício social findo em 31/12/2017, publicados nos jornais “Jornal O Dia 
SP”, página nº 9, edição do dia 17/07/2018 e “Diário Oficial Empresarial”, página nº 15, edição do dia 17/07/2018, conforme 
cópias anexas a presente ata. Ato contínuo, (ii) os acionistas deliberaram sobre a destinação do lucro líquido do exercício 
findo e a distribuição de dividendos e, a seguir, também aprovaram por unanimidade que o saldo do Lucro Líquido do 
exercício social findo, no valor de R$33.037.396,75; já considerado a dedução da reserva legal no valor de R$2.318.413,81 
e a distribuição dos dividendos mínimos obrigatórios, realizada de forma proporcional e de acordo com a participação no 
capital social da Companhia, no valor de R$11.012.465,58; não será distribuído, ficará retido para deliberação em momento 
oportuno. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata, que lida 
e aprovada, foi assinada por todos. Santos-SP, 07/08/2018. Assinaturas: Mesa: Maria Zélia Rodrigues de Souza França – 
Presidente; Paulo Sérgio Coelho – Secretário. Presentes: Comporte Participações S/A. por Maria Zélia Rodrigues de Souza 
França e Paulo Sérgio Coelho; Viação Piracicabana S.A. por Maria Zélia Rodrigues de Souza França e Paulo Sérgio Coelho. 
JUCESP – Certifico o registro sob o nº 415.925/18-6 em 30/08/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

Votorantim Cimentos S.A.
CNPJ/MF nº 01.637.895/0001-32 – NIRE 35.300.370.554

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 17 de julho de 2018
1. Data, Horário e Local: Às 10 horas do dia 17/07/2018, na sede social da “Companhia”, na Rua Gomes de Carvalho, nº 
1996, 12º pavimento, conjunto 122, Vila Olímpia, São Paulo-SP. 2. Convocação: A convocação foi dispensada em virtude 
da presença da totalidade de acionistas da Companhia, conforme disposto no § 4º do artigo 124, da Lei nº 6.404/76. 3. 
Presença: Presentes as acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinatura lançada no livro 
“Presença de Acionistas”. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. João Carvalho de Miranda e secretariados pelo 
Sr. Luiz Marcelo Pinheiro Fins, nos termos do artigo 15 do Estatuto Social da Companhia. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre 
as seguintes matérias: (i) a venda de imóvel situado no subdistrito de Aratu, Município de Simões Filho, Estado da Bahia; 
e (ii) autorizar a Diretoria e procuradores a praticar todos os atos necessários para a efetivação das deliberações a serem 
tomadas conforme acima. 6. Deliberações: Instalada a assembleia e após o exame e discussão da matéria constante 
da Ordem do Dia e dos respectivos documentos, as acionistas, por unanimidade, deliberam, sem qualquer restrição ou 
ressalva, autorizar as alterações propostas no Estatuto Social conforme a seguir detalhado: (i) Aprovar a venda do Imóvel 
(conforme descrito e caracterizado em “(i.a)”, abaixo), de propriedade da Companhia, pelo valor total de R$ 14.000.000,00. 
(i.a) Imóvel: “Prédios edificados na área de terreno, parte própria e parte de marinha, desmembrada da Fazenda Aratu, 
parte componente do todo denominada USINA ARATU, no subdistrito de Aratu, neste Munícipio de Simões Filho-BA, inscrita 
no Cadastro Imobiliário Municipal sob nº 030200200230001, medindo inicialmente 350 tarefas, ou seja, 1.524.600m², 
atualmente medindo aproximadamente 1.482.515,00m²”, conforme descrito na Matrícula nº 4.074 do 1º Ofício de Registro 
de Imóveis de Simões Filho-Bahia. (ii) Em decorrência da deliberação tomada acima, as acionistas, autorizam a Diretoria 
e seus procuradores com poderes específicos para tanto, na forma do estatuto social da Companhia, a praticar todos 
os atos e assinar todos os documentos necessários para dar efeito à deliberação aprovada na presente data, incluindo, 
mas não se limitando, ao respectivo instrumento de compromisso de compra e venda, seus anexos, declarações e outros 
documentos relacionados. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão da qual se lavrou a 
presente ata na forma de sumário, conforme disposto no artigo 130, § 1º da Lei nº 6.404/76, que lida e aprovada, foi 
assinada pelos acionistas presentes. São Paulo, 17/07/2018. Assinaturas: Mesa: João Carvalho de Miranda, Presidente e 
Luiz Marcelo Pinheiro Fins, Secretário. Acionistas: Votorantim S.A., p. Luiz Aparecido Caruso Neto e João Henrique Batista 
de Souza Schmidt, diretores; e VP Gestão Ltda., p. Luiz Aparecido Caruso Neto e João Henrique Batista de Souza Schmidt. 
JUCESP – Certifico o registro sob o nº 412.819/18-1 em 28/08/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008639-
71.2018.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III -
Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Samira de Castro Lorena, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) CÉSAR JOÃO DE AQUINO, Brasileiro, Comerciante, RG 22900416-
7, CPF 021.481.398-35, que a Ação de Procedimento Comum, requerida por Wanda
Miguel Tomb, foi julgada parcialmente procedente, condenando o réu ao pagamento de R$
156.213,34 (julho/2018), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários
advocatícios e demais cominações. Estando o réu em lugar ignorado, expediu-se o presente,
para que, em 15 dias, após fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento voluntário do
débito, sob pena de ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios
de 10% (art. 523, §§ 1º e 3º do Código de Processo Civil). Transcorrido o prazo sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que o executado, independente de
penhora ou nova intimação, ofereça sua impugnação, nos próprios autos (art. 525 do
Código de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS.          B 01 e 04/09

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República Federativa
do Brasil, a requerimento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, FAZ SABER,
a todos que o presente edital virem ou interessar possam que, CARLOS GILBERTO
NUNES NOGUEIRA, RG nº 12.145.115-SSP/SP, CPF nº 018.746.848-63, e sua mulher
SÍLVIA TEREZINHA ALEXANDRE DE OLIVEIRA NOGUEIRA, RG nº 10.194.184-5-
SSP/SP, CPF nº 960.606.978-87, brasileiros, casados no regime da comunhão parcial de
bens na vigência da Lei nº 6.515/77, empresários, domiciliados nesta Capital, residentes
na Rua Doutor Benedito Sérgio nº 73, ficam intimados a purgarem a mora mediante o
pagamento referente a 113 (cento e treze) prestações em atraso, vencidas de 16/03/2009
a 16/07/2018, no valor de R$728.678,81 (setecentos e vinte e oito mil, seiscentos e setenta
e oito reais e oitenta e um centavos), e respectivos encargos atualizado na data de hoje
no valor de R$1.017.891,70 (um milhão, dezessete mil, oitocentos e noventa e um reais e
setenta centavos), que atualizado até 14/09/2018, perfaz o valor de R$1.274.941,72 (um
milhão, duzentos e setenta e quatro mil, novecentos e quarenta e um reais e setenta e dois
centavos), cuja planilha com os valores diários para purgação de mora está nos autos,
cujo financiamento foi concedido pela EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA,
para aquisição do imóvel localizado na Avenida Bosque da Saúde nº 798, na Saúde – 21°
Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com
Força de Escritura Pública” devidamente registrado sob n° 5 na matrícula nº 142.506. O
pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital,
na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às
16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação deste. Ficam
os devedores desde já advertidos de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a
purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da
prova do pagamento, pela fiduciária, do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação
da consolidação da propriedade do citado imóvel em nome da fiduciária, EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que
o mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo com o procedimento previsto no
art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 31 de agosto de 2018. O Oficial. 02, 04 e 05/09

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República Federativa
do Brasil, a requerimento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS – EMGEA, FAZ SABER,
a todos que o presente edital virem ou interessar possa que, ANTONIO DILSON DOS
ANJOS, motorista, RG nº 12279144-SSP/SP, CPF nº 999.379.568-20, e sua mulher
ISAURA ALVES MARTINS, do lar, RG nº 134129593-SSP/SP, CPF nº 010.318.618-23,
brasileiros, casados no regime da comunhão parcial de bens na vigência da Lei nº 6.515/
77, domiciliados nesta Capital, residentes na Rua Nova Cruz nº 251, fica intimado a
purgar a mora mediante o pagamento referente a 63 (sessenta e três) prestações em
atraso, vencidas de 18/05/2013 a 18/07/2018, no valor de R$297.705,04 (duzentos e noventa
e sete mil, setecentos e cinco reais e quatro centavos), e respectivos encargos atualizado
na data de hoje no valor de R$365.729,38 (trezentos e sessenta e cinco mil, setecentos e
vinte e nove reais e trinta e oito centavos), que atualizado até 15/09/2018, perfaz o valor de
R$436.879,12, cuja planilha com os valores diários para purgação de mora está nos autos,
cujo financiamento foi concedido pela EMPRESA GESTORA DE ATIVOS – EMGEA,
para aquisição do imóvel localizado na Rua Vergueiro, nº 8.424, apartamento tipo n° 46,
localizado no 4º pavimento da Torre 04 do Condomínio Neo Ipiranga, Saúde – 21° Subdistrito,
objeto de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com Força de
Escritura Pública” devidamente registrada sob n° 7 na matrícula nº 173.659. O pagamento
haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua
Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às 16hs,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação deste. Ficam os
devedores desde já advertidos de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a
purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da
prova do pagamento, pela fiduciária, do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação
da consolidação da propriedade do citado imóvel em nome da fiduciária, EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS – EMGEA, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que
o mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo com o procedimento previsto no
art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 31 de agosto de 2018. O Oficial.       02, 04 e 05/09

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 1001106-47.2018.8.26.0002. A Dra. Claudia Carneiro
Calbucci Renaux, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível - Foro Regional II - Santo Amaro. Faz
Saber a Gilmara Castor dos Santos, CPF 372.079.318-40, que George Pessoa Batista,
ajuizou uma Ação de Despejo Por Falta de Pagamento, c.c. Cobrança de Aluguéis e
Encargos, tendo como corréu Francisco Eliandro dos Santos, para decretar o despejo dos
réus do imóvel situado na Rua Alto Corumbiara, nº 09, Jardim São Luis, Casa 03,
rescindindo-se o contrato, condenando-os ao pagamento de R$ 3.366,00 (01/2018),
corrigidos monetariamente e acrescido de juros, bem como a custas, honorários e demais
cominações. Estando a ré em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que em 15 dias,
a fluir após os 20 dias supra, purgue a mora ou conteste, sob pena de ser considerada revel
e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do
NCPC), sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC).
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado. São Paulo, 15 de agosto de 2018.

B 01 e 04/09

Intimação - Prazo 20 dias - Cumprimento de sentença (0012072- 71.2018.8.26.0007) -
Processo principal: 1024029- 57.2015.8.26.0007. A Dra. Daniella Carla Russo Greco de
Lemos, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível Foro Regional VII - Itaquera. Faz Saber a
Comércio Eletrônico Liquida Mais Eireli - Me, CNPJ 19.766.976/0001-06, na pessoa de
seu representante legal, que a Ação de Procedimento Comum, requerida por Weslei
Onorio de Oliveira, foi julgada parcialmente procedente, condenando a ré ao pagamento
de R$ 5.204,90 (maio/2018), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários
advocatícios e demais cominações. Estando a ré em lugar ignorado, expediu-se o presente,
para que, em 15 dias, após fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento voluntário do
débito, sob pena de ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios
de 10% (art. 523, §§ 1º e 3º do Código de Processo Civil). Transcorrido o prazo sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que a executada, independente de
penhora ou nova intimação, ofereça sua impugnação, nos próprios autos (art. 525 do
Código de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei.          B 01 e 04/09

Citação-Prazo 20 dias-Proc. 1002141-75.2014.8.26.0004. O Dr. Rodrigo de Castro
Carvalho, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional IV - Lapa. Faz Saber a Jairo
Pontes, CPF 105.029.818-73, que Escola Modelo Cristão, ajuizou uma ação de cobrança
pelo Procedimento Comum, objetivando condenar o réu ao pagamento de R$ 33.229,73
(fev/2014), corrigidos monetariamente e acrescido de juros, referente ao débito do Contrato
de Prestação de Serviços Educacionais, bem como a custas, honorários e demais
cominações. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerado revel,
ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). OBS.:
Caso o réu não tenha condições de contratar advogado, deverá buscar Assistência
Judiciária do Estado, com a devida antecedência. Será o presente, por extrato, afixado e
publicado.          B 01 e 04/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021017-76.2017.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Adriana Cristina Paganini Dias Sarti, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) NELSON ANTENOR DOS SANTOS, Brasileiro, Casado, Empresário, RG
178246499, CPF 124.097.138- 90. Com endereço à Rua Tres, 151, Morro Santa Maria,
CEP 11080-690, Santos - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum, com
pedido de tutela de urgência de natureza antecipada, visando a rescisão do Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra de Embarcação com Reserva de Domínio
Sem Seguro, com o reestabelecimento da posse da embarcação denominada Lascia Stare
(lancha Intermarine, de 33 pés, ano 1987); condenar o réu ao pagamento dos lucros
cessantes, correspondentes ao valor dos alugueres que o Autor poderia ter auferido
durante o período em que o bem esteve indevidamente na posse do requerido, ao pagamento
das despesas com a remoção da embarcação e eventuais avarias causadas ao bem ou, ao
pagamento da cláusula penal indenizatória, no valor de 20% sobre o valor atualizado do
contrato, bem como a custas, honorários e demais cominações. Sendo deferida a liminar
pleiteada, determinando a busca e apreensão e o depósito da embarcação depositando-
a em mãos do autor. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser
considerado revel, ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do
CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344
do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. B 01 e 04/09
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4001150- 22.2012.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EMERSON
PUGA, Brasileiro, CPF 131.324.938-64.E CARLOS DE MORAES SARMENTO, Brasileiro,
Casado, Empresário, RG 10526983, CPF 052.766.378-65, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S/A. A Ação de
Busca e Apreensão dos veículos Passat Variant V6, Placa DKN 1937, 2004/2004 Prata,
Chassi WVWKD23B44E221762; Mercedes E 430 JF70W,Placa LCC 4004, Chassi
WDBJF70W2VA554687 e Omega CD, Placa FTY 0022, Chassi 6G1EL5DV6BL512455,
requerida pelo Banco Bradesco S/A, foi convertida em ação de Execução de Título
Extrajudicial, tendo como corré Sarp Veículos Ltda, para cobrança de R$ 534.514,61
(01.12.2016). Estando os executados em local ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o quantum reclamado, acrescido
de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre
o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias,
a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo
supra, para oferecerem embargos, facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo
o crédito do exeqüente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais
custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso
de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
28 de agosto de 2018.          B 01 e 04/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003847-44.2015.8.26.0009
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado
de São Paulo, Dr(a). Jair de Souza, na forma da Lei, etc. Faz Saber a David Alves de Lima,
CPF 212.879.628-82, que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., ajuizou
uma Ação com Procedimento Comum, objetivando a cobrança da quantia de R$ 140.161,10
(08/04/2015), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como ao pagamento dos
valores correspondentes a todas as faturas de energia elétrica que vierem a ser emitidas,
vencidas e inadimplidas, referente ao débito das faturas de fornecimento de energia elétrica
do imóvel situado na Rua Alberto Lupo, nº 300, Parque dos Bancários, São Paulo/SP,
cliente 20700926, instalação 46586687. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do CPC). Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de julho de 2018.          B 01 e 04/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032988-69.2014.8.26.0001
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São
Paulo, Dr(a). Cinthia Elias de Almeida, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Auto Posto Jardim
Japão Ltda, CNPJ 52.429.685/0001-90, na pessoa de seu representante legal, que
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., ajuizou uma Ação com
Procedimento Comum, objetivando condenar o réu ao pagamento de R$ 1.472,06 (26/10/
2014), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como ao pagamento dos valores
correspondentes a todas as faturas de energia elétrica que vierem a ser emitidas, vencidas
e inadimplidas, referente ao débito das faturas de fornecimento de energia elétrica do
imóvel situado na Avenida das Cerejeiras, nº 2295, Jardim Japão, São Paulo/SP, instalação
67937527, parceiro 10377523. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de junho de 2018. B 01 e 04/09

EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

DOMINGOS JOSÉ SILVA ARAUJO E MARIA GERLAINE SILVA DE FREITAS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, VIGILANTE, NASCIDO EM ITAPAJÉ - CE, AOS 22/10/1980,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO - SP, FILHO DE FRANCISCO TARCISIO PINTO ARAUJO
E DE MARIA DE FÁTIMA SILVA ARAUJO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, FARMACÊUTICA, NASCIDA EM CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE, AOS 30/01/1990,
RESIDENTE E DOMICILIADA ESCADA - PE, FILHA DE JOSÉ GERALDO BEZERRA DE FREITAS E DE
AMARA SANTOS SILVA DE FREITAS.

ANTONIO PEDRO DO NASCIMENTO E JESSICA DO NASCIMENTO ZEFERINO, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, COZINHEIRO, NASCIDO EM TIMBAÚBA
- PE, AOS 15/05/1989, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
PEDRO ANTONIO DO NASCIMENTO E DE LUZIA JOSEFA DO NASCIMENTO; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, BALCONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 03/03/
1997, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO GERALDO
ZEFERINO E DE MARIA IVANILDA COUTINHO DO NASCIMENTO.

VANDERLEI DEL GRAIS DA SILVA E JORGIANE DIAS DA SILVA ROCHA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PINTOR CONSTRUÇÃO CIVIL, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 02/01/1984, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
HOSANO VIEIRA DA SILVA E DE IVONE DEL GRAIS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDA EM VITÓRIA DA CONQUISTA
- BA, AOS 14/02/1984, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
VALDECI DE JESUS ROCHA E DE BENVINDA DIAS DA SILVA.

CAIQUE DE ALMEIDA SOUZA E RENATA SOUSA LIMA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, FUNCIONÁRIO PÚBLICO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 29/10/1987,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JAIR PIRES DE SOUZA
E DE ANDRÉIA MACHADO DE ALMEIDA SOUZA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRO, AUXILIAR DE RECURSOS HUMANOS, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 10/02/1991,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JAIR BEZERRA LIMA E
DE RITA PEREIRA DE SOUSA.

ROBERTO MARTINS DA SILVA E MÁRCIA MENESES, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, NASCIDO EM RECIFE - PE, AOS 05/04/1964,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ MARTINS DA
SILVA E DE JOANA D‘ARC DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
TÉCNICA ADMINISTRATIVA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 05/11/1970, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ALCIDES MENESES E DE RAQUEL
MARIA MENESES.

TARCISIO ALVES DE JESUS E MILLENA FAGUNDES SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MECÂNICO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 24/12/
1987, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE VALDIR DE JESUS
E DE EDNA ALVES DA CRUZ; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
ESTAGIÁRIA, NASCIDA EM SÃO ROQUE - SP, AOS 09/03/1998, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE GILBERTO DA SILVA FAGUNDES SANTOS E DE ERENICE
NASCIMENTO DOS SANTOS.

MÁRCIO ROCHA MENDES E ERICA LENITA CONCEIÇÃO DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ENCANADOR, NASCIDO EM VITÓRIA DA CONQUISTA
- BA, AOS 01/07/1979, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
EDMILSON TELES MENDES E DE MARLENE ROCHA MENDES; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE COZINHA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP,
AOS 18/09/1981, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE DAVID
FERREIRA DA SILVA E DE DUCELINA CONCEIÇÃO.

LUCAS ALBERTO GOMES E THAMIRIS DANTAS DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MANOBRISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 24/
06/1994, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE GENIVAL
ALBERTO GOMES E DE NOEMIA RODRIGUES GOMES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 05/07/
1996, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ELIZAEL DANTAS
DA SILVA E DE MEIRE VANIA BRITO DANTAS DA SILVA.

RAFAEL FERNANDES DOS SANTOS E ALINE CRISTINA RICCI MARTINS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, EDUCADOR FÍSICO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP,
AOS 11/06/1982, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ANTONIO
EUSEBIO CARDOSO DOS SANTOS E DE MARIA DAS DORES RODRIGUES FERNANDES DOS
SANTOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ASSISTENTE DE
COMPRAS, NASCIDA EM MAUÁ - SP, AOS 23/02/1986, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHA DE SAMUEL ALVES MARTINS E DE ELISABETE RICCI MARTINS.

ALEX BORBA DOS SANTOS E LUCILENE SILVA LISBÔA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, SEGURANÇA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 19/
04/1980, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ERONILDES
JOSÉ DOS SANTOS E DE RUTHE BORBA DOS SANTOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DIVORCIADO, ESPECIALISTA EM PEÇAS SÊNIOR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS
10/12/1979, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE VANDERLEI
PEREIRA SILVA E DE ANGELINA PEREIRA SILVA.

JOSIEL DE SOUSA ALENCAR E KAREN LEITE PEREIRA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTORISTA, NASCIDO EM FORTALEZA - CE, AOS 06/
11/1987, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ NEDINO
BENEVIDES ALENCAR E DE MIRIAM DE SOUSA ALENCAR; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, CABELEIREIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 10/12/1989, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO CARLOS PEREIRA E DE
SUELI LEITE PEREIRA.

RODRIGO FARIAS DE ANDRADE E DAYANA DE ALMEIDA CARVALHO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA DE TÉCNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, NASCIDO
EM SÃO PAULO - SP, AOS 03/11/1983, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHO DE ADONIRAN COELHO DE ANDRADE E DE MARILENE FARIAS DA SILVA ANDRADE;
E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ANALISTA DE RECURSOS
HUMANOS, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 24/07/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE DAVID MARTINS DE CARVALHO E DE ANA MARIA DE ALMEIDA
CARVALHO.

GILBERTO DE ALBUQUERQUE BRANDÃO E MARIA ANGELA TENÓRIO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PINTOR DE CONSTRUÇÃO CIVIL, NASCIDO EM VIÇOSA
- AL, AOS 09/04/1979, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
JENAURO BRANDÃO TRIBUTINO E DE MARIA ELIZETE DE ALBUQUERQUE; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NASCIDA EM CORRENTES
- PE, AOS 18/11/1982, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
JOSÉ TENORIO CAVALCANTE E DE MARIA IZABEL MACENA.

EDUARDO LUCAS DOS SANTOS ALVES E DANIELA ALVES DA CONCEIÇÃO, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO,
NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 24/07/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHO DE EDIMAR JOSE ALVES E DE SONIA REGINA DOS SANTOS; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ANALISTA DE PROCESSOS, NASCIDA
EM SÃO PAULO - SP, AOS 19/03/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHA DE JOSE BARBA DA CONCEIÇÃO E DE GENI LIMA ALVES.

VÁGNER BEZERRA OLIVEIRA E GENILDA BISPO DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDO EM PROPRIÁ
- SE, AOS 13/05/1986, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
VALDOMIRO SANTOS OLIVEIRA E DE ROSIMEIRE BEZERRA OLIVEIRA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, VENDEDORA, NASCIDA EM PROPRIÁ - SE, AOS 02/02/
1966, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE DOMINGOS BISPO
DOS SANTOS E DE MARIA REZENDIA BEZERRA SANTOS.

VALDEMIR MARQUES DA SILVA E EDINÁLIA OLIVEIRA SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, ENCARREGADO DE MERCADO, NASCIDO EM
SOUTO SOARES - BA, AOS 23/09/1974, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO - SP, FILHO DE
JOÃO MARQUES DA SILVA E DE MARIANA ROSA DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, DOMÉSTICA, NASCIDA EM RIBEIRA DO POMBAL - BA, AOS 21/09/1974,
RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO - SP, FILHA DE LEONARDO DOS SANTOS E DE CATARINA
CHAVES DE OLIVEIRA.

DENIS LUIZ MARTINONI JUNIOR E JESSICA DE FATIMA DOS SANTOS GRANGEIRO DE LIMA,
SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, TÉCNICO EM SUPORTE DE
CAMPO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 28/12/1992, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE DENIS LUIZ MARTINONI E DE SIMONE NAIR MARTINS DE
AGUIAR; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AGENTE DE
RELACIONAMENTO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 13/12/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE LUCIANO ORTEGA DE LIMA E DE FLAVIA DOS
SANTOS GRANGEIRO DE LIMA.

LUCAS FERNANDO GALVÃO DA SILVA E PAMELA TAYANE ALVES TEIXEIRA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, LAVADOR DE AUTOS, NASCIDO EM
SÃO PAULO - SP, AOS 19/06/1994, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE EVERALDO JOÃO JOSE DA SILVA E DE MARIA DAS NEVES DE BARROS GALVÃO; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, NASCIDA EM SÃO PAULO
- SP, AOS 10/05/1999, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
ANTONIO DE JESUS TEIXEIRA E DE SUEVÂNIA ALVES TEIXEIRA.

JEANDERSON RODRIGUES DA SILVA E INGRID SILVEIRA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, SERRALHEIRO, NASCIDO EM DELMIRO GOUVEIA - AL,
AOS 11/06/1993, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE LUIZ
RODRIGUES DA SILVA E DE MARINÊS PEREIRA DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, OPERADORA DE TELEMARTING, NASCIDA EM GUARUJÁ - SP, AOS 02/07/
1995, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MARCIO COSTA
DA SILVA E DE MARCIA REGINA SOUSA DA SILVEIRA.

ANTONIO CARLOS PASSOS SANTOS E DÉBORA MARIA EVANGELISTA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AGENTE DE CORREIOS, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP,
AOS 09/06/1975, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ANTONIO
JOSÉ DOS SANTOS E DE MARIA DE LOURDES AMORIM PASSOS; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINSTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO
- SP, AOS 31/03/1978, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
ANTONIO CARLOS EVANGELISTA E DE EUNICE EVANGELISTA.

MAURICIO BITTENCOURT DE OLIVEIRA E VALÉRIA CAMPOS CARDOSO, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA DE PROCESSOS, NASCIDO
EM GUARATINGUETÁ - SP, AOS 29/01/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHO DE EDUARDO BENEDITO DE OLIVEIRA E DE MARIA APARECIDA BRITO
BITTENCOURT DE OLIVEIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
ANALISTA DE FACILITIES, NASCIDA EM VITÓRIA DA CONQUISTA - BA, AOS 23/11/1994, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE WAGNER VIEIRA CARDOSO E DE
SOLANGE MARIA CAMPOS.

LUCIANO DE SOUZA SILVA E SAMARA MARIA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, OPERADOR DE PRODUTOS, NASCIDO EM CAFARNAUM - BA, AOS 22/03/
1994, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE LUIZ ALCIDES DA
SILVA E DE SIZELINA FRANCISCA DE SOUZA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDA EM CANAPI - AL, AOS 21/07/1996, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE LÚCIA MARIA DA SILVA.

ANTONIO PATRICIO FILHO E CIBELE SILVA ALMEIDA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, EMPREITEIRO, NASCIDO EM PIANCO - PB, AOS 10/12/1976, RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ANTONIO PATRICIO E DE MARIA DO
SOCORRO PATRICIO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ASSISTENTE
DE RECURSOS HUMANOS, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 06/10/1988, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE VANTUIR VIANA DE ALMEIDA E DE
DARCI BORGES E SILVA ALMEIDA.

HELDER GESTEIRA REIS E DANIELA MATOS DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, SUPERVISOR DE PRODUÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 08/02/
1987, RESIDENTE E DOMICILIADO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE DJALMA DE SOUSA REIS E DE
MATILDE GESTEIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO,
NUTRICIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 28/02/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ELIZEU BATISTA DA SILVA E DE MARIA JOSE MATOS
DA SILVA.

MAYKON HALEY SANTOS E VANESSA AUGUSTA FERNANDES, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ESTOQUISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 09/
03/1986, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE MARIA LUCIA
SANTOS CANELA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE
COZINHA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 03/05/1982, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE SEVERINO AUGUSTO FERNANDES E DE MARIA LUCIA DA
CONCEIÇÃO.

JOSÉ SEBASTIÃO SOARES JUNIOR E WANESSA ALMEIDA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, TÉCNICO PATRIMONIAL, NASCIDO EM SÃO PAULO -
SP, AOS 16/11/1978, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
JOSÉ SEBASTIÃO SOARES E DE LUIZA DE FATIMA HERMOGENES SOARES; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, TÉCNICA DE RADIOLOGIA, NASCIDA EM PATOS - PB,
AOS 21/05/1987, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE SEBASTIÃO
DA SILVA SANTOS E DE MARIA CELY ALMEIDA DA SILVA.

GUILHERME COSTA DA SILVA E LORUAMA DA SILVA ACYLINO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, CONTROLADOR DE ACESSO, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 30/10/1995, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
IVANILSON VALDIR DA SILVA E DE MARIA ALCILENE DA COSTA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE CLASSE, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 12/01/1998,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ROQUE ACYLINO E DE
NUBIA DA SILVA ACYLINO.

CLAYTON DA SILVA CONCEIÇÃO E BRUNA ANDRADE FARIA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE DEPARTAMENTO PESSOAL, NASCIDO
EM SÃO PAULO - SP, AOS 18/08/1987, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHO DE CARLITO DA PAIXÃO CONCEIÇÃO E DE DINALVA SANTOS DA SILVA CONCEIÇÃO;
E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, BANCÁRIA, NASCIDA EM SÃO
PAULO - SP, AOS 10/07/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA
DE LUIZ BUENO DE FARIA E DE ANTONIA FELISMINA DE ANDRADE FARIA.

MARCO AURELIO RODRIGUES MACHADO E JOSILEIDE DOS SANTOS JEREMIAS, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, CIRURGIÃO DENTISTA, NASCIDO
EM PIRACAIA - SP, AOS 03/03/1969, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO -
SP, FILHO DE FRANCISCO RODRIGUES MACHADO E DE BENEDITA IZABEL SILVA MACHADO; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, PROTÉTICA, NASCIDA EM VITÓRIA
DE SANTO ANTÃO - PE, AOS 02/02/1984, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHA DE JOSÉ JEREMIAS FILHO E DE IVONE DOS SANTOS JEREMIAS.

JONNATHAN FERREIRA DA SILVA E ANA PAULA DE ARAUJO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA DE REDE, NASCIDO EM JACAREÍ - SP, AOS
23/08/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE PAULO
HENRIQUE DA SILVA E DE MARIA GORETE FERREIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, ANALISTA DE IMPORTAÇÃO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 23/03/
1991, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ALOISIO MARIVALDO
DE ARAUJO E DE MARIA JOSÉ ARAUJO.

CICERO JOSÉ DA SILVA E SHEILA PAULINO DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE ALMOXARIFADO, NASCIDO EM
CORRENTES - PE, AOS 11/06/1989, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO -
SP, FILHO DE JOSÉ CICERO FRANCISCO DA SILVA E DE MARIA JOSÉ DA SILVA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM GARANHUNS - PE, AOS 13/11/
1993, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE SENIVAL PAULINO
DO CARMO E DE MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA.

RODRIGO RODRIGUES DE OLIVEIRA E DANIELLA VIEIRA DE JESUS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ESTUDANTE, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 07/04/
1990, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE RUBENS
RODRIGUES DE OLIVEIRA E DE ENI DE MATOS OLIVEIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 04/12/1993,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ VIEIRA DE JESUS
E DE MARIA LOURDES VIEIRA DE JESUS.

JOSÉ SÉRGIO ALVES DA SILVA E ARIELIA SANTOS SOARES, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, CARPINTEIRO, NASCIDO EM QUIPAPÁ - PE, AOS 28/
11/1986, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ ALVES DA
SILVA E DE MARIA FERREIRA DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, DIARISTA, NASCIDA EM ANDRÉ FERNANDES - MG, AOS 02/08/1987, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE LUCIO SANTOS SOARES E DE MARIA
DO CARMO PEREIRA SANTOS.

GABRIEL GUIMARÃES DA SILVA E LARISSA CLEMENTE LIZANDRO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PINTOR, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 01/06/1998,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE PAULO LEONIDES DA SILVA
FILHO E DE ANDREIA LIMA GUIMARÃES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
VENDEDORA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 09/03/1995, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE OSEIAS LIZANDRO E DE GILDA CLEMENTE DA SILVA LIZANDRO.

CARLOS EDUARDO AMORIM DE SOUZA E EVILÂNIA SALÚ CAMPOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ADVOGADO, NASCIDO EM DUQUE DE CAXIAS - RJ,
AOS 30/06/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ
OLAVIO DE SOUZA E DE ANA MARIA DE AMORIM; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM GARANHUNS - PE, AOS 19/08/
1990, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE SEBASTIÃO ALVES
CAMPOS E DE MARIA DO SOCORRO SALÚ CAMPOS.

ÉMERSON CARVALHO DE OLIVEIRA E BARBARA DUARTE BARBOSA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ESTAGIÁRIO, NASCIDO EM SÃO CAETANO DO SUL - SP,
AOS 26/12/1993, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ANTONIO
FLORISBERTO DE OLIVEIRA E DE VALDECI BATISTA DE CARVALHO; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ESTÁGIARIA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 01/07/
1997, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE OBERACI DIAS
BARBOSA E DE NEIDE APARECIDA DUARTE PEREIRA.

SAMUEL NECO FERNANDES E KÊNNYA DE SOUZA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ENGENHEIRO ELÉTRICO, NASCIDO EM SÃO PAULO -
SP, AOS 24/11/1995, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
SAMUEL FERNANDES E DE CARMEN PEREIRA NECO FERNANDES; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, NASCIDA EM AMARGOSA - BA, AOS 23/
12/1995, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE AILTON SANTOS
SILVA E DE JORGENILDA ALVES DE SOUZA.

JOÃO PAULO LIRA DOS SANTOS E CINTHIA NUNES BATISTA DE LIMA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, VENDEDOR, NASCIDO EM TOMÉ-AÇU - PA, AOS 18/03/
1991, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE MARINALDO
LADISLAU DOS SANTOS E DE ANA DA SILVA LIRA DOS SANTOS; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ANALISTA DE CONTRATOS, NASCIDA EM SÃO PAULO
- SP, AOS 20/01/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
RUBENS ALVES DE LIMA E DE LEONICE NUNES BATISTA DE LIMA.

EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS E SANDRA DIZ DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, OFICIAL DE REDE, NASCIDO EM SALVADOR - BA, AOS
13/12/1978, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ ANTONIO
DOS SANTOS E DE MARY MARCIA RODRIGUES DOS SANTOS; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, COZINHEIRA, NASCIDA EM SALVADOR - BA, AOS 05/12/
1980, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE WALDOMIRO
PEREIRA DOS SANTOS E DE ELIANE GONZALIZ DIZ.

DAVI CORDIER DE MELO E LUCIANE RODRIGUES DE SOUZA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA DE SUPORTE, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP,
AOS 14/09/1981, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE MOISES
MARCOS DE MELO E DE SILVIA MARIA CORDIER DE MELO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, RECEPCIONISTA, NASCIDA EM CUBATI - PB, AOS 01/07/1987, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MARLI RODRIGUES DE SOUSA.

VAGNER DO ROSARIO CORDEIRO E MAGNÓLIA DE OLIVEIRA FERRO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PEDREIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 04/05/
1986, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSE ZACARIAS
CORDEIRO E DE MARIA DO ROSARIO CORDEIRO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, PEDAGOGA, NASCIDA EM VITÓRIA DA CONQUISTA - BA, AOS 19/09/1979,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MANOEL MACHADO
FERRO E DE ELITA DE OLIVEIRA FERRO.

FELIPE ALBUQUERQUE TORRES E ANA CRISTINA NUNES DOS SANTOS, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO, NASCIDO EM BOA VIAGEM - CE, AOS 10/05/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA TORRES E DE
MARIA ALBUQUERQUE TORRES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
ASSISTENTE DE FATURAMENTO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 13/03/1990, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE EDSON NUNES DOS SANTOS E DE
MARGARETE DE ALMEIDA SANTOS.

ISEC Securitizadora S.A. - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
Edital de Convocação

Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 29ª, 30ª e 31ª Séries da 1ª Emissão da ISEC Brasil Securitizadora S.A. 
(Sucessora por Incorporação da ISEC Brasil Securitizadora S.A. a Partir de 01/09/2017). Ficam convocados os Titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da 29ª, 30ª e 31ª Séries da 1ª Emissão da ISEC Securitizadora S.A. (“CRI” e “Securitizadora” respectivamente), nos termos 
das cláusulas 14.2, em especial a cláusula 14.15, dos respectivos Termos de Securitização dos Créditos Imobiliários de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da 29ª, 30ª e 31ª Série (“TS”) a reunirem-se em 1ª convocação para Assembleia Geral de Titulares de CRI, a realizar-se no dia 20/09/2018, 
às 14h00, na Rua Tabapuã, nº 1.123, conjunto 215, Itaim Bibi - São Paulo - SP, para deliberarem sobre: i. A aprovação da prorrogação do vencimento 
das parcelas devidas em março de 2018 para o final do fluxo de pagamento dos 52 (cinquenta e dois) contratos do empreendimento Florais Itália 
discriminados na Aba Inadimplência Comparação do Relatório emitido pela Certificadora (23/08/2018) a fim de que os mesmos sejam considerados 
adimplentes, e considerados para cálculo da garantia do Percentual Mínimo Recebíveis, e consequente reenquadramento da operação, e liberação dos 
recursos de obra. A Securitizadora deixa registrado, para fins de esclarecimento, que o quórum de instalação da assembleia em primeira convocação é 
de titulares do CRI que representem pelo menos, 2/3 (dois terços) do valor total dos CRI em circulação e, em segunda convocação, com qualquer número 
de presentes, sendo que o quórum de deliberação é de maioria absoluta (50% mais um CRI dos presentes). Os titulares dos CRI poderão se fazer 
representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia de documento de identidade do 
outorgado, bem como todos e demais documentos necessários para a verificação dos poderes, inclusive, mas não exclusivamente, regulamentos de 
fundos e contrato social de gestores destes fundos. Todas as procurações devem ser apresentadas com o reconhecimento de firma ou abono bancário 
do signatário. Para que a verificação de quórum seja feita com certa celeridade e de forma eficaz, solicitamos que os instrumentos de mandato com 
poderes para representação e voto na referida assembleia sejam encaminhados à Securitizadora e à Pentágono S.A. DTVM (“Agente Fiduciário”):  
(i) por e-mail, para gestao@isecbrasil.com.br e assembleia@pentagonotrustee.com.br ou (ii) enviados diretamente à Securitizadora e ao  
Agente Fiduciário em suas sedes, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da assembleia, devendo  
apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do respectivo documento de identidade, bem como, dos documentos originais 
previamente encaminhados por e-mail à Securitizadora e ao Agente Fiduciário. São Paulo, 30 de agosto de 2018. ISEC Securitizadora S.A.

GARIBALDI Empreendimentos Imobiliários Ltda
NIRE 35.221.136.761 - CNPJ 08.576.146/0001-91

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora e Local: 29/08/2018, às 10 horas, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. 
Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Miguel Maia Mickelberg - Presidente, 
Sandra Esthy Attié Petzenbaum - Secretária. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 
5.513.000,00, considerados excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento de 5.513.000 quotas, com valor nominal 
de R$ 1,00 cada uma, todas de propriedade da sócia Living Empreendimentos Imobiliários S.A., a qual receberá, 
com a anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda., o valor da redução em moeda corrente do país, a 
título de restituição do valor das quotas canceladas. O capital social passa de R$ 10.577.200,00 para R$ 5.064.200,00, 
dividido em 5.064.200 quotas. 2. Autorizar os administradores a assinar os documentos necessários. Encerramento: 
Nada mais, lavrou-se a ata. São Paulo, 29/08/2018. Sócios: Living Empreendimentos Imobiliários S.A. e Cybra de 
Investimento Imobiliário Ltda ambas por Sandra Esthy Attié Petzenbaum e Miguel Maia Mickelberg.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0049498-82.2011.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ariane de Fátima Alves Dias Paukoski
Simoni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA, CPF 456.998.792-34, que lhe foi proposta
uma ação de Monitória por parte de SESP - Sociedade Educacional São Paulo, alegando em síntese: Cobrança da
quantia de R$ 15.490,58 atualizada até outubro/2011, decorrente de contrato de prestação de serviços educaci-
onais inadimplido pelo réu. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do
valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de revelia, constituindo-se de pleno direito o título executivo
judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de março de 2018.                    04 e 05 / 09 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1115003-84.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 26ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Albertini Nani Viaro, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Titans Group Empresa de Participação em Negócios Ltda (CNPJ. 10.422.985/0001-05), que Itaú
Unibanco S/A lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 130.597,50
(novembro de 2017), referente ao saldo devedor da conta corrente n° 72173-5, agência 0185, do banco ora autor.
Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a
ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 14 de agosto de 2018.                                                           04 e 05 / 09 / 2018.


